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MINISTÉRIOPÚBLICODAPARAÍBA
PROMOTORIADEDIREITOSDIFUSOSDEJOÃOPESSOA
3*PROMOTORIADEDEFESADOPATRIMONIOPÚBLICO

Ref.InquéritoCivilPúblicon°1615/2011

EXM°(°).SRF).DR(°)..IUIZ(A)DEDIREITODA__VARADAFAZENDAPÚBLICA
DACOMARCADACAPITAL- ESTADODAPARAÍBA

oMINISTÉRIOPÚBLICODOESTADODAPARAÍBA,atravésIda3a
PROMOTORIADEDEFESADOPATRIMÔNIOPÚBLICODACOMARCADACAPITAL- PB,porseu
PromotordeJustiçanofinalassinado,vem,peranteVossaExcelência,emdefesadopatrimônio
públicoedosprincípiosnorteadoresdaAdministraçãoPública,arrimadonosartigos127,caput
e129,IIIambosdaCF/88,artigo25,IV,"a"e"b",daLein°8.625/93(LeiOrgânicaNacionaldo
MinistérioPúblico),artigo37,IV,"L7",daLeiComplementarn°097/2010(LeiOrgânicaEstadual
doMP/PB),eartigos1°,II,arts.3°,11, 12e13daLein°7.347/85(LACP)eosarts.10,11, 12e17
da Lei n° 8.429/92 propor a presente

em desfavor de:

1. JOSÉMARIADEFRANÇA,Ex-Secretáriode Estadoda Saúde
(periodo:18/02/2009a 02/01/2011),CPF069.535.064-15,RG
2236398-SSP/RN,residentee domiciliadona RuaMárioBatista
Júnior, n° 30,Miramar,João Pessoa- PB,e

2. ILANISIMÕESDEFRANÇA,dentista,ex-prestadoradeserwiçoda
Secretariade Estadoda Saúdeno períodode 01/04/1009a
01/01/2011,residentee domiciliadanaRuaPadreAires,588,ap
1901, Miramar,João Pessoa- PB,

deacordocomosfundamentosfáticosejuridicosaseguirexpostos:

x

RicardoAlexAlmeidaLins
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1. no SUPORTEFÁTICO

EsteórgãoministerialinstaurouinquéritoCivilPúblicocombaseem
noticiapublicadapeloJornalistaLuisTorres,nosentidodequeodemandado,ex-Secretárode
EstadodaSaúde,Sr.JoséMariadeFrança,duranteoperiodoemqueestavaàfren
SecretariadeEstadodaSaúde,manteveasuafilha,aquitambémdemandada,Sra.llaniSi
França,comocontratadadoEstadodaParaibaparaocargodeDentista.

Paracomprovaçãodasalegações,foramjuntadasdeclaraçõese ichas
financeiras,asquaiscomprovamqueIlaniSimõesFrançafoiadmitidanaSecretariadeEstaoda
Saúdenodia01/04/2009,paraprestarserviçonoCentroOdontológicodeCruzdas mas,
permanecendoaté01/01/2011(fl.122),enquantoseupai,oSr.JoséMariadeFranç,
SecretáriodeEstadodaSaúde-períodode18/02/2009a02/01/2011(fl.114).

era

Ademais,nocursodainvestigação,tambémfoiidentificadoqueasegunda
demandadaacumulouilegalmentecargospúblicosnoperiodode01/02/2010a17/02'2010,
porquanto,alémdeexercerafunçãodedentistacontratadapeloEstadodaParaiqa(de
01/04/2009a01/01/2011),tambémprestavaserviçonaUnidadeSaúdedaFamilia
Afonso,doMunicipiodeJoãoPessoa,noperiodode1/10/2005a17/02/2010(fls.95/105),e
noHospitaldeGuarniçãodeJoãoPessoa,doExércitoBrasileiro,noperíodode01/02/25010a
31/01/2012 (fl. 46).

Pau lo

EspecificamenteemrelaçãoaovinculofirmadocomExercitoBrasileiro,
constanoeditalpublicadoem04/05/2009,noseuitem10.6,queoServiçoMilitarvoluntário
temporárionãopodesercumulativocomqualquercargo,empregooufunçãopública,mesmo
serviçotemporário,sendocertoqueaosvoluntáriosqueseinscreveremnoreferidoprocessode
seleçãoeraexigidaDeclaraçãodeNãoAcumulaçãodeCargoPúblico(fls.34).

Certoéqueasegundademandadaparticipoudoprocessoseletivoalhures
tendosidoselecionadaparaaGuarniçãodeJoãoPessoa,aindaque,aotempoda-referida
seleção,estivesseprestandoserviçoperanteoEstadodaParaíbaeoMunicipiodeJoãoPessoa,

oquedemonstraqueacandidata,orademandada,dolosamenteapresentoudeclaraçIfalsa
peranteo ExércitoBrasileiro.Visandoapurarasimplicaçõesdesteatonasesfer

iederal,administrativaepenal,foramencaminhadaspeçasdeinformaçãoaoMinistérioPúblico
tendosidoinstauradooprocedimentoadministrativon°1.24.000.000641/2011-38.

Portanto,alternativanãorestasenãoaproposituradapresentea<ãocivil

públicavisandoaplicarsançõesemrazãodoatodenepotismopraticadopelosdemañdados,
bemcomoa identificadaacumulaçãoilegaldecargospúblicospraticadapelasegunda
demandada,osquaistêmimplicaçãodaesferadaimprobidadeadministrativa,me'ecendo
aplicaçãodasreprimendasprevistasnaLei8429/92.

Wma/Vuc” ~RicardoAlexA|mei
- 12° PromotordeJustiçaAuxiliarde3' Entrância
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2.DAFUNDAMENTAÇÃOJURÍDICA L

Otermonepotismoédeorigembastanteremota.DesdealdadeMédia,
percebe-seaexistênciadefavorecimentodos"nepos"(netos)ou"nepotis"(sobrinhas)e
parentesemgeralemprejuizodosdemaismembrosdasociedade.

Aorigemhistóricadapráticaremeteàsmesmasbasesconstatadasna
atualidade.Assimcomoasrotineirasinvestidurasdemembrosdefamiliaspapaisnoaltoes:alão
daIgreja,asnomeaçõesdeparentesparafunçõespúblicas(emsentidolato,aicompreenidos
oscargos,empregospúblicosefunçõesemsentidoestrito)semprocessoobjetivodeseção,
noEstadoContemporâneo,configuramobjetivamentenepotismoemqualquerdasvarições
semânticas da palavra.

Amarcailícitadonepotismositua-seexatamentenadoseconsideráielde
influênciadovinculofamiliarcomomotivaçãodoatoadministrativo.Oagentequedácausaà

O nomeaçãotemcomoinstrumentoprecipuoapossibilidaderealdemanejodavontade
administrativa(deformadireta,praticandoelemesmooatodeprovimento;ouindireta,apartir
daaçãodeoutrosagentes),parafazervalero critériodeparentescosobreas"egras
principiológicasconstitucionais.

Deveras,éapartirdapenetraçãodainfluênciafamiliarnoprocessode
ingressodonepote*naAdministraçãoPúblicaqueseverificaaquebradamoralidade
administrativa,queseimiscuemassearasprivadaepública,queseatentacontraaisonomia
dosadministradosequeseimpulsionaaineficiênciadamáquinaestatal.

Destarte,havendoa utilizaçãodeinfluênciadaquelequeexerce'unção

pública¡- eemrazãodesta- paraaadmissãodeindividuoaeleligadoporvinculode
parentesco,restaráconfiguradapráticadenepotismoe,consequentemente,ovicio:loato

0 administrativo.
Assim,éimperiosoconstatarqueoatoadministrativodenomeaçãoque

beneficie,semcritériosobjetivos,individuoligadoporvinculodeparentescoàquelequeocupe
funçãopúblicalatosensuquetenhaporsubordinadosocupantesdecargosdeprovimentoem
comissãoe funçõesdeconfiança(Juízes,membrosdoMinistérioPúblico,Sectários,
Governadores,Prefeitos,Deputados,Vereadorese membrosdeTribunaisouConseosde
Contas,chefesdesetor,secretários-gerais,dentreoutros)refleteasuainfluênciafaniliare,

1 s.m. [...] 3. favorito, protegido.(DicionárioEletrônicoRideel).
2 Funçãopúblicaemsentidolato, aquicompreendendoos institutoscargo
público,empregopúblicoe funçãopúblicaemsentidoestrito (funçõesde
confiança ou funçõesoutras não-remuneradas).

@JO/Vuc
Ricardo Alex Almeida Lins
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Página4?e12
portanto,caracterizaa faltaconstitucionaldonepotismo,afrontandoosprincipio
moralidade,daisonomiae daimpessoalidade.

;da

A MoralidadeAdministrativaé desenhadapeladoutrinacomoo nexo,a

"ponte"queligaoscomandosjurídicosaosvaloreséticosdasociedadeemgerais.Trata-
pontodeintersecçãoentreasesferasjuridica

própriaproduçãojuridico-administrativa.

.e de

e ética em sentidoestrito, fator legitimadorda

Comefeito,a ordemjuridicaquenãomantenhaferramentadeconstante

atualizaçãodeseusindicadoresaxiológicosfrenteàsociedade,fonteprimeiradetodDS OS

comandoéticos",perdelegitimidadeperanteamesma,queéaprópriarazãodesuaexistência.

É assimquetodaa produçãolegislativaordináriae todosos
administrativos nacionais, a

coadunar-seà "moraladministrativanacionais",conjuntode valoreséticostidos
obrigatóriosàmáquinaadministrativaparaodesempenhodesuasfunções.

atos

fimdequenãofirama normaprincipiológicareferida,devem
COITIO

O tratoda matéria,outrossim,devesempreobedecera umjuizode

adequaçãoentreaatuaçãoadministrativaconcretaea"moraladministrativa",estabelecen
pronto,seamedidaécompativelounãocomoconjuntodevaloresqueasociedade
objetivamentecomomodelosàconduçãodesuamáquinaadministrativa.Éapartirdaa

do, de

-erigiu

nálise

excludentequeseverificaograudemoralidadedeumatoinfraconstitucional,jáqueéinviável
adelimitaçãoexatadasprescriçõeséticasobjetivamenteaceitaspelasociedadebrasileiras

Tomandoocasoexaminadoemespecifico,infere-sequeareprJovação
socialaonepotismo,comovisto,vemdelongadata.Aconcepçãodequeumapessoa,po'

deter

atributosparentaisdiversosdeoutras,deverecebermelhoresoportunidadesprofissicnaisé
3RANGELJÚNIOR,Hamilton.Princípio da moralidadeinstitucional: conceito,
aplicabilidade e controle na Constituiçãode 1988. SãoPaulo:
Oliveira, 2001. pp. 27-30.

“ Oqualificativo “ético” é aquimanejadode formaampla,a abranger
as formas de manifestações deontológicas

produzir(sejamelas éticasemsentidoestrito, jurídica oumoral).
5 “Não se trata - diz Hauriou, o sistematizador de tal conceito - da

entendida como

Juarez de

todas

que a humanidade seja capaz de

moral

“o conjunto decomum, mas sim de uma moral jurídica,

regras de condutatiradas da disciplina do interior da administração'”
(MEIRELLES,HelyLopesapudMORAES,Alexandre.Direito Constitucional.21
ed. São Paulo: Malheiros, 1995. p. 82).

6 José dos Santos Carvalho Filho (Direito Administrativo. 103 ed. Rio de
Janeiro: LumenJuris, 2003, p. 15) expressa bem essa tendência de
identificação direta da imoralidade do ato.

Ricardo Alex Almeida Lins
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contráriaao sentimentoéticode umaformalgera

barreiras de tempo e espaço.

Issosedevemuitoà naturezadasnormasofendidaspelaprátic

nepotismo. Devera

encontramguaridajuridica,éticaoumoralem
dosbensestataiscomosdeseussoberanosouqueestejamsobregimedeexceção.

Página5

l, ultrapassandoconsideravelmen

s,osvaloresdaigualdadeedaindisponibilidadedacoisapúblicasc'
sociedadesqueabonema confusãopatrin

t:: Qi
a do

não

onial

Alémdisso,anomeaçãodenepotes,aindaquetomadadepersi(semse

considerarasnormasdoDireitoposto),étidacomoantiética.

A consciênciacoletivanacionaltendea sesentirrepugnadac

manipulaçãodamáquinaestatalemproldeinteressespróprios,pelo
titular, o povo -

constantementecomaomissãopenosadoEstadoemváriosserviçosdeordemessencial.

EssasalegaçõessãobemcorroboradasporEmersonGarcia:

"Emumprimeiromomento,a condutaacim

parentesparaoprovimentodecargosemcomissão)poderiaserconsi
comodissonantedoprincipiodamoralidadeadministrativa,poisfereC
comumimaginarqueaadministraçãopúblicapossasertransformada
negóciodefamíiia7

Referidasconsideraçõessão facilmentetransmissíveisao

administrativo,compondoadenominada"MoralAdministrativa".Aprevençãodein1
indevidasda esferaparticulardo indiv

metaalmejadapeloconjuntoderegrasmorais/administrativasbrasileiras,assimc
combateàpersonalizaçãodacoisapública.

Taisvaloresseadéquamaoconceitodemoralidadeadministrativaa

peloDireitobrasileiro,comoacentuaHamiltonRangel,citandoTércioSampaio:
"Aimoralidadefazcomquea obrigaçãojurídicapercaosentido(ou):.
assim,temavercomavaliadascoisas,comsuadignidadeintrínse
noçãodesentidotemalgoa ver,afinal,comaidéiadesensocorr
sensocomume'algoqueo homemexperimentaemcontatocomos

mormentena atualidade,quandoa populaçãotemse dep

am a

s representantesde seu
arado

a mencionada (nomeação de

:lerada

senso

enium

ambito

rusões

iduo no exerciciode suafunçãopúblicaé, certamente,
NHO O

dotado

?entido,

. 6,.) A

um. A.)

7UUUSE

nãosolitariamente.Porisso,tambémnestestermos,a exigênciamoralde
justiçaéumaespéciedecondiçãoparaqueodireitotenhaumse
arbitrariedade,assim,privao direitodoseusentidoporquetornaas

7 GARCIA,Emerson.O nepotismo.Disponívelem: http://www.jus.c
Último acesso em:

D/\NvxQ
Ricardo Alex Almeida Lins
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decondutameraimposição,unilateral,queprescindedosoutrosenquanto
um mundo comumí"

Paraesseautor,então,a imoralidadede umacondutahurnana
normatizadacorrespondeàperdadeseusentido,desuavalia,emvirtudedeocomportamento
individualter-sedesviadodosensocomum,manifestando-searbitrário.Acontrariosersu,a
moralidadedeumacondutahumananormatizadacorrespondeàmanutençãodeseusentido,
desuavalia,emvirtudedeapráticaterrespeitadoosensocomum,fugindoàarbitrariedade.
Ora,seéosensocomumquedefineasfronteirasdoqueésubjetivo(individual)edc que

éobjetivo(coletivo),desrespeitaressafronteiraéfugiraosensocomum,e,nalinhaesse
autor,manifestar-searbitrária,fugidioaosentido,àvalia,àdignidadeintrinsecdas
coisas;eivadodeimoralidade,então?"

Comosevê, a contrataçãoou nomeaçãode parentespor aqueles que

detenhamtaisprerrogativasnoserviçopúblico,pelasuafrontalcontraposiçãoaoconjuntode
regraséticasafetasàAdministraçãoPúblicabrasileira,revelam-sefaltasaoprincipio
constitucionaldamoralidadeadministrativa.

Deveras,comojárestouassentado,oagentemotivadordaprátcade
nepotismotrazparaoexerciciodesuasfunçõesinteressesdestinadosàmerapromoção
econômicadefamiliares,emdetrimentodonortedeconsecuçãoeficientedobemcoletivoa
queestásubmetidaaAdministraçãoPública.

Odesviodefinalidade,nesteponto,éexpresso.Oatoquedeveriater
comofimúnicoarealizaçãodemedidasadministrativasinstrumentaisàrealizaçãoconcretadas
aspiraçõesdasociedadevolta-sedesúbitoaofavorecimentodealgunsindividuosparti:ulares,
quedetêmvinculodeparentescocomoagente.

Aconfusãoentreaspersonalidadesnaturale administrativadoagente

geratotaldesprestígioànecessáriaseparaçãorepublicanaentreasesferasprivadaepúclica,e,
porconseguinte,subtraidointeressepúblicoferramentasimprescindíveisàsuamateriali:ação.

Depreende-se,pois,queo desviodefinalidadeinerenteao
nepotismodenunciaainterferênciadeinteressesprivadosdoagentenaconduçãodo
público,contrariandoaregrabasilardoEstadoDemocráticodeDireito?
8RANGELJÚNIOR,Hamilton.Princípio damoralidadeinstitucional: con

ato de

munus

ceito,

aplicabilidadee controlenaConstituiçãode1988.SãoPaulo:Juarezde
Oliveira, 2001. pp. 18-19; grifos acrescidos.
9

adoçãodomodelode EstadoDemocráticode Direitoe de algunscc
O Princípioé normaconstitucionalimplícita,decorrênciadiretada

mandos

esparsosdotextoconstitucional.Cf., paratanto,MELLO,Celsoimtônio

fcR/D/VMOÚ/MMQ
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Deigualmodo,apráticadonepotismoagrideaoutrosdoispdares[_

normativosconstitucionais:a Isonomiaealmpessoalidade.

A concessãodevantagensouoportunidadesemfundamentosreaise

objetivosafrontaaideiabásicadeIgualdade,traduzidamaisespecificamentenoâmbito
administrativopeloPrincipiodalmpessoalidade.

Comefeito,umdoscomandosdoPrincipiodalmpessoalidadeéoddque
nãopodeaFazendaPúblicalevaremcontaascompleiçõesfísicas,genéticas,culturaisdeseus
administrados(anãoserqueointeressepúblicoassimoexijalegitimamente),imputandc-lhes
tratamentodesigual.

Nesseponto,osprincipiosdaigualdadeedaimpessoalidadetêmfundidos
seusconteúdos,impedindoaatuaçãoarbitráriaepersonalisticadoEstado.

AatuaçãodirecionadadaAdministração,deformadesigual,emrelaçãoa

umoumaisindividuossóencontralegitimidadequandoofatordediscriminaçãogtiardaccorrelaçãodiretacomofimalcançado,equandoestetemamparonoordenamentojurídi

Docontrário,nãohavendotaiselementos,própriosda discrimmação

"positiva",a atuaçãoadministrativaserájuridicamenteilegitima,contráriaaocorteúdo
normativodaIsonomia,emais,especificamente,dasuavertentedalmpessoalidade.

AjurisprudênciadominantedoSupremoTribunalFederalcorroboraas
ilaçõestraçadas,reputandolegítimoounãoomesmofatordediscriminaçãoemfacede
diversas realidades fáticas.

Poroutrolado,anormadevedaçãoàpessoalidadetambémproibequea

Administraçãosejapersonificadapeloindividuoquearepresenta.

Oprovimentodecargoscomissionadosoufunçõesdeconfiança(ou,
ainda,funçõespúblicasdequalquerestirpequenãosejamprovidasporprocessoobjeivode
seleção)compessoasquedetenhamvinculodeparentescocomoagentepúblicointegrante
dosquadrosdaqueleórgãoouPoder(nostermosdotópico"a"doitem2,supra)explicitaque
aspeculiaridadesdeparentescodaqueleindividuobeneficiadoforamtomadascomo
determinantesparaa consecuçãodo ato.

Apessoalidade,então,émotivoquedesnaturaahigidezjuridicadoato,
eivando-odevicioinsanável.Oagentetomaparasiafiguradesuafunçãopública,tornando-a

I

Bandeirade. Cursode Direito Administrativo. 16 ed. SãoPaulo: Malheiros,
2003. p. 87.
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partedesuaesferapessoal,umaextensãodesuaindividualidade,emtotalcontraposiçàs
noçõesdecoletividadeesociedadepelasquaisdeveriaprimar.

Trata-sedecondutacondenadapelosistemaconstitucionalbrasiieiro,
comoanotaJosé Afonsoda Silva:

OprincioioouregradaimpessoalidadedaAdministraçãoPúblicasigwifica
queosatose provimentosadministrativossãoimputáveisnãoao
funcionárioqueospraticamasaoórgãoouentidadeadministrativaem
nomedoqualageofuncionário.EsteéummeroagentedaAdminisvação
Pública,desortequenãoéeleoautorinstitucionaldoato.Eleéapenaso
órgãoqueformalmentemanifestaavontadeestatal.

Portanto,a nomeaçãodellaniSimõesdeFrançaparao caro de
dentistadoEstadodaParaiba,quandoseupai,JoséMariadeFrança,estavaàfre eda
SecretariadeEstadodaSaúde,configuraclaramenteatodenepotismo,mereendo
repúdioeaplicaçãodassançõesnecessárias.

Ademais,analisandoespecificamenteosvínculosdeIlaniSimõesde rança
comaadministraçãopúblicanasesferasfederal,estadualemunicipal,tambémfoiidentifiadaa
práticadeacumulaçãoilegaldecargos,eisquequandoprestavaserviçosparaoEstoda
Paraiba,tambémfoiidentificadaqueestavamantinhavínculocomoMunicípiod João
PessoaeoExércitoBrasileiro,oqueévedadopelaConstituiçãodaRepúblicaemsuart.
37, incisos XVI e XVIL

Nãoobstanteareferidanormaconstitucionalpermitiraacumulaçãode2

(dois)cargosnaáreadesaúde,constatou-seaexistênciade3(três)vínculossimuIâneos
(relatadosalhures),condutaestavavedadaemnossoordenamentojurídico,merecedoas
devidasreprimendas.

Especificamentenocampodocombateàimprobidadeadministrativa,tem-
sequeapráticadenepotismoeaacumulaçãoilegaldecargosconfiguramatosdeimprobidade
administrativaqueatentamcontraosprincipiosdaadministraçãopúblicaequenaLei8429/92
estáprevistonoart.11, caput,abaixotranscrito:

Art. 11. Constituiatode improbidadeadministrativaqueatentacontraos

principiosdaadministraçãopúblicaqualqueraçãoouomissãoquevia/eos
deveresdehonestidade,imparcialidade,legalidade,elealdadeàsinsttuições,
e notadamente:

Assim,identificadaa violaçãoàsnormasconstantesdoreferidoartigo,

impõe-seaaplicaçãodassançõesprevistasnoart.12,incisolll,inverbis'.

Ricardo Alex Almeida Lins
- 12°PromotordeJustiçaAuxiliarde3' Entráncia
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Art.12. Independentementedassançõespenais,civise administrtivas

sujeitoàsseguintescominaçõesquepodemseraplicadasiso/aou
cumulativamente,deacordocomagravidadedofato:Redaãodada aLei
n° 12.120, de 20092.(...)

///-nahipótesedoart.11, ressarcimentointegraldodano,sehouver,perdada
funçãopública,suspensãodosdireitospoliticosdetrêsa cincoanos,
pagamentodemuitacivildeate'cemvezesovalordaremuneraçãopercebida
peloagenteeproibiçãodecontratarcomo PoderPúblicooureceber
beneficiosouincentivosfiscaisoucrediticios,diretaouindiretamente,ainda
queporintermédiodepessoajuridicadaquaisejasóciomajoritáriopelo
prazode trêsanos.

III- DALEGITIMIDADEDOMINISTÉRIOPÚBLICO

Afigura-seindiscutívelalegitimidadeativadoMinistérioPúblicoaaraa
proteçãodopatrimôniopúblicoedaprobidadeadministrativa(artigos127,caput”e129,lII,
ambosdaCF/8811;artigos1°, incisoVe 5°”daLein°7.347/85),inclusivecomrespaldo
jurisprudencialuníssono”1415.

1°"art.127- OMinistérioPúblicoé instituiçãopermanente,essencialàfunçãojurisdicionaldoEstado,
incumbindo-lheadefesadaordemjurídica,doregimedemocráticoedosinteressessociaiseindividuais
indisponíveis." l
“ "art.129- IlI- promoveroinquéritocivileaaçãocivilpública.paraaproteçãodopatrimôniopúblicoe
social,domeioambienteedeoutrosinteressesdifusosecoletivos"
12"art.5°.AaçãoprincipaleacautelarpoderãoserpropostaspeloMinistérioPúblico,pelauniãLa,pelos
Estados e Municípios"- negritosnossos.

13“EMENTA:RECURSOESPECIAL-PROCESSOCIVIL.AÇÃOCIVILPÚBLICA-DEFESADOPATMÔNIO
PÚBLICOESOCIAL-ART.129,Ill,CF/1988-LEGITIMIDADEDOMINISTÉRIOPÚBLICO- Conformalguns
precedentesdestaCorte,élegítimoaoMinistérioPúblicoproporAçãoCivilPúblicavisandoaproçãodo
PatrimônioPúblico,umavezqueoTextodaCF/1988(ART.129,III)ampliouocampodeatuaçãdoMP,
colocando-ocomoInstituiçãodesubstancialimportâncianadefesadaCidadania"(STJ.Respn°00948/MG,
Reg.STJn°00068659- Rel.Min.JoséArnaldodaFonseca- public.DJUde28.04.1997,pág.15890)
1'*"AÇÃOCIVILPÚBLICA- Danosaopatrimôniopúblico- PropositurapeloMinistérioPúblico- Legimidade
adcausam- CampodeatuaçãoampliadopelaCF/88visandoàproteçãodopatrimôniopúblicoe cial,do
meioambienteedeoutrosinteressesdifusosecoletivos,semalimitaçãoimpostapeloart.1° Lein°
7.437/85- Inteligênciaeaplicaçãodoartigo129,IIldaCF/1988- OcampodeatuaçãodoMPfoimpliado
pelaConstituiçãode1988,cabendoao"parquet"apromoçãodoinquéritociviledaaçãocivipública
paraaproteçãodopatrimôniopúblicoesocial,domeioambienteedeoutrosinteressesfusosecoletivos,semalimitaçãoimpostapeloart.1]daLein°1437/85"(STJ-6'Turma,Rec.Esp.N°67.(1L8-São
Paulo;Rel.Min.AdhemarMaciel,julg.25.09.1995,BoletimAASn°1970,p.76-e)-ngg_ritonãooriginal

Ricardo Alex Almeida Lins
- 12° PromotordeJustiçaAuxiliarde3' Entrância
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Consoanteinteligênciadoartigo129,§ 1°, daConstituiçãoFedeal,a Á

legitimaçãoativadoMinistérioPúblicoparaproporaçõescivispúblicas,objetivandoadefeado
patrimôniopúblico,nãoimpedeadeterceiros.SegundoNélsonNeryJúnioreRosaMariaNery

ulo,

do

patrimônioPúblicoesocialdecorredaCF129,incisoIll,desortequenãopodealei

(naobraCódigodeProcessoCivileLegislaçãoProcessualExtravaganteemvigor,São
EditoraRevistadosTribunais,1996,página1406),"AlegitimaçãodoMPparaa defe

infraconstitucionalnemaCE(constituiçãoestadual)retirardoParquetessalegitimação".

O artigo17 daLein° 8.429/92“,deferelegitimidadeativatan ao
MinistérioPúblicocomoàpessoajurídicainteressada,istoé,aquelaqueéatingidapeloode
improbidade.AsvozesdissonantesquantoàlegitimidadeativadoMinistérioPúblicoraa
proposituradeaçãocivil,visandoàproteçãodoPatrimônioPúblicovãoperdendoforçaiante
daindubitávelredaçãodoartigo129,incisoIll,daConstituiçãoFederal,tendooC endo
SuperiorTribunaldeJustiça,noRecursoEspecialn°98.648-MG,Rel.Min.JoséArnal, RT

z

745/210,assentadoque"OMinistérioPúblicotemlegitimidadeparaproporAçãoCivilPblica
visandoaproteçãodopatrimôniopúblico,semaslimitaçõesdoartigo1° daLein°.7.37,de
1985,eisqueaConstituiçãode1988emseuartigo129,incisoIll,ampliouocampodea ação
doMinistérioPúblico,colocando-ocomoinstituiçãodesubstancialimportâncianadefsada
cidadania".ALein°8.625/93(LeiOrgânicaNacionaldoMinistérioPúblico),emseuartio25,
ensinaserfunçãoministerial:

"Promovero inquéritocivile a açãocivilpúblicanaformadaleiparaa
anulaçãooudeclaraçãodenulidadedeatoslesivosaopatrimôniopúblicoouà
moralidadeadministrativadoEstadooudeMunicípio,desuasadministrações
indiretasoufundacionaisoudeentidadesprivadasdequeparticipem".

O autorWaldoFazzioJúnior,em seulivrointituladoImprobidade

AdministrativaeCrimesdePrefeitos,EditoraAtlas,SãoPaulo,2000,página277,tambémnão
deixaqualquerdúvidaquantoà legitimidadedoMinistérioPúblicoparaajuizaraçãocivil
pública,visandoaproteçãoaopatrimônioPúblico:

'5"PROCESSUALCIVIL-CUMULAÇÃODAAÇÃOC|VILPUBLICACOMAÇÃODEREPARAÇÃODEDANOS
- POSSIBILIDADE.1. Aaçãocivilpública,reguladapelaLei7.347/85,podesercumuladacompehidode
reparaçãodedanosporimprobidadeadministrativa,comfulcronaLei8.429/92-PrecedentesdestaSorte.2.
Recursoespecialimprovido."(STJ,RESP434661lMS,2'T.,Min.ElianaCalmon,DJ25.08.2003)
1°LIA:"ART.17.Aaçãoprincipal,queteráoritoordinário,serápropostapeloMinistérioPúblicooupelapessoa
jurídicainteressada,dentrodetrintadiasdaefetivaçãodamedidacautelar.

§ 1° Évedadaatransação,acordoouconciliaçãonasaçõesdequetrataocaput.
§2°AFazendaPública,quandoforocaso,promoveráasaçõesnecessáriasacomplementaçãodo

ressarcimentodo patrimôniopúblico."

Ricardo Alex Almeida Lins
- 12° PromotordeJustiçaAuxiliarde3' Entrância
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"Nãohá,pois,porqueperquirirseoMinistérioPúblicotemounã, no
caso,a devidalegitimaçãoparaa açãocivilpública,
ConstituiçãoFederal.Assim,nenhumanormademenorestatura(leiordináriaoucomplem
temo condãodecontrariaromandamentodaCartaMagna?

4. DOS PEDIDOS:

assentequesuatitularidadeadve' da
ntar)

Anteoexposto,requeroMinistérioPúblicodoEstadodaParaiba,aiiravés
desta3°PromotoriadeJustiçadeDefesadoPatrimônioPúblicodaComarcadaCapital:

1.

exerciciodecargopúblicoqueeventualmenteestejamocupandohodiernamente":

2.

escrito,querendo,noprazode15(quinze)dias,recebendo,apóstalprazo,emju
admissibilidadedevidamentefundamentado,a presenteação,
nostermosdos§§7°e9°doart.17, daLein°8.429/92;

3.

promovidos,para,querendo,apresentarempeçacontestatória,no
revelia (art. 319, do CPC);

prazo de lei, sob p

4. CitaçãodoESTADODAPARAÍBA,nacondiçãodepessoaj
lesadapelosatosdeimprobidadeimputados,paraintegraralide,nacondiçãodeassiste
MinistérioPúblico,nopoloativodaação(arts.17,§3°daLein°8.429/92e6°da
4.717/65);

5.

em especial,procedendo-se,

1615/2011,emúnicovolume,coletadedepoimentospessoais,seoportunoenecessári

Produçãodeprovasa produçãodeprovasadmitidasem

deposteriorjuntadadedocumentoseoutrosatospericiais,casopreciso.

6. PROCEDÊNCIAda açãocivil por improbidadeadminü

presente para:

I. reconheceranulidadedosatosilegaiseímprobosdeclinados;

Notificaçãopreliminardospromovidos,parasemanifestare

Ultrapassadaafasedojuizodeadmissibilidade,acitaçãg

Determinaçãoimediatade afastamentodospromovidasdo

m por

Lao de

dandoprosseguimentoregular,

dos

na de

Jridica

hte do

Lei n°

direito,

delogo,àjuntadadecópiasintegraisdaspeçasinformativasn°
3, além

trativa

17Lein°8429/92.Art.20.Aperdadafunçãopúblicaeasuspensãodosdireitospolíticossóseefetivamcomo
trânsitoemjulgadodasentençacondenatória.
Parágrafoúnico.Aautoridadejudicialouadministrativacompetentepoderádeterminaroafastamentoçoagente
públicodoexercíciodocargo,empregooufunção,semprejuízodaremuneração,quandoamedidase
cessária à instrução processual.

/àx/MxenoD/\nmg
Ricardo Alex Almeida Lins
- 12° PromotordeJustiçaAuxiliarde3' Entrância
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ll. condenarosdemandadosJOSEMARIADEFRANÇA(1 vez)e AN|

S|MÕESDEFRANÇA(2vezes),emvirtudedoscomportamentostipificadoscomoimprob'ade
administrativaeinseridosnoartigo11, caput,daLein°8.429/92,impondoassançõespessoais
respectivas,deacordocomprevisãonosartigos12,I|,daLein°8.429/92,daseguintemaneirae
paracadaumdoscomportamentos:

a)suspensãodosdireitospoliticospor05(cinco)anospelascondutas
narradasnafundamentaçãojuridica;

b)pagamentodemultacivilcorrespondentea100(cem)vezesovaprda
remuneraçãorecebidapelosdemandados,emvirtudedascondutasindicadanafundamentaçãojurídica,cujosvaloresserãoauferidosnocursodainstruçãoprocessuI,por
diligênciaprobatóriajárequerida;e

i c)proibiçãodecontratarcomoPoderpúblicooureceberbenefícosou
incentivosfiscaisoucreditícios,diretaouindiretamente,aindaqueporintermédiodepessoa
juridicadaqualsejasóciomajoritário,peloprazode03(três)anos;

d) condenaçãonoônusdasucumbência.

Dá-seàcausaovalordeR$10.000,00(dezmilreais),parafinsmeramente

processuais.

Termosem que, pededeferimento.

João Pessoa- PB,em O9dejunho de 2014.

R|CARDO ALEX ALMEIDA LINS

3°PromotordeJustiçadeDefesadoPatrimônioPúblicodaCapitalemsubstituição

Ricardo Alex Almeida Lins
- 12° PromotordeJustiçaAuxiliarde3' Entrância

Num. 21746159 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: LUCIANA MATOS SARMENTO DINIZ E SILVA - 04/06/2019 14:42:34
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19060509343400000000021124435
Número do documento: 19060509343400000000021124435



MinistérioPublicodaParaíba
Promotoria de Justiça Especializada de João Pessoa

Promotoria de Defesa do Patrimônio Público

Portaria n9 27/2011

Inquérito Civil Público n9 018/2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA

PARAÍBA, através do Promotor de Defesa do Patrimônio Público de João

Pessoa, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, principalmente

as conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição Federal; no art. 25,

inciso IV, alínea a, da Lei n9 8.625/93, e

CONSIDERANDO a notícia publicada pelo

jornalista Luís Torres, no sentido de que o ex-Secretário Estadual de

Educação -José Maria de França - manteve na folha de pessoal da

Secretaria de Saúde a sua filha - a odontóloga Ilan¡ Simões França;

CONSIDERANDO que há notícia nos autos que

a referida dentista também atua na Unidade de Saúde da Família Paulo

Afonso e como voluntária do Exército brasileiro, havendo a necessidade da

análise da compatibilidade de cargos e, inclusive, de horários;

CONSIDERANDO que a Lei Estadual n9

8.124/2006, em seu art. 19, prevê: "Art. 19 - No âmbito de todos os órgãos

da Administração Direta e indireta do Poder Executivo Estadual, é

vedadoia): / - o exercício de cargo de provimento em comissão ou de

função gratif/'cada por cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou

colateral, por consanguinidade ou por afinidade, até o terceiro grau, do

Governador do Estado, do I/ice-Governador do Estado e dos servidores

in vestidos em cargos de Secretário de Estado, Secretário Executivo ou

equivalentes a estes, Gerências de Áreas instrumentais e Gerências
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Executivas e Regionais de Áreas Hnal/ísticas,além dos ocupantes de cargos

de Direção Superior, Diretoria de Sociedades de Economia Mista e de

Gerências Executivas e Regionais ou equivalentes da Administração

Indireta, inclusive de Sociedades de Economia Mista; l/ - a contratação por

tempo determinado, para atender a necessidade temporária de excepcional

interesse público, de cônjuge, companheiro ou parente deñnido no inciso /

deste artigo; /l/ - a contratação, em casos excepcionais de dispensa ou

inexigibilidade de licitação, de pessoa jurídica de que sejam sócios cônjuge,

companheiro ou parente definido no inciso /deste artigo".

CONSIDERANDO que na consulta ao

CENESNet, consta a atuação da referida dentista na Unidade de Saúde da

Família.

CONSIDERANDO QUE, em

internet, há referência que a Sra. Ilan¡ Simões França seria Oficial Dentista

consulta pela

Temporária do Exército, sendo que no item 10.6 do Aviso de Convocação

para médico, farmacêutico, dentista e veterinário expedido pelo Comando

da 7ê Região Militar - 7ê Divisão de Exército consta o seguinte: "O Serviço

Militar voluntário não poderá ser cumulativo com qua/quer cargo, emprego

ou função pública, aidna que da administração pública indireta, mesmo

serviço de natureza temporária, e não tera' assegurado o retorno ao

tendo em vista aemprego anterior quando do licenciamento,

voluntariedade da prestação deste serviçd'.

CONSIDERANDO que o art. 11 da Lei n9

8.429/92 prevê que "constitui ato de improbidade administrativa que atenta

contra os princípios da administração pública qualquer ação ou omissão que

viole dos deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade ou lealdade às

instituições":

RESOLVE instaurar o presente INQUÉRITO

CIVIL PÚBLICO com vistas a apurar a ocorrência ou não de prática de ato de

nepotismo na admissão da Sra. Ilan¡ Simões França para atuar junto à

Secretaria Estadual de Saúde, assim como para averiguar a compatibilidade

de cargos e cumprimento das jornadas, ao final, propor a medida

administrativa ou judicial mais adequada ao caso, determinando:

Num. 21746159 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: LUCIANA MATOS SARMENTO DINIZ E SILVA - 04/06/2019 14:42:34
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19060509343400000000021124435
Número do documento: 19060509343400000000021124435



-.

.IV

I-oregistroeautuaçãodapresentePortarií;ç'
Il - asexpediçõesdesolicitações,comprazo'"

de 10 (dez) dias úteis, ao Secretário Estadual de Saúde, à Secretária

Municipalde Saúde e ao Comandoda 7ê Região Militar - 7ê Divisão do

Exército, das cópias dos contratos e/ou portarias de nomeação, e de

informações acerca do período em que a odontóloga Ilani Simões França

trabalhou como dentista em tais órgãos, assim como sobre o vínculo e sobre

o horário de trabalho;

IIl - as notificações da Sra.|lani Simões França

e do Sr. José Maria de França, cientificando-os da instauração do presente

Inquérito Civil e concedendo-lhes o prazo de 15 (quinze) dias para

apresentar a sua defesa;

\

IV - a remessa de cópia dos autos a

Procuradoria da República, para ciência, tendo em vista que há referência à

atuação da odontóloga Ilani Simões França no Exército Brasileiro.

V - a afixação da presente Portaria em local

apropriado neste 19 CAOP, inclusive com posterior certidão nos autos.

VI - a remessa eletrônica desta Portaria ao

Coordenador do CAOP do Patrimônio Público, para ciência e publicação no

Diário da Justiça.

João Pessoa, 23 de março de 2011.

f” 4/
R n/ere 'va Dantas

Promotor de Justiça
auxiliando
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f' N . . .
mà M:: USUARIOINICIAL<rodngosps«..,- L

.J.

AcimaldaLeidoNepotismo...
Romero Paulo Neto <romeropauloneto@yahoo.com.br> 4 de fevereiro r-
Para: José Leonardo Pinto <|eonardopimo78@live.corn>, Raniere Dantas <ranieredantas@yahoo.com.br>

RodrigoPires<rodrigosps@¡g.com.br> ¡~~-~¡_

::iii /Fev/2011 w., _ .a

Ex-secretário de Saúde do Maranhão III tinha filha ganhando R$ 2
mil no próprio gabinete

Zé Maria: acima da lei antinepotismo

Zé Maria: acima da lei antinepotismo

Doqueadiantouo SupremoTribunalFederalconsiderarilegal,apartirde2008,acontrataçãoile
parentesnoâmbitodospoderespúblicos?Do queadiantouo governoCássioCunhaLima
sancionarlei proibindo o nepotismono Poder Executivo da Paraiba?

Do queadiantoutantase tantascampanhase a pressãodaopiniãopúblicacontrao nepotismoseo
ex-secretáriodeSaúdedaParaíbafoi JoséMariadeFrança?

PorquefoiexatamenteJoséMariadeFrançaque,passandoporcimadoSTFedeleiestadual,
mantevenafolhadepessoaldaSecretariadeSaúdesuafilha,aodontólogaIlan¡SimoesFrança.

A moçaestavalotadanogabinetedopaiganhandouma“mesada”deR$ 2 milàscustasdoer' 'o.

O caso é clássico.

LuísTôrres - A
" a a mag/spam_

.M

l del 10/2/201113:50
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SEMANÁRJO OFICIAL l3a19,dejImhOde20l0t 11° 1222
w[ma,

Pmgnfoúnbo-oramdamnbderegismassegmadosoaxmúwbeaanphddesa
dmrásermrüzadomdmbaxmemeprooessoadmistmivommdeapadn
IumIanIa/IIampaIoORGAOCERENCI/IDOR/EMLIIR.

13. cLAusIILA Deca/I TERCEIRA - DAS PENALIDADES

Em12305deinexeamopardaloutotalIts condiçõesDaduadasrIapresenteala.garaIIiIIaa
prúvildefesae0cont-autoria.ñoaá0palio/darsujenoàssegIImIes9910095,sempreIuizo
daresponsabilidadedvil e ainiml queseu(s) ato(s) 905919/(em):

a) Advertência;

b) MIIIaIIeSOSI/(Irinlap0r09rII0)s0bre0vaI0rgI0b9IdoC0rIIraIo.rI0cas0deinexecIIçâ0
told da obrigação9991101112;

c) Mula de 0,5% (cincodécimospor 09010)por dia de atraso9 por ocorrência.até 0
Ináximode 10% (dez por cento) sobre0 valor totaldo contrato,quandoa Iidtamn
vencedora. injusüñcadamente, ou por motivo não aceito pela FMI UP - AUT/WW M

ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA, deixar de atender IOIaIIIImIS à

solicitação prevista ra 991311121 quinta, item 5.2, dínea 'g' e 'h', do presente

instrumento Contratual;

d) &mmsmbnmáriadodimibdepaüápadeüdhçãoeínpedimmdewmbr
mmaPreídtualhuiqnldeuoPessoaeosdenásórgmsmeconpoema
Mmhístraráouuri/:IIIUJIIIT/atéoudoisnmos.

Paráylhwimim-Omlathmüaapücammúsmguhrmooeemadnínistraüvqseá

dwoomadr¡da CCNIRATADA. obsermduse os pagan-emosavenidas/Ile devidospela
CONTRATANTE ou aim, qumdo for 0 so. cobrados judcialmnle

14.CLAIBILAÉQA QIIARTA-DAMCUIENTAÇAO

Apmsememdenegstodeñeçnwnunaeeàsdisposiçoesunlimnmdowmmiosa
seguirespedñmaámleaessãommeddooeammmpehspmesz
a) ProoassoAdnirIist/aivo II'. IIBIIMWEMLUR;

b)EIii1ád0Pregã0Presa1daIn°.M!m10-EMLURememsç
c) Proposacanerràidus) FORNECEDOR/x(S);
rnmdaaesúodoPregaoP/eserrdain". 01912010.

15. cLAusmA DECINAOIMTA- no FORD

Paradiinir as questõesdecorrentesda present Ala de Regstro de Preços,Iícaeleito0foroda

ConamadeJoãoPessoa(PB),00mrenmdaexpre aqIalquproutro*nais privilegiado
que seja. Nada maishavendoa tratar eu. b w ' - › +1' ' (José Robson
Fausm).PresidentedaComissãoPermanentedeucnagáo,lavrei9presenteAladeRegistrode
PreçosqueIldae achadaaxIfc/rmeva¡ assmauapeloÓRGÃOGERENCIADORe pelo(s)
parlicuiar(es) fornecedor(es).

/" l !I _Ax. _ '-4

lIeIÉ/Ic-lr'GIII: gaí-Irr.
SUQQIÍIIEMIIÍII? . [Ill Uh. v'

1:1;/05102950004Is¡ ' 1'

EXTRATO N”. 353/2010 DO CONTRATO N'. 071/2010 PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL
PERMANENII: PARA O HOSPIIAL VALENIINA FIGUEIREDO.

ORIGEM: Processo n"'»/<*I›.'1›I,8

OBJETIVO: 12111111111: tem ,x11 utglaI/.Vu:-I ;I1;1,I~;I-_:II) 112: IIIHIEIIHI ;Ivanwane/Ile pan'. 11 1110911211
VHIHIYIIHFI FIgueum/I 1111919111019 HOLJISIIII da HD4110; Ni' IJOA/ZUII/

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

CONTRATADO (A): GIOM COMERCIO E REPRESENIAÇOES DE IMOVEIS LTDA.

VIGÊNCIA:O presenteContratoterávigénch919Ofinaldo ' ' financeiro.' e da
dm de assinatura 00519 Instrumento.

VALOR: O vam. 5111191 :uma 01111110111 sem na RS 107.22S.00(c9ntO e sete mIl. duzentos. e
vinte e CIIICO /RaIsI

RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos financeiros ¡Iecesárbs eo tamaño do contido sã:
da Seguõmnordem:

1 r m 1°= ;I _I 2. upar-v-. 1 :LHE-Nu 1 11-31114121 v Hg> 11.1 _1

;UII/&III 1 ar1'¡I'-.-tI:IIPeIrI1Ir*I-.1"e

FUNDAIENTO LEGAL: Lei Federal n". 6.666/93 e sua: alterações pecadores.

DATA DA ASSINATURA: x4 03 .'01 1

'mpubliudo por Irlcorreçio.

ñíEÂ íõsÃI/'IEIR/í'
Secretárba da Saude/PMP

&TRATO N. ' 546/2910

- do Processo n' 25515/2000

A Saatchi¡ llamlclpal de saúde do Municipio de Join Pessoa.

Contratante. tuna 111191100. na !uma da Lei. D extrato dos Termos SIH/oa rh

de Serviços79120509Especialzndosdo Dlshb l. abaixo
amados para atarmer as !III/amadas preclpuas da MmIncsnção.

OBJETI_ - ____ çóesdascláusulassélmn-dnvlgenchdecprw
vmar-rá até 31 99 dezernbm-de 2010.1 par¡

N°

“à

human/ra. _

TRATO líE

10752009 BARBARA !AGEL LOPES DE MENDONÇA
795/2000 G LVANIA ALVES SILVA

1109/2009 LILIANE ABRANTES DE SENA

10792009 MAYARA DINAMINE FRANCA DANTAS

29902009 RENATHA DE MEDEIROS CHAVES

3020/2009 AISLANY .IASIARY DA SILVA MouRA

11502009 ALDANICE ALMEIDA DO NASCIMENTO

11522009 ANA CLAUDIA DE BARROS

680/2009 ANA MARIA COUTINHO PAIVA

3015/2001 ARIANNE PEREIRA DA SILVA BRANCO

14922001 CARLOS HOMERO DE OuEIROz

1090/2001 CHARLENE DE OLIVEIRA PEREIRA

3045/2000 CRISTINA HELENA T. RODRIGUES PIRES

1159/2009 DANIELLE LIMA DE LUCENA

30172009 DANIELLY G0 uVEIA GUEDES LOUREIRO

41572001 EDAcARu FIRMINOCAVALCANTI
_13902000 EMMANUELLY ALVES MATIAS

14992000 FABIANA PAULINA DA SILVA

15022009 -sIANNINA SOARES TAVEIRA

1503/2009 HELDER CLISTENES DE MORAIS CEuO

. ~ um¡ SIMOES DEBIAN
1199/2009 ITAMARA PEREIRA FERNANDES

3049/2000 KALYNA LIGIA AMORIM MACEDO

15072000 KENIA CRISTINA DE DLNEIRA MIRANDA

11742000 LucIENE PINHEIRO DE OLNEIRA

10922001 MANUELA SILVA OUINTÉ

_ISIS/2009 MARCIA LUCIANA MACHADO
_1 170/2009 MARIA VERONICA DE ARAu.IO
_1__42009 MARCOS LEITE DA SILVA

1 12009 MARIA CRISTINA FALCAO DE ARAu.IO

1 mm MARIANA DOMINGUES DE MIRANDA PONTE

1 ;2009 MARIOVALERIOCODTINIIOPEREIRA 1/2001__
__ 521/2001 MATHEUS JARDELINO DIAS 112017' __

534m1 NELIA NERv DE LuNA FREIRE LEITE 120g _
191200 RAFAELA CUNHA NEVE s 120g _

_ 525/200 REBECA CECILIA VIEIRA DE SOUZA J 20g x
1182/2001 RENATA FERREIRA MART NS D ¡ZOO!

1094/2009 RICARDO LUIZ DE OuEIROz aAReOsA J /2001_
11932009 ROBERTA CHAGAS MARINHEIRO DE a. COSTA /2001_
737 2009 ROSILDA DE CARVALHO Cos rA ) 2001 __

152: 2009 SALOMAO HENRIQUE PINTO RA¡ ELO I 2001

1 53 2009 SHIRLEY CAVALCANTE FAR AS 201g _
2 r SILVANA LIGIA DA SILVA LISIIOA 201g _

1 119/2001 VERUSCHKA SORRENTINO MARTINS 1/2001

1199/2001 WALDA IRIS GUEDES DE LIMA 12001

25/2000 ADELLE NOBREGA ROCHA FARIAS 1/20111

1215/2009 ADERNANDA DE ROCCO GUIMARAES 12001

490/200¡ AGNI DO PEDRO DE AR/Tü/o 1r›001
144/2001 ALExNDRE OLIVEIRA DE ALMEIDA /001

3302/2009 DANIELY MAR IA VIEIRA DE M. ALeuOuEROuE rw

995/2009 DAURALIC LucENA GUEDES DE MELO 2001

41242009 EDNA M \RIA DE ALMEIDA MARTINS /2

497/2009 EMMY KAROL MORAIS DE OLIVEIRA /2

194/2009 EVERALDO VIEIRA DOS SANTOS FILHO

23942000 FILOMENA MARIA NOBREGA P. DA SILVA

168/2000 FRANCISCA LACERDA CHAVES COSTA D1

14/_32001 FRANCISCO L. DE ASSIS e. DE ALBUQUERQUE 91201
301 2001 GUSTAVO MELz 11/201

301/2001 HAMACAYRAALVESSANTOS 31200P
32 _ /2001 JOAO PEIxOTo FILHO 01/2001

121 /2001 JOSÉALBERTOALVESDASILVA 012015_
39952009 JOSELALIRINODOSSANTOS 12000_
41092009 JULIANAGONçALVES 120111_

- JURACY MARQUES DE MEDEIROS 201g __
3297 2009 KENNIA PATRIc A P. GOMES DANTAS J 2001

3591 2009 MARIA AMALIA A.ENCAR Dos SANTOS a 2001

297/2009 MARIABERNADETETANousSM. DEBRITO 'I 201g_
199/2009 MARIA DA GLORIA GOMES SILVA 1

12192009 MARIA DA PIEDADE EIOTTO II. DE FELIx 1

192/2009 MARIA DAS GRAQS aAR9O :A RIBEIRO 1
39972009 MARIA DAS GR/ ÇAS NUNES 1
3652/2009 MARIA DE FATIMA ANDRADE DANTAS "W200i

_ 99/2009 MARIA oo ROSARIO IARROS DE OLIVEIRA 11
00/2001 MARIA DO ..OCoRRc ANDRADE DA SILVA 1

I MAR A ENEIDE n nm SILVA 1/

209/2001 MARIA NI LDA ABRAN rs › GAuDENCIO 1

37412009 MARIOALLANCOUIWHOPEREIRA 1121333_3972/2009 MARY sTuART MARTI V s DE ARAUJO 11/2

35092000 MONICA MARIA GuSMAO :os SANTOS 1/

3882/2009 NIEDJA MARIA TIBURCIC D E FIGUEIREDO 1

4078/2009 OLIVAM PIRES DE A MEIDA 1

12022009 LIVIA FALCÃO I:A ILVA 0
147/2001 ANA MARIA CAVALCANTI :E ALMEIDA 01

149/2001 ANAMARI MACEDO sANTO s DE F. PAIVA 21

599/2001 ANDREA SALES BRAGA NEGREIROS

40902009 eRuNO VINICIUS DANTAS BEZERRA

37402009 CARLA REGINA DE O. cOuRAS RAMALHO
499/2000 CARLOS CAE TRO RIVAS

159/2009CLECYDEVASCONCELOSR.LEMOS 0120*4092/2009 DANIELA GOMES DE BRITO CARNEIRO 01r 0

223/2009 PAULA ALEXANDRA OLIVEIRA C. DE MELO 01/2

491/2009 RODOLFO TORRES SOARES eouLITREAu 01
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ExércitO
MINISTÉRIODA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

SECRETARIA-GERAL DO EXERCITO

N9 08/2010

DEÇEX

INSTRU ÕES PARA O CONCURSO DE ADMISSÃO A ECEME 2011

PORTARIA N9 090-DECEx, 24 DE AGOSTO DE 2010.

CALENDÁRIO PARA O CONCURSO DE ADMISSÃO A ECEME 2011

PORTARIA N9091-DECEx, 24 DE AGOSTO DE 2010.

DGP

PROMOCAO DE OFICIAIS TEMPORÁRIOS
PORTARIA Ne 002/DA Prom/S2.l2, DE 3o DE AGOSTO DE 201o.

Brasília, DF, 30 de agosto de 2010.

Num. 21746159 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: LUCIANA MATOS SARMENTO DINIZ E SILVA - 04/06/2019 14:42:34
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19060509343400000000021124435
Número do documento: 19060509343400000000021124435



, '(F1 45 daPortarian° 002/DAProm/S2.12, de30/08/10)

ANA KARINA ARRUDA DE AZEVÊDO

CAMILAREGALADOGALVÃO
DANIELLE ANDRESSA ARAUJO DE MIRANDA

ITÁLAMORGANTAFARIASDANOBREGA
KARINE DE FATIMA COELHO BEZERRA

LILIANE BEZERRA DE LIMA

OFICIAIS DENTISTAS TEMPORÁRIOS

ANACLAUDIAALVESELUNA
ANGELA LIBIA CHAGAS AMARAL

DEBORAH PITTA PARAISO IGLESIAS

EsIO DE CARVALHO COELHO JUNIOR

GUSTAVO FRAGA DE SOUSA

DE FRANÇAFERNANDES-z
MANOELA ALMEIDA SANTOS DA FIGUEIRA

MARIANA TRIGUEIRO VIANA BATISTA

RENATA FABRIS PAULIN

RODOLFO LOPES FERNANDES

OFICIAIS TÉCNICOS TEMPORÁRIOS

ANELISE TRIGO CID I
ARY TORRES DE ARAUJO NETO

CAROLINE MELLO LUCENA CAVALCANTI GOMES

CRISTIANE NUNES PRAÇA SANTANA
DANIELA VASCONCELOS DE SOUZA BRITO
EVELINE HAIANA COSTA DE OLIVEIRA

FRANCISCOFONSÊCA
LILIAN KECIA SALDANHA RABELO CAMPELO
OSMANY BARROS DE FREITAS
RANILE SANTOS SILVA DISCONZI
SIMONE FERREIRA COUTINHO

s' REGIÃO MILITAR

OS ASPIRANTES-A-OFICIAL

OFICIAIS COMBATENTES TEMPORÁRIOS DE INFANTARIA

FELIPE DA SILVA GAMA CHAVES
GABRIEL PESSOA VILAS BOAS

LISIOMARMARTINS BARBOSA JUNIOR
LUIS FELIPE OLIVEIRA BARROS
MÁRCIO FELIPPE LIMA SILVA
MARCUS PAULO SILVA DOS SANTOS
PABLO DIEGO ORTEGA

THIAGO DOS SANTOS CHAVES
THIAGO PINHEIRO DA COSTA

OFICIAIS COMBATENTES TEMPORÁRIOS DE MATERIAL BÉLICO
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MinistérioPúblicodaParaíba
Promotoria de Justiça Especializada de João Pessoa

Curadoria do Patrimônio Público

Autosn9018/2011 'il'

i ,
\_\¡,_';N

no e-mail onde consta uma notícia do jornalista Luis Torres, no sentido de

que o ex-Secretário de Segurança Pública contratou, como odontóloga, a

sua própria filha - Ilani Simões França.

Na consulta ao CENESNet, consta a atuação

da referida dentista na Unidade de Saúde da Família Paulo Afonso.

Em consulta pela internet, há referência que

a Sra. Ilan¡ Simões França seria Oficial Dentista Temporária do Exército,

sendo que no item 10.6 do Aviso de Convocação para médico, farmacêutico,

dentista e veterinário expedido pelo Comando da 79 Região Militar - 7ê

Divisão de Exército consta o seguinte: "OWSerV/çoMilitar voluntário não

podera' ser cumulativo com qua/quercargo, emprego ou funçãopública,
a/dna que da administração pública indireta, mesmo serviço de natureza

temporária, e não terá asseguradoo retorno ao empregoanterior quando

do iicenciamento, tenda em vista a vo/untariedadeda prestação deste

serviço".
Desta forma, devem ser averiguadas as

compatibilidades dos cargos, inclusive no respeitante aos horários e a sua

Lei Estadual n9cumulatividade, afronta à

8.124/2006.

assim como a possível

Assim, segue portaria de instauração do

Inquérito Civil.

João Pessoa, 23 de março de 2011

ilva Dantas

Promotor de Justiça
auxmando

Cls.
O presente procedimento foi aberto com base
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO NORDESTE

COMANDODA7*REGIÃOMILITAR-rDIVISÃODEEXÉRCITO.. E
(çov dasArmas Prov PEI] 821)

REGIAO MATIAS DE ALBUQUERQUE

AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA
MÉDICO(A),FARMACÊUTICO(A),DENTISTAEVETERINÁRIO(A)

i

PRESTAÇÃODOSERVIÇOMILITAR VOLUNTÁRIO
SOB A FORMA DE

ESTÁVGIODEADAPTAÇÃOESERVIÇO(EAS)
ESTAGIODEINSTRUÇÃOE SERVIÇO(EIS)

1. FINALIDADE

Regulare divulgarascondiçõese osprocedimentosrelativosà inscriçãoe à seleçãoparao Est'
e parao Estágiode Instruçãoe Serviço(EIS), de carátervoluntário,destindosa

Farmácia, Odontologiae Veteriná a, em

Adaptaçãoe Serviço (EAS)
candidatosde ambosos sexos,graduadosnasáreasde Medicina,
InstitutosdeEnsinoSuperior,paraprestaçãodeserviçomilitardenaturezatemporária,emOrganizações
daMarinhadoBrasil(MB),doExércitoBrasileiro(EB)edaForçaAéreaBrasileira(FAB),localizadasnos
deAlagoas,Pernambuco,Paraíba,RioGrandedoNorteeRegiãoAmazônica(somenteparaoEB),noanode2010.

2. LEGISLAÇÃOPERTINENTE

2.1. Constituição da República Federativa do Brasil.

2.2. LeiNr6.880,de09Dez80(EstatutosdosMilitares).
2.3. Lei Nr 5.292, de 08 Jun 67

OdontologiaeVeterináriaepelosMédicos,Farmacêuticos,DentistaseVeterinários)
2.4.DecretoNr63.704,de29Nov68(RegulamentodaLeidePrestaçãodoServiçoMilitarpelosEstudantesde

Medicina,Farmácia,Odontologiae Veter

Dentistase Veterinárias).

2.7.PortariaMinisterialNr294,de21Maio96(AlteraaPortariaMinisterialNr322,de02Jun95).
2.8.PortariaNr462-CmtEx,de21Ago03(InstruçõesGeraisparaaConvocação,osEstágios,asProrrogações

deTempodeServiço,asPromoçõeseoLicenciamentodosIntegrantesdaReservade2°Classe-IG10-68).
2.9.PortariaNr044-CmtEx,de07Fev08(NormasparaConvocação,SeleçãoeIncorporaçãodeMédicos,

Farmacêuticos,DentistaseVeterináriosnoâmbitodoExércitoBrasileiro).
2.10. Portaria Nr 052-CmtEx, de 06 Fev 01

QualificaçãoProfissionalRegulamentadaemLei).

2.11.PortariaNrO32-EME,de31Mar08(DiretrizparaoTreinamentoFísicoMilitardoExércitoesuaavaliao).
2.12.PortariaNr187-DGP,de05Out06,alteradapelaPortariaNr164-DGP,de22Nov07(NormasTé

paraa Inscrição,Seleção,Convocação,Incorporação,Cadastramento,Controle,Distribuição
ServiçoMilitarTemporárioparaOficiaiseSargentos- NT09-DSM).

2.13. Portaria Nr O01-DGP, de 28 Jan 09
InicialnoExército,em2010- ICC-2010).

2.14.PortariaNr04-DEP,de21Mar97,alteradapelaPortariaNr51-DEP,de30Ago99(NormasparaInspeção
deSaúdedosCandidatosàMatrículanosEstabelecimentosdeEnsinoSubordinadosaoDEP).

2.15. PlanoRegionaldeConvocaçãoparaoanode2010(PRC/2010).

(LeidePrestaçãodoServiçoMilitarpelosEstudantesdeMedicina,Fannácia,

ináriaepelosMédicos,Farmacêuticos,DentistaseVeterinários).
2.5.DecretoNr4.502,de09Dez02(RegulamentoparaoCorpodeOñciaisdaReservadoExército).
2.6.PortariaMinisterialNr322,de02Jun95(ServiçoMilitarFeminino,Voluntário,paraMédicas,Farmacêuticas,

(Normasparao ControledoExércitode Funçõesqueexigem

(InstruçõesComplementaresdeConvocaçãoparao ServiçoMilitar

z' A.

N_ d,

io de

litares

tados

icas

e Prestaç o do
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(Folha Nr 2 do Aviso de ConvocaçãoparaMFDV - Prestaçãodo ServiçoMilitar Voluntárioem

3. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

3.1. AsconvocaçõesserãorealizadaspelosComandosdecadaForça,apósaSeleçãoGeral,realizada'IWCÉ;
mandoda7° RegiãoMilitare 7° DivisãodeExército,gestoradoprocesso,e a SeleçãoComplementar,realiadape-
losórgãosde ServiçoMilitarde cadaForça,porumperíodoinicial,emprincipio,de 12 (doze)meses,pr rogável
conforme legislação especifica de cada Força.

3.2. Osconvocados,depoisdeselecionados,serãoincorporadosnasOrganizaçõesMilitares,nasituaçã
pirante-a-Oficial ou Guarda-Marinha, da reserva de 2° classe.

3.3. Osvoluntários,oficiaisda reservade 2' classeou nãoremunerados(inclusivedas ForçasAuxiliares
do Exército),de qualquerQuadroou Corpo, serão incorporadosno postoem que se encontrarem,obse
critérios constantes no Estatuto dos Militares.

3.4. Sempreque as disponibilidadesde Médicos,Farmacêuticos,Dentistase Veterinários(MFDV)exce
necessidadesou possibilidadesdas OrganizaçõesMilitares, terão prioridade
seqüência,desdequesatisfeitasàs condiçõesde seleção:

3.4.1. osvoluntáriosmelhoresqualificados,conformeresultadodaseleçãodecadaForça;
3.4.2. os quetiveramobtidoadiamentode incorporaçãoaté a terminaçãodo Curso/Residên
3.4.3. os portadoresde Certificadode AlistamentoMilitar(CAM);e
3.4.4. os portadoresde Certificadode Dispensade Incorporação(CDI).

(n.4,

x"

f;
i ' :

\
Dentrodasprioridades,emigualdadedecondiçãodeseleção,terãoprecedência: \
l - os solteiros,entreeles, os refratáriose os maismoços;e N
II - os casadose arrimos,entreeles, os de menorencargode famíliae os refratários. \"Í _

3.5. Oexerciciodasatividadesdosconvocadosdar-se-ánasregiõesquesãoatendidaspela7' Região
7° DivisãodeExército(73RM-7"'DE), 3°DistritoNaval(3°DN)e IIComandoAéreoRegional(II COMAR).

3.6. O processoseletivoserá constituídodasseguintesetapas:
3.6.1. Seleção Geral

3.6.1.1. Conferência de documentação;
3.6.1.2. Inspeção de Saúde - de caráter eliminatório;
3.6.1.3. Análise de Currículo - de caráter apenas classificatório; e
3.6.1.4. Entrevista - de caráter classiñcatório.

3.6.2. Seleção Complementar

SerárealizadapelosÓrgãosdeServiçoMilitardecadaForça,conformelegislaçãoespecífica.

4. PROCEDIMENTOSPARAINGRESSOE PRESTAÇÃODOSERVIÇOMILITARVOLUNTÁRIOPORMÉ
FARMACEUTICOS,DENTISTASE VETERINARIOS(MFDV)

4.1. Recrutamento

Poderão se candidatar:

4.1.1. homense mulheresqueestejamregularmentematriculadosnoúltimoperíododosInstitutosde
destinadosà formaçãodeMédicos,comcolaçãodegraunãoposteriora 31 dejaneirode2010;

4.1.2. homense mulheresdiplomadospelosInstitutosdeEnsinodestinadosà formaçãodeMédicos,
céuticos,Dentistase Veterinários(IEMFDV);

4.1.3. os MFDV que já tenham prestado o Serviço Militar Inicial; e
4.1.4. osOficiaise Aspirantes-a-OticialR/2dasArmas,doQMBe doServiçodeIntendênciaquecon

cursos superiores de Medicina, Farmácia, Odontologia e Veterinária.

4.2. Requisitos Exigidos para Inscrição
4.2.1. Comuns

4.2.1.1. Ser brasileiro nato.

4.2.1.2. Apresentardeclaraçãodeconclusãodecursodegraduação,ouainda,declaraçãode
encontramatriculadonoúltimoperíododocursodegraduaçãonaáreade Medicina,cujocursosuperiorse
denciado pelo órgão federal competente.

il

m5_

de As-

servas

rv ndo os

rem àsd

paraincorporação,naÍeguinte
- L.-

Militar e

DICOS,

Ensino

l_

-arma-

uíram

ue se

ja cre-

4.2.1.3. Apresentardiplomaoucertificadodeconclusãodecursodegraduaçãodestinadoà fornação
nasáreasdeMedicina,Farmácia,Odontologiae Veterinária,cujocursosuperiorsejacredenciadopeloórgão
competente.

4.2.1.4. OsquenãoforemoficiaisR/2devemestarquitescomsuasobrigaçõesmilitares,dirigi
à CircunscriçãodeServiçoMilitar(CSM)maispróximaparaa regularizaçãodasituaçãomilitar,e serãoconv
nos postos em que se encontrarem.

4.2.1.5. Termenosde38anosdeidadeaté31 dedezembrodoanodaconvocação(2010).
4.2.1.6. Possuir,nomáximo,5 (cinco)anosdetempodeserviçopúblicoanteriorà convocação,

nuosouinterrompidos,computados,paraesseñmtodosostemposdeserviçoemórgãospúblicosdaadminiÍdireta,indireta,autárquicaoufundacionaldequalquerdospoderesdaUnião,dosEstados,doDistritoFeder
antigosTerritóriosedosMunicípiosetempodeserviçomilitar(inicial,deestágios,prorrogaçõeseoutros).

ederal

do-se

cados

conti-

ração
I, dos

-v
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(FolhaNr3doAvisodeConvocaçãoparaMFDV- PrestaçãodoServiçoMilitarVoluntárioem2010)i4
4.2.1.7. Se militardaativa,nãoestarcumprindoo ServiçoMilitarInicial,nãoseroficialou?a'r i

carreiraoupraçaestabilizada.Sepraça,estarclassificado,nomínimo,nocomportamentoBOM,estarre o
ServiçoMilitarvoluntárioetemporário,nãoteratingidoestabilidade.Possuirparecerfavorávelassinadopor
mandante,ChefeouDiretorpararealizaraSeleçãoEspecial(CSE).

4.2.1.8.Sereservistade1° ou2°Categoria,tersidoexcluídodaúltimaOrganizaçãoMilitar( DM)em
queserviu,nominimo,nocomportamentoBOM. __MM_

4.2.1.9.Estaremdiacomasobrigaçõesmilitareseeleitorais. _.
4.2.1.10.Nãotersidojulgado"incapazdefinitivamente"paraoserviçoativodasForças/Arm

dasForçasAuxiliaresouparaoServiçoMilitarInicial. j › i f¡
4.2.1.11. Serpossuidordebonsantecedentese predicadosmoraisqueorecomendejmao' grosso

nasForçasArmadas. i ' »ui j'
4.2.2.Específicos(somenteparaoscandidatosdasáreasdeFarmácia,OdontologiaeVeterináA

Possuircursodeespecializaçãocomduraçãoigualousuperiora12(doze)mesesou360
sessenta)horas/aula,realizadoapósa formaçãoacadêmica.

5. CONVOCAÇÃO

5.1. Estarãoconcorrendoà convocação,atendidososrequisitosexigidosnoitem4.2,emcaráterv Iuntá-
no:

5.1.1. osbrasileiros,dosexomasculino,queconcluíramouestejamregularmentematriculadosnoúlt ope-
ríodo(desdequeadataparacolaçãodegraunãosejaposteriora31 dejaneirode2010)dosInstitutosde nsino
(IE) de Medicinanãotributários,conformePRC/2010;

5.1.2.osbrasileiros,dosexofeminino,queconcluíramouestejamregularmentematriculadosnoúlt¡ope-
ríodo(desdequeadataparacolaçãodegraunãosejaposteriora31 dejaneirode2010)dosInstitutosde nsino
(IE) deMedicinatributáriosounão,conformePRC/2010;e

5.1.3.osbrasileiros,deambosossexos,queconcluíramepossuamdiplomadeCursodeEspecialízãoda
áreade Medicina,Farmácia,Odontologiae Veterinária.

5.2. Nãopoderão concorrer à Seleção:
5.2.1. militaresda ativae da reservaremunerada;
5.2.2.osestudantesdemedicina,deambosossexos,queestejamregularmentematriculadosnoúlt¡ ose-

mestredosInstitutosdeEnsino(IE)tributáriosounão,comadataparacolaçãodegrauposteriora31 dejanirode
2010;

5.2.3.candidatovoluntárioquetenhamnascidosantesde1° dejaneirode1973;e
5.2.4.candidatovoluntárioquetenhaatingidoo limitedetempodeserviço(cincoanos),continuoo inter-

rompido,previstonalegislaçãovigentedecadaForça,computados,paraestetim,todosostemposdeservoem
órgãospúblicosdaadministraçãodireta,indireta,autárquicaoufundacionaldequalquerdospoderesdaUni , dos
Estados,doDistritoFederal,dosantigosTerritóriosedosMunicípiosetempodeserviçomilitar(inicial,dees'gios,
prorrogaçõese outros),na datada incorporação.

5.3. OsseguintesIE sãotributários,conformepublicadonoPRCl2010:

UF CURSOSE IEMFDVTRIBUTÁRIOS MUNICÍPIO
MEDICINA E ODONTOLOGIA

AL UniversidadeFederaldeAlagoas(UFAL) MACEIÓ-AL
MEDICINA MACE¡Ó_ALUniversidadedeCiênciasdaSaúdedeAlagoas(UNCISAL)

MEDICINA,FARMÁCIAEODONTOLOGIA RECFEPEUniversidadeFederalde Pernambuco(UFPE)
MEDICINA E ODONTOLOGIA

PE UniversidadedePernambuco(UPE) REC'FE'PE
VETERINÁRIA

UniversidadeFederalRuraldePernambuco(UFRPE) RECFEPE
MEDICINA, FARMÁCIA E ODONTOLOGIA

PB UniversidadeFederaldaParaíba(UFPB) JOÃOPESSONPB
MEDICINA

UniversidadeFederaldeCampinaGrande(UFCG) CAMPINAGRANDE-FB
MEDICINA, FARMÁCIA E ODONTOLOGIA

R" UniversidadeFederaldoRioGrandedoNorte(UFRN) NATN-“RN

6. INSCRIÇÃO

6.1.OcandidatorealizarásuainscriçãopormeiodopreenchimentoeapresentaçãodaFichaIndividualparao
ServiçoMilitar(FISEMI)edetodososdocumentoslistadosnosubitem6.4aseguir.
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(FolhaNr4doAvisodeConvocaçãoparaMFDV-PrestaçãodoServiçoMilitarVoluntárioem2.633)_“hi\%1m_¡ ,x '

6.2.A inscriçãoseráefetuadanasguarniçõesondefuncionarãoasComissõesdeSeleçãoÉspeciald«
(CSE/MFDV),peloprópriocandidato,noperiodocompreendidoentreosdias8desetembroe:lpdeoui 'brode
2009,conformequadroquesesegue: t¡;(3 1 j

UF GUARNIÇÃO 0M DATA/HORAx” “uq-»z/

Cmdo7°RM-7'DE 21gà';ã g: 1aSeto
PE RECIFE Av.ViscondedeSãoLeopoldo,198 _ , (sexta-fei )

BairroEn enhodoMeio °8'°°“ às110m' oa-oohàs1 '00h9 13:30hàs 15:00h '

H Gu JP 22 a 24 Set 09 25 Set 0

JOÃOPESSOA Av.EpitácioPessoa,2205 08:00hàs11:00h )_
PB BairroTambauzinho 13:30hàs15:00h Q8".'00h_à§11

31°BlMtz 29e3oSet09 . ~ =
CAMPINAGRANDE R. 15deNovembro,S/Nr 08:00hàs11:00h ' - _q

BairroPalmeiras 13:30hàs15:00h j __ u. _ ¡-

HGuN osaosOutos =osíiliffâfjfx',RN NATAL Av. HermesdaFonseca,1385 08:00hàs 11:00h (sexta-fei )
Bairro Tirol 13:30h às 15:00h 08:00h às 11 00h

59° BI Mtz 20 a 22 Out 09 23 Out 0

AL MACEIÓ Av.FernandesLima,1970 08:00hàs11:00h (sexta-fei)
Bairro Farol 13:30h às 15:00h 08:00h às 11 00h

6.3. Processamento da Inscrição

6.3.1. Pararealizara inscriçãoo candidatodeveráterefetuadoo preenchimentodaFichaIndividualparao
Serviço Militar (FISEMI).

6.3.2.Ocandidato,civiloumilitar,deveráentregarseucurrículoprofissional,juntamentecomosdocu entos
citadosno item6.4 a seguir, por ocasiãoda SeleçãoEspecial,na dataestabelecidano CalendárioGeral e subi-
tem6.2 anterior.Toda a documentaçãodeveráestardevidamenteencadernada, comos documentosna se üência
estabelecida pelo modelo de currículo fornecido.

6.3.3. O curriculoprofissionalobedeceráao modelopadronizado,constantenesteAviso.
6.3.4. Oscandidatosmilitaresdeverãoapresentarautorizaçãoe parecerfavoráveldo Comandante,C refe ou

DiretordaOrganizaçãoMilitar,medianteofícioaoComandanteda7' RegiãoMilitare 7° DivisãodeExército.
oficiaisda reserva,deverãoapresentarparecerfavoráveldoComandante,ChefeouDiretorda ultimaOM que
serviram,nosmesmosmoldesdosdaativa,bemcomo,requerimentoaoComandanteda7' RegiãoMilitare i' Divi-
sãode Exércitopleiteandoconvocaçãoparao Estágiode Instruçãoe Serviço(EIS), conformemodeloco
neste Aviso.

6.3.5.Nãoseráaceitopedidodeinscriçãoporviapostal,fax,correioeletrônico,condicionale extemporâneo.
6.4. Documentos Necessários

6.4.1. Ocurriculoprofissionaldeveráserfornecidopelocandidato,porocasiãodaSeleçãoEspecial,comos
seguintesdocumentosencadernadosnestaseqüência,conformeo item11 dopresenteaviso:

6.4.1 .1. Listade Verificaçãode Documentos,conformemodeloanexo;
6.4.1.2. Ficha Individualparao ServiçoMilitar(FISEMI), conformemodeloanexo;
6.4.1.3. FichadeSeleçãodeMédico,Farmacêutico,Dentistae Veterinário(MFDV),conformemodelo

anexo;

6.4.1.4. Fichade Avaliaçãode Currículo,conformemodeloanexo;
6.4.1.5. Declaraçãode Voluntariadoe CompromissoparaPrestaçãode ServiçoMilitarTemparário,

conformemodeloanexo, comfirmada assinaturareconhecidaemcartório;
6.4.1.6. Cópia de Certidão de Nascimento/Casamento;
6.4.1.7. Cópiade comprovantede dependente(se for o caso);
6.4.1.8. Cópiade comprovantede residênciado municípioondeestiverconcorrendo;

6.4.1.9.CópiadeCarteiradeIdentidade,CPF,TítulodeEleitoreCarteiradeRegistroProfissioní6.4.1.10. Cópia de documentode situaçãomilitar:Certificadode Reservista, Certificadode Dis ensa
deIncorporação(CDI)ouCertificadodeAlistamentoMilitar,CertidãodeSituaçãoMilitar,folhasdealterações/sen-
tamentosmilitares(paramilitaresdaativae reservistas)e CartaPatente(seforo caso);

6.4.1.11. Curriculum Vitae documentado, conforme modelo anexo;
6.4.1.12. Cópiadocertificadooudiplomadeconclusãodocursodenívelsuperiorreconhecidop loór-

gãofederalcompetente.Casoocandidato(médico)játenhaconcluidoocursoeaindanãodisponhadodiploaou
certificado,poderáseraceitaumadeclaraçãoexpedidapeloestabelecimentodeensino,atestandoqueocanidato
concluiuocursonaespecialidadeparaaqualseapresentou.Casoocandidatosejaestudantedoúltimoperioodo
cursodemedicina,seráaceitaumadeclaração,expedidapeloestabelecimentodeensino,atestandoqueo ca dida-
toestáregularmentematriculadonoúltimoperíododocursoeadatadeprevisãoparacolaçãodegrau(nãod ven-
do ser posterior a 31 de janeiro de 2010);
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6.4.1.13. Cópia do certiñcado ou diploma de conclusão do curso de especialização reconhe do pelo
órgãofederalcompetente.Caso o candidatojá tenhaconcluidoo cursoe aindanão disponhado diplomao certiñ-
cado, poderáser aceitaumadeclaraçãoexpedidapeloestabelecimentode ensino,atestandoque o candid to con-
cluiuocursonaespecialidadeparaaqualseapresentou; f, ,x

6.4.1.14.CópiadoHistóricoEscolar,referenteaopenúltimo(somenteparaosestudantésrl'últim
períododocursodemedicina)ouúltimoperiododocursodegraduação; _A)'A " _.

6.4.1.15. Cópiadodiplomae/oucertificadodeconclusãodoscursose estágioscomplementestea:
comprovaçãodeduraçãodosmesmos;e í» ~-g'

6.4.1.16. RequerimentoparaConvocaçãoparaoEstágiodeInstruçãoe Serviço(somentepar_os:Dü-
ciaisR/2). g, , .

6.4.2 Os cursosde aperfeiçoamento,pós-graduaçãoouespecialização,ou aindaquaisquerout s .Á
estágiosdeverãoestarconcluídosatéodia31 deoutubrode2009,paraseremconsideradosepontuado. _

6.4.3. A juntada de documentos incompleta será recusada pela CSE, para os todos os candidatos en u dra-
dos no item 5.

OBSERVAÇÃO:porocasiãodaSeleçãoEspecial,ocandidatodeveapresentarosdocumentooriginisjunto
às cópias solicitadas.

6.5. Terá o seu processo de inscrição indeferido o candidato que:
6.5.1. deixar de entregar a documentação exigida na data estabelecida no Calendário Geral;
6.5.2. contrariar quaisquer das condições exigidas para a inscrição; e
6.5.3. apresentardocumentaçãocontendoirregularidades,taiscomo:rasuras,emendas,nomesilegl is, fal-

ta de assinatura,dadosincompletos,documentossemfirmade assinaturareconhecidaem cartório,etc.

6.6. Tempo de Serviço

Oscandidatosdeverãodeclarar,porescrito,o compromissode prestaro serviçomilitartemporáriop perío-
dominimode12 mesese máximode7 (sete)anos,contadosotempodeserviçoprestadoemórgãopúblicoederal,
estadual,distrital,municipale/oumilitar(certidãode tempode serviçoprestadoem órgãopúblicoou certidão egati-
va detempode serviçoprestadoem órgãopúblico),de acordocomo Art25 e 43 do DecretoNr4.502,de 09 ez O2
(Regulamentoparao CorpodeOficiaisdaReservadoExército- R-68)e Art73daPortariaNr187 - Depart ento-
GeraldoPessoal,deO5Out06(NormasTécnicasparaa Inscrição,Seleção,Convocação,Incorporaçãoe Presta-
ção do Serviço Militar Temporário - NT 09-DSM).

6.7. Estágio de Adaptação e Serviço (EAS)
6.7.1. Fica a critériode cada Forçaa execuçãodo EstágiodeAdaptaçãoe Serviço(EAS).
6.7.2. Ocandidatopré-selecionadoparao Exércitorealizaráo EstágiodeAdaptaçãoe Serviço(EAS)coma

duraçãode 12 meses,divididoem duasfases, conformese segue:
6.7.2.1. a primeira,destinadaà instruçãotécnico-militar,coma duraçãode até quarentae cincbdias,

realizada na OM do Exército designada para conduzi-la; e
6.7.2.2.asegunda,destinadaàaplicaçãodeconhecimentostécnico-profissionais,realizadanaÃOrga-

nizações Militares do Exército para as quais forem convocados.
6.7.3. A incorporaçãodo candidatoconvocadoparao EAS se daráno postode Aspirante-a-Oñcial.

6.8. Estágio de Instrução e Serviço (EIS)
6.8.1. Fica a critériode cada Forçaa execuçãodo Estágiode Instruçãoe Serviço(EIS).
6.8.2. O candidatopré-selecionadopara o Exércitoe quejá tenharealizadoo EAS, realizaráo Est' io de

Instrução e Serviço (EIS) com a duração de 12 meses.
6.8.3. O ElS correspondeà prestaçãode serviço militar, sob orientação,como oficial temporário, endo

realizadonasOrganizaçõesMilitaresdo Exércitoparaas quaisforemconvocados.
6.8.4. A incorporaçãodo candidatoconvocadose daráno postoao qualse encontravaquandoda suaúltima

convocação/prorrogação, diretamente na Organização Militar para a qual for convocado.

7. SELEÇÃO GERAL

7.1. Locais de Seleção Geral

ASeleçãoGeralserárealizadanosmesmolocaisondeserãofeitasasinscrições(subitem6.2).

7.2. Ocandidatoqueestiverconcorrendoà SeleçãoGerale quefaltara qualquerumadasetapasdestas leção
seráenquadradoemumadassituaçõesmilitaresprevistasnaLMFDVe seuRegulamento,e ficarásujeitoà infra-
çõese penalidadesdescritasnamesmaLeie seuRegulamento,sendoconsideradoemdébitocomo ServiçbMili-
tar.

7.3. Asmulheresqueapresentaremo testedegravidezpositivonãodeverãoserincorporadas,sendoex uídas
doprocessodeseleção.Talmedidanãotemcaráterdiscriminatórioevisaàpreservaçãodaintegridadedacrkãee
dofeto,emfacedasatividadesmilitaresdesenvolvidasdurantea 1° fasedoEstágiodeAdaptaçãoe Serviço.:ntre-
tanto,poderãoparticipardopróximoprocessoseletivo,tendopreferênciaemcasodeempatecurricular.

7.4. Previsão de Vagas
7.4.1. No ExércitoBrasileiro,de acordocoma PortariaNr O61-DGP, de 29 Jun 01, as necessidadesd otici-

aistemporáriosserãoencaminhadasaoDepartamento-GeraldePessoal,apósa consolidaçãodasnecessida s de
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o maior:

ga horária:

“ 7.6.4.1.1.Aperfeiçoamento- cursocomduraçãoigualousuperiora180(c_entoeotenta)

(FolhaNr 6doAvisodeConvocaçãoparaMFDV- PrestaçãodoServiçoMilitarVoluntárioem2ÕIO)

todasasOrganizaçõesMilitaresdaáreada7°RegiãoMilitare7°DivisãodeExército.Depossedesselevartamenr'L
to, o Estado-Maiordo Exércitofixará, para o anode 2010, o efetivode oficiaistemporáriosdestinadosà Re
tar. Somentehaveráconvocaçãose houvervaga previstaem OrganizaçãoMilitar.

7.4.2. Quantoàs demaisforças,asvagasserãoinformadaspelosrespectivosÓrgãosde Serviço,

MarinhadoBrasileForçaAéreaBrasileira,deacordocomsuasnecessidades. ¡- › 'z..._j-\
7.5. InspeçãodeSaúde(IS) s». › í- v¡

7.5.1. Oscandidatosrealizarãoa InspeçãodeSaúde(IS), conformeestabeleceo CalendárioGeral. '
7.5.2. A Inspeção de Saúde, primeira atividade da Seleção Geral, é de caráter eliminatório; Visa a r

examefísico-médico,medianteinspeçãodesaúdequecomproveaptidãofísicaparao oficialatofügaseado. '
prescreve o Anexo "B" às Normas para a Inspeção de Saúde dos Candidatos à Matrícula nos Estabelécim

&cfüf

dica e a correção prescrita.

7.5.4. A CSE poderásolicitarao candidatoqualquerexamequejulgar necessário,cuja realização
responsabilidade do mesmo.

7.5.5. O candidatojulgadoincapazpoderárequererInspeçãode Saúdeem Grau de Recurso(ISGR), dentro
do prazo de 48 (quarentae oito) horas, a contarda data da divulgaçãodo resultadoda inspeçãopela respectiva
guarnição de exame.

7.5.6. Nãohaverásegundachamadaparaa Inspeçãode Saúde, nempara apresentaçãodos exame.;médi-
cos solicitados.

7.5.7. O candidatoserá consideradodesistente e eliminado da seleção se, mesmopor motivode força

l -faltar à Inspeção de Saúde ou Inspeção de Saúde em Grau de Recurso;
Il - não apresentar os laudos dos exames complementares, no todo ou em parte, por ocasião :Ia Ins-

peção de Saúde ou ISGR; e

IIl - nãoconcluira Inspeçãode Saúdeou Inspeçãode Saúdeem Grau de Recurso.
7.5.8. O estado de gravidez impossibilita a participação do processo seletivo, em virtude dos riscos de :orren-

tes do Exame de Aptidão Física e das atividades militares a serem desenvolvidas durante a 1° fase do EAS.

7.6. Análise de Currículo

7.6.1. A classificação dos candidatos para o preenchimento das vagas disponíveis é feita com base a Por-
taria Nr 044-CmtEx, de 07Fev 08(NormasparaConvocação,Seleçãoe Incorporaçãode Médicos,Farmac* ticos,
Dentistas e Veterinários no âmbito do Exército Brasileiro).

7.6.2. O estudodoscurrículosapresentadospeloscandidatosserá feitopor comissõesespecialmentecons-
tituídas para essa finalidade.

7.6.3. Para estudode curriculode médicos,farmacêuticos,dentistase veterinários,poderãoser fornadas
comissões mistas de especialistas da Marinha, do Exército e da Aeronáutica.

7.6.4. Foramestabelecidosos seguintescritériosparaanálisee pontuaçãode curriculos:
7.6.4.1. CURSOS: Serão consideradosos cursosde doutorado,mestrado,especializaçãoe aperfeiço-

amento,desdeque sejam de interessepara as forçase estejamcomprovadoscom documentos,semprelevando
em consideração os requisitos específicos de cada área.

Observação:os cursosde aperfeiçoamentoe especialização devemcontera seguine car-

horas/aula, realizado após a formação acadêmica;
7.6.4.1.2. Especialização - cursocomduraçãoigualou superiora 12 (doze) mesescu 360

( ntose sessenta)horas/aula,realizadoapósa formaçãoacadêmica. 7

7.6.4.2.ESTAGIOS:Serãoconsideradossomenteosestágiosextracurriculares,desdequeejam
c provadospordocumentos,s (durantee apósa formação)eminstituiõespúblicasf deral,
estadual,distritalou municipal.Nãoserãoconsideradosos estágiosrealizadosem laboratórios,c nrcasou co sultó-
riosparticulares.s estágiosfilantrópicastambémdeixarãodeserconsiderados.Osestágiosrealizadose outra
áreadeformaçãonãoserãoconsiderados,ressalvadososcasosdeinteressedasforças.

7.6.4.3. MONITORIA:A monitoriaserá consideradapor cada períodode 6 (seis) meses, não
considerada a monitoria voluntária.

7.6.4.4.TEMPODE EXERCÍCIODAATIVIDADEPROFISSIONALNAÁREADE FORMAÇÃOSerá
considerado,paratodosos candidatos,o tempode exercícioda atividadeprofissionaldesempenhadoaté a datade
entrega do currículo.

7.6.5. Além dos critérios acima, os candidatos militares, sejam da ativa ou da reserva, terão seus curr culos
analisadose pontuados,seguindoos seguintescritérios:

7.6.5.1. ESTAGIOS MILITARES: serão considerados o EAS e o EIS.

7.6.5.2. CURSOS MILITARES: serãoconsideradosos Cursosde Formaçãode Oficiaisda Res rva e
deSargentosTemporários,alémdeoutrosdeEspecializaçãoe ExtensãorealizadosdentrodasForçasArmads.

7.6.5.3. TEMPO DE SERVIÇO: serãoconsideradosos anosde serviçodo militarjá prestado.
7.7. Entrevista

7.7.1. A entrevista possui caráter classificatório.

endo
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7.7.2.Aentrevistatemporfinalidaderegistrardadosindividuais,confirmarinformações_o_tidaíçvnaf_
Seleção, prestarinformaçõesaos candidatossobreo ServiçoMilitartemporárioe colherdados,necessários
çãoGeral. .V

7.8. Divulgação do Resultado da Pré-Seleção .

7.8.1. Ficará a critério de cada Força a divulgação do resultado da pré-seleção. ~~, - ~ i . 7
7.8.2. A divulgação da lista dos candidatos pré-selecionados para o Exército será feita por meio.da.sl "rnet

(wvvw.7rm7de.eb.mil.br), em 15 de dezembro de 2009.
7.8.3. Denomina-se candidato pré-selecionado aquele que obteve classificação necessária na

Geral, que o credencie a concorrer às vagas que serão abertas pelo Comando do Exército. -
7.8.4. Somente os candidatos pré-selecionados se submeterão as etapas seguintes. "
7.8.5. A classificação no processo seletivo assegurará apenas a expectativa de direito à designação

poração, ficando a concretização desses atos condicionada à existência de vaga em cada Força; ç.
7.8.6. Apósa divulgaçãodo resultadona internet,o candidatopré-selecionadopara o Exércitoque)'_

prejudicadoterá48(quarentaeoito)horasparaimpetrarrecurso,porescrito,juntoaoComandoçla_7fRe'ç'
e 7° Divisão de Exército. 5,/3 '

8. SELEÇÃO COMPLEMENTAR(para o Exército Brasileiro)

8.1. Serão divulgadas as condições de execução da Seleção Complementar de cada Força participante o pro-
cesso seletivo, por meio de Ordem de Serviço especíñca.

8.2. A SeleçãoComplementarparaos pré-selecionados(convocados)parao Exércitoserá realizadapelosIlVlFDV,
tendo como principal finalidade verificar eventuais alterações com o convocado nos aspectos médico, físico ei social.
Serão também adotadas as medidas administrativas relativas à incorporação.

8.3. Locais da Seleção Complementar
A Seleção Complementar será realizada nas Organizações Militares específicas para cada Est do da

Federação,oportunamenteestabelecidaporocasiãodadivulgaçãodoresultadodapré-seleção.T
8.4. Período da Seleção Complementar e data de Incorporação

8.4.1. Seleção Complementar: entre 18 e 29 de janeiro de 2010 (serão fixadas datas e horários específicos
para a realização da Seleção Complementar em cada guarnição sede); e

8.4.2. Incorporação:
I- EAS: 1° de fevereiro de 2010; e
II- EIS: 4 de fevereiro de 2010.

8.5. Apresentação dos convocados

8.5.1.Osconvocadosapresentar-se-ãonasOMsedesdaSeleçãoComplementaremdataehorárti§aserestabelecida quando da divulgação do resultado da pré-seleção. A relação dos pré-selecionados (conv ados)
estará disponível no Portal da 7" Região Militar e 7° Divisão de Exército na internet, no en ereço:
(www.7rm7de.eb.mil.br), a partir de 15 de dezembro de 2009.

8.5.2. Por ocasião da apresentação, os convocados deverão apresentar os seguintes exames:
l - radiografia dos campos pleuro-pulmonares;
ll - sorologia para Lues e HIV;
lII - reação de Machado-Guerreiro;
IV - hemograma completo, tipagem sangüínea e fator RH;
V - parasitológico de fezes;
VI - sumário de urina;

VII - eletrocardiograma em repouso;
VIII - eletroencefalograma;
lX - perfil imunológico para hepatites virais;
X - uréia e creatinina;

Xl - parecer oftalmológica (acuidade visual com e sem correção, refração, biomicroscopia, fundo de
olho, tonometria, motilidade e senso cromática);

XII - glicemia de jejum; e
XIII - colpocitologia oncótica (candidatas).

8.6. Inspeção de Saúde (IS)
8.6.1. Os convocados realizarão nova Inspeção de Saúde durante a Seleção Complementar, cor forme

estabelece o Calendário Geral.

8.6.2. O convocado com deficiência visual deverá de apresentar para a Inspeção de Saúde com a ceita
médica e a correção prescrita.

8.6.3. A apresentação dos exames médicos pelos candidatos convocados ficará a critério de cada For
8.6.4. Para a Inspeção de Saúde, o candidato distribuído e convocado para o Exército deverá apre entar

os resultados dos exames complementares listados no subitem 8.5.2, cuja realização é de responsabilida e do
interessado, todos datados de até 01 (um) mês antes do dia previsto para a Inspeção de Saúde.
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8.6.5.Paraaapresentaçãodosexamesmédicos,seráfixadadatae horárioespecíñcoparacada,QLIJ" l

sededaseleção,oportunamenteestabelecidaporocasiãodadivulgaçãodoresultadodapré-seleção.\Íj 'L
8.6.6. O convocadodeveráapresentaro resultadoe os respectivoslaudosde todosos examessoliõ
8.6.7.A JlSE poderásolicitaraoconvocadooutroexamequejulgarnecessário,cujarealízaçãserá,

também, de responsabilidade do mesmo.

8.6.8.Nãohaverásegundachamadaparaa Inspeçãode Saúde,nemparaapresentaçãodos xames
médicossolicitados. , _

8.6.9.Ocandidatoseráconsideradodesistenteeeliminadodaseleçãose,mesmoporyzátívo_maior: l
I -faltarà InspeçãodeSaúde; f', t -
II-nãoapresentaroslaudosdosexamescomplementares,notodoouemparte,porocasião'

peçãode Saúde;e 'x
III- nãoconcluira InspeçãodeSaúde. x_~'
Observação: A Inspeção de Saúde possui caráter eliminatório.

8.6.10. O estadode gravidezimpossibilitaa participaçãodo processoseletivo,em virtudedos risc
rentesdo Examede AptidãoFísicae das atividadesmilitaresa seremdesenvolvidasdurantea 1" fase do EA .

8.6.11. Ascausasdeincapacidadefísica,pormotivodesaúde,paraa convocação,sãoas relacio dasa
seguir:

l. para ambos os sexos:

a. asdoençasquemotivama isençãodeñnitivadosConscritosparao ServiçoMilitardas orças
Armadas,constantesdoAnexoIl àsInstruçõesGeraisparaa InspeçãodeSaúdedosConscritos- IGISC( ecreto
Nr60.822,de07Jun 67, comasmodificaçõescontidasnosDecretoNr63.078,de05Ago68e Nr703,de 2 Dez
92). no que couber;

b. pesodesproporcionalà altura,tomando-seporbasea diferençade maisde 10 (dez) ntrea
altura(númerodecentímetrosacimadeummetro)e o peso(emquilogramas),paracandidatoscomalturaineriora
1,75medemaisde15 (quinze)paraoscandidatosdealturaigualousuperiora 1,75m.Estasdiferenças,entrtanto,
porsisó,nãoconstituememelementodecisivoparaaJIS, aqualasanalisaráemrelaçãoaobiótipoeoutroparâ-
metrosdoexamefísico,taiscomo:massamuscular,constituiçãoóssea,perímetrotorácico,etc.;

c. reaçõessorológicaspositivaspara sífilis,doençade Chagasou Síndromede lmunodefiiência
Adquirida(SIDA),sempreque,afastadasasdemaiscausasdapositividade,confirmema existênciadaqueladoen-
ças;

d. taxa glicêmica anormal;

e. campospleuro-pulmonaresanormais,inclusiveosqueapresentaremvestígiosdelesõesgra-
ves anteriores;

f. hérnias, qualquer que seja sua sede ou volume;
g. albuminúria ou glicosúria persistentes;
h. audibilidadeinferiora 35(trintae cinco)decibéisISO,nasfreqüênciasde250a 6000C S, em

ambososouvidos.Naimpossibilidadedaaudiometria,a nãopercepçãodavozcochichanteà distânciade5m,em
ambos os ouvidos;

i. doençascontagiosascrônicasda pele;
j. cicatrizesque,porsuanaturezaesede,possam,emfacedeexercíciospeculiares,viràmoti-

var qualquer perturbação funcional ou uIcerar-se;
k. ausênciaou atroñade músculos,quaisquerque sejamas causas;
l. imperfeitamobilidadefuncionaldasarticulaçõese, bemassim,quaisquervestígiosanatômicos

e funcionais de lesões ósseas ou articulares anteriores;

m.hipertrofiamédiaouacentuadadatireóide,associadaounãoaossinaisclínicosdehipdrtiroi-dismo;

n. anemia com homoglobinometria inferior a 12 g/dl;
o. varizes acentuadas de membros inferiores;
p. acuidadevisualmenorque0,3(20/67),emambososolhos,semcorreção,utilizando-sea es-

caladeSnellen,desdeque,coma melhorcorreçãopossível,atravésdousodelentescorretorasourealizaçode

cirurgiasrefrativas,nãoseatinjaíndicesdevisãoiguala20/30emambososolhos,tolerando-seosseguinteííndi-ces:20/50emumolho,quandoa visãonooutrofor iguala 20/20;20/40emumolho,quandoa visãonoou o for
iguala20/22;e20/33emumolho,quandoavisãonooutroforiguala20/25.Avisãomonocular,coma melhorcor-
reção possível, será sempre incapacitante;

ll. para candidatos:
a. altura inferior a 1,60m;
b. Hidrocele;

III. para candidatas:
a. altura inferior a 1,55m;
b. as seguintes condições gineco-obstétricas:

1 . gigantomastia;
2. neoplasias malignas de mama;
3. doença inflamatória pélvica crônica,
4. cistite recorrente;
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l

5. sangramentogenitalanormalrebeldeaotratamento; .,-
6. endometriose; Í "j

7. dismenorréiasecundária; ~_
8. doença trofoblástica;
9. prolapso genital;

10. fístulasdotratogenitalfeminino; -. _ ,.
11. anomaliascongênitasdosórgãosgenitaisexternos; __..Aq_

i

i

x

'.

12.neoplasiasmalignasdosórgãosgenitaisexternoseinternos;e /fi *t* -7X(
13.outrasafecçõesginecológicasquedeterminemperturbaçõesfuncionaisincompatíveiscom?

odesempenhodasatividadesmilitares. ll . ' . g'
. t*

8.7.ExamedeAptidãoFísica(EAF) ri "
8.7.1.OscandidatosconvocadosparaoExércitoeconsideradosaptosnasinspeçõesde úgleser

metidosaoExamedeAptidãoFísica(EAF). Oestadodegravidezdeveráserobrigatoriamente,c un'
candidataao Chefeda Comissãode Aplicaçãodo Examede AptidãoFísica. Problemasdecorrentes Ita
municação serão da responsabilidade exclusiva da candidata.

8.7.2.Oslocais,datase horáriosdesignadosparaa realizaçãodoEAFserãoestabelecidosquandod divul-

gaçãodoresultadodapré-seleção. L8.7.3. Oscandidatosconvocadosdeverãocompareceraolocaldeexameconduzindotênis,trajepa
dadefísicae materialde higiene(toalha,sabonete,etc.).

8.7.4.OscandidatosconvocadosqueforemOficiaisR/2nãoestarãodispensadosdoEAF.
8.7.5.OscandidatosmilitaresdoExércitoBrasileiro,emserviçoativo,estarãodispensadosdoEAF.A com-

provaçãodesuaaptidãofísicaseráefetuadapelaremessa,a cargodesuaOrganizaçãoMilitar,aoComandcda7'
RegiãoMilitare7°DivisãodeExército,daFichadeDesempenhoFísicoIndividual,elaboradae preenchidad acor-
do coma PortariaMinisterialNr 032,de 31 MarO8,atestandoa suficiênciano PadrãoBásicode Dese enho
(PBD), obtidano últimoTAF realizadoaté 1° dejaneirode 2010.

8.7.6.NãohaverásegundachamadapararealizaroEAF.Ocandidatoquefaltaraoexame,ouquen ovier
a completa-lo,mesmoquepormotivodeforçamaior,seráexcluídodaSeleção.

8.7.7. O EAF possuicarátereliminatório,exceto para os médicos.
8.7.8.AaptidãofísicaseráexpressapeloconceitoAptooulnaptoe seráavaliadaporumacomissão mea-

daporguarniçãodeexame,deacordocomosíndicesmínimosabaixo,ecomascondiçõesdeexecuçãoprescritas
pela Portaria Ministerial Nr 032, de 31 Mar 08:

8.7.8.1. Candidatos

8.7.8.1.1. As tarefasestabelecidaspara o Examede AptidãoFísica serão realizadasem mo-
vimentosseqüenciaispadronizados,de formaininterrupta:

8.7.8.1 .1.1. flexãoabdominal,semlimitedetempo;
8.7.8.1.1.2. flexãode braçossobreo solo, semlimitede tempo;e
8.7.8.1.1.3. corrida livre, no tempo de doze minutos.

8.7.8.1.2.Astarefasserãorealizadasemúnicodia,estabelecendo-seosseguintesíndices

ativi-

mínimos:

EAF

Abdominal FlexãodeBraço Corrida(12 min)
20 10 1800m

8.7.8.1.3. As condições de execução das tarefas são:
8.7.8.1.3.1. executarflexõesabdominais(pernasñexionadas),sem limiteda tem-

po.

- traje: esportivo.

- posiçãoinicial:emdecúbitodorsal,joelhosflexionados,braçoscruzadosscbreo
peitoe comas mãosnosombrosopostos.

- execução:

-primeirotempo- flexionarotroncoatéretirarasescápulasdosplo;
- segundo tempo - retorno à posição inicial.

8.7.8.1.3.2. executarflexõesdebraços,semlimitedetempo.
- traje: esportivo.

-posiçãoinicial:apoiodefrentesobreosolo,braçosepernasparaleloseesrndi-dos,mãovoltadasparafrente(nadireçãodocomprimento).
- o candidatorealizarásucessivasflexõesdebraço,retornandoà posiçãoi icial,

sem apoiar os joelhos no solo.

- as flexões deverão ser ininterruptas.
- o ritmodasflexões,semparadas,é opçãodo candidato.
- a linhadoscotovelosdeveráultrapassaro planosuperiordas costas.
8.7.8.1.3.3. executarcorridalivre, notempode 12 (doze) minutos.
- traje: esportivo.

- em pista ou circuito de piso regular e plano.
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-admitem-seeventuaisparadasouaexecuçãodetrechosemmarcbaf-'ÍTÊÍÍÍÂ
- nãoé permitidoauxilioexternoao candidatoqueestiverexecutandoa prova. "'

x

-épermitidaautilizaçãodequalquertipodetênisearetiradadacamisa.
8.7.8.2.Candidatas v

8.7.8.2.1. Astarefasestabelecidasparao EAFserãorealizadasemmovimentosseq \nciais
padronizados,deformaininterrupta: 7 ' ' '

8.7.8.2.1.1.flexãoabdominal,semlimitedetempo; ““ - ___,.
8.7.8.2.1.2. flexão de braçossobre o solo com apoio dos joelhos, semJj de

tempo; e

8.7.8.2.1.3.corridalivre,notempodedozeminutos. ______
8.7.8.2.2.Astarefasserãorealizadasemúnicodia,estabelecendo-seosseglaifáles'.

minimos: ¡ ' 1-'í -A"
EAF "“'

Abdominal FlexãodeBraço Corrida(12 min) ,_. 3_
14 05 1600m x nr;

8.7.8.2.3.Ascondiçõesdeexecuçãodastarefassão:
8.7.8.2.3.1.executarflexõesabdominais(pernasflexionadas),semlimitedetem-

po.

- traje: esportivo.

- posiçãoinicial:em decúbitodorsal,joelhosñexionados,braçoscruzadossbbreo
peitoe comas mãosnosombrosopostos.

- execução:

- primeirotempo- flexionaro troncoaté retiraras escápulasdo olo;
- segundo tempo - retorno à posição inicial.

8.7.8.2.3.2. executarfiexõesde braços,comapoiode joelhos, sem limited tem-
po.

- traje: esportivo.

- posiçãoinicial:apoiodefrentesobreo solocomas mãose osjoelhos;
paraleloseestendidos,mãosvoltadasparafrente(nadireçãodocomprimento),comafastamentoaproximad
igualà larguradosombrose joelhosunidos.

- execução:flexionare estendero cotovelo,que deverá ultrapassaro planodas
costas,mantendo-seo troncoreto,realizandosucessivasrepetiçõesnoritmoquedesejardesdequeo mov¡ ento
sejaininterrupto;contam-secomoválidososmovimentosemquenãohácontatodocorpocomo solo,aIé das
mãos, dos joelhos e dos pés.

raços

ente

8.7.8.2.3.3. executarcorridalivre, notempode 12 (doze) minutos.
- traje: esportivo.

- em pista ou circuito de piso regular e plano.
- admitem-seeventuaisparadasoua execuçãode trechosem marcha.
- nãoé permitidoauxilioexternoaocandidatoqueestiverexecutandoa prova.
- é permitidaa utilizaçãode qualquertipodetênis.

8.7.9. Prescrições diversas

8.7.9.1.DurantearealizaçãodoExamedeAptidãoFisicaserápermitidoexecutar02(duas)tíintati-vasemcadaumadastarefas,comintervalosde01 (uma)horaparadescanso,excetuando-sea tarefadecorri a de
12 (doze)minutos,quedeveráserrealizadacomintervalominimode01 (um)dia.

8.7.9.2.O candidatoquefaltaraoExamedeAptidãoFísica,ouquenãoviera completá-lo,m smo
quepormotivodeforçamaior,seráconsideradodesistentee eliminadodaseleção.

8.7.9.3.OsresultadosdoExamedeAptidãoFísicaserãoregistradosemAta,constando,tambm,a
relação dos reprovados e faltosos.

8.7.9.4.Durantea realizaçãodoEAFoscandidatosnãopoderãoestaracompanhadospor tras
pessoasalémdosintegrantesdaComissãodeAplicação.

8.8. Designação

8.8.1.SomenteaofinaldaSeleçãoComplementar,o convocadotomaráconhecimentodaOrganição
Militar para a qual será designado.

8.8.2.Adesignaçãoatenderáinicialmenteaopreenchimentodasvagasdeacordocomasnecessidadepor
especialidades,seguidadasvagasde generalistas.

8.8.3.Ocandidatodistribuidoe convocadoparao Exércitoe quenãofordesignadocomporáouniver de
RESERVAS,visandoatendereventuaisfaltasà incorporação,ficandoemcondiçõesde completaro efetivade
DESIGNADOS.

8.8.4.Oconvocadoà incorporaçãona12" RegiãoMilitar(RegiãoAmazônica)deveráapresentar,ainda,os
seguintesdocumentos(originaise duascópias):

l - Certidão de Nascimento ou Casamento;
ll - Carteira de identidade;
III - CPF;

Num. 21746159 - Pág. 32Assinado eletronicamente por: LUCIANA MATOS SARMENTO DINIZ E SILVA - 04/06/2019 14:42:34
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19060509343400000000021124435
Número do documento: 19060509343400000000021124435



(FolhaNrlldoAvisodeConvocaçãoparaMFDV-PrestaçãodoServiçoMilitarVoluntárioern/26lll%
IV- TítulodeEleitor; .
V- PIS;
Vl - Carteira de Trabalho e Previdência Social; -

Vll - Carteira Nacional de Habilitação;

VIII-comprovantededomicíliobancário; A ;j
lX - comprovante de residência na guarnição de origem; ›-. .-.x
X- CarteiradeRegistroProfissional(Ex:CRM,CRF, CROouCRMV); 4._r
XI- CR e CRLV de veículo;e
Xll- CartãodeVacinas(comavacinaçãorealizadaparaHepatiteB,FebreAmarelaeTétano).

9. SITUAÇÃO DE REFRATÁRIO E INSUBMISSO

9.1. OMFDVtendo-seapresentadoàseleção,comovoluntário,seausentarsematercompletado,ser
rado"REFRATÁRIO",ficandosujeitoàs penalidadesprevistaem Lei (Art 16 e 17 da LMFDV).

SUBMISSO", estando sujeito às penas previstas no Código Penal Militar (impedimento de três meses a um a o - Art
183 do CPM).

1o. PRESCRIÇÕES DIVERSAS

10.1. A seleçãopara o Estágiode Adaptaçãoe Serviço(EAS) e Estágiode Instruçãoe Serviço (EIS) poderáser
revogada, a qualquer momento, por conveniência administrativa.

10.2. A participação no processo de seleção implicará em total aceitação destas instruções e demais
regulamentos pertinentes. O desrespeito às suas disposições poderá ocasionar a exclusão do candidato.

10.3. A convocaçãodo candidatoficará condicionadaao númerode vagas distribuídaspelo Comardo do
Exército.

10.4. O candidato portador do Certificado de AlistamentoMilitar (CAM) ou Certificado de Dispe a de
Incorporação(CDI)deveestarquitecomsuasobrigaçõesmilitares,quandodasuaapresentaçãoà SeleçãoGeral.
Para tal, deverá se dirigirà Circunscriçãode ServiçoMilitar(CSM) maispróximapara a regularizaçãoda si uação
militar.

10.5. Os militarestemporáriosda ativa, umavez selecionados,deverãoser licenciadosantesda incorporação
no EstágiodeAdaptaçãoe Serviço(EAS) ou Estágiode Instruçãoe Serviço(EIS).

'13 1': -Jí :Wuíi f, ^,1.

10.7. A gestação, em face dos riscos decorrentes, é incompatívelcom as atividades militares a
desenvolvidasduranteo EstágiodeAdaptaçãode Serviço(EAS). A convocadaquedeclararse encontrarem stado
de gravideznão realizará o referidoestágio. Tal medidavisa à preservaçãoda integridadeda gestanted endo
estar cienteda possibilidadede participardo processoseletivono ano seguinte,tendo preferênciaem c o de
empate curricular.

10.8. A validadedo processoseletivose encerraráa contarda datade incorporaçãode MFDV.

10.9. As despesas pessoais inerentes ao processo seletivo e os exames médicos solicitados ficarão a car o dos
candidatos convocados.

10.10. Havendodesistênciade candidatosconvocados,facultar-se-áao Comandoda 7° RegiãoMilita e 7°
Divisãode Exércitosubstitui-los,convocandonovoscandidatoscomclassificaçõesimediatamenteposte'ores,
dentro da especialidade.

10.11. A pré-seleção(convocação)noprocessoseletivonãoasseguraao candidatoo direitoà suaincorpo ção.
A incorporaçãoticará condicionadaà existênciade vagas, aprovaçãoem inspeçãode saúde, no examede a tidão
físicae ao atendimentodasdemaiscondiçõeslegais,todasde carátereliminatório(na SeleçãoComplementar

10.12. O candidatoinscritoatestarásuasubmissãoàs exigênciasdorespectivoprocessode seleção,n o lhe
assistindodireitoao ressarcimentode qualquernaturezadecorrentedo insucessono processoseletivo, o não
aproveitamento por falta de vaga.

10.13. Todaa documentação(entreguepeloscandidatospor ocasiãoda SeleçãoGeral e Complemntar)
somenteterá validadepara o presenteprocessoseletivo,e os currículos não utilizados deverão ser resga dos
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até 31 de março de 2010, nas Organizações Militares sedes da Seleção Complementar. Após esta
currículos serão inutilizados.

ou.pertencendoà outraRM,desejarservirnaáreada7°RegiãoMilitare 7°DivisãodeExército,deveráp rtiçlpar
do processo seletivo. '"

10.15. Oscasosomissosserãoresolvidos,emqualquerfasedo processo,pelosórgãosde reizrutam_
MFDV de cada Força. f i

11.ORDEMDOSDOCUMENTOSNOCURRÍCULOPROFISSIOANLASEREMENCADERNADOS35x

(Folha Nr 12 do Aviso de Convocação para MFDV - Prestação do Serviço Militar Voluntário em 2010)

l

r' _-.› .

N**

Ordem Documentos KN.

1 Lista de Verificação de Documentos

2 Ficha Individual para Serviço Militar (FISEMI)

3 Ficha de Seleção de Médico/Farmacêutico/DentistaNeterinário (MFDV)

4 FichadeAvaliaçãodeCurriculo _Í E
5 DeclaraçãodeVoluntariadoeCompromissoparaPrestaçãodeServiçoMilitarTemporário
6 Certidão de Nascimento/Casamento :x _ .

7 Cópiadecomprovantededependente(seforo caso) l
8 Cópia de comprovante de residência na cidade em que está concorrendo

9 CópiadeCarteiradeIdentidade,CPF,TítulodeEleitore CarteiradeRegistroProfissional '
10 Cópia de documento de situação militar (CAM, CDI, Ctd Sit Mil, Carta Patente, Alterações, etc.)
11 Curriculum Vitae

Cópiado Diplomade conclusãodo cursode nível superiorou Declaração(somentepara médicop es-
12 tudante de medicina) de que o concluiu o curso ou está regularmente matriculado no último período do

curso e com data de previsão para colação de grau até 31 de janeiro de 2010

13 Cópia do Diploma ou Declaração de conclusão do curso de especialização

14 Cópia do Histórico Escolar (referente ao penúltimo ou último periodo do curso de graduação)

15 Cópia do diploma e/ou certificado de conclusão dos cursos e estágios complementares

16 Requerimento para convocação para o EIS (somente para os Oficiais R/2)

1 2. ANEXOS

12.1. Calendário Geral.

12.2. Modelo de Lista de Verificação de Documentos.

12.3. Modelo de Ficha Individual para Serviço Militar.

12.4. Modelo de Ficha de Seleção de Médico/Fannacêutico/DentistaNeterinário (MFDV).

12.5. Modelo de Ficha de Avaliação de Currículo.

12.6. Modelo de Declaração de Voluntariado e Compromisso para Prestação de Serviço Militar Temporário

12.7. Modelo de Curriculum Vitae.

12.8.ModelodeRequerimentoparaConvocaçãoparao EstágiodeInstruçãoe Serviço(somenteparaos
Oficiais R/2).

12.9. Modelo de Requerimento para Inspeção de Saúde em Grau de Recurso.

Recife, PE, 4 de maio de 2009.

Gen Div NILSON CALDAS ANANIAS

Comandante da 7° RM-7"* DE
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MINISTÉRIODADEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO NORDESTE _WMM_
COMANDO DA 7- REGIÃO MILITAR-T DIVISÃO DE EXÉRCITO

(Gov dasArmas Prov PE/1821) r"
REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE

SeleçãoEspecialMFDV-2009 E "
MFDV relacionados para a Seleção Complementar - EB

Emitido em: 15/12/2009 07:00h

Qtd de Candidatos (Pré-selecionados): 270

1. O MFDVrelacionadopara a SeleçãoComplementarda Marinhado Brasil (MB) e da Fo ça
Aérea Brasileira(FAB) deverá procurarem cada Guarnição,umaOrganizaçãoMilitarrepresentanteda
Força paraa qualfoi pré-selecionado,paraobtermaioresinformações,conformequadroa seguir:

FORÇA GUARNIÇÃO ORGANIZAÇÃOMILITAR

Maceió - AL Capitania dos Portos de Alagoas

Recife - PE Hospital Naval de Recife
MARINHA DO BRASIL (MB) _ _

João Pessoa - PB Capitania dos Portos da Paraíba

Natal- RN Hospital Naval de Natal

' Maceió- AL DestacamentodeControledoEspaçoAéreo

FORÇAAEiíãâaâRAslLaRARecife-PE SegundoComandoAéreoRegional
Natal- RN Base Aérea de Natal

2. Todos os médicos (com apresentaçãoobrigatória, conforme a Lei de Serviço Militar)
relacionadospara a Seleção Complementarna Marinhado Brasil (MB) e na Força Aérea Brasile ra
(FAB), e não aproveitados(dispensadose inaptos), deverãoapresentar-senas Organizações
Militaresdo ExércitoBrasileiro(EB) e nas datasestabelecidasno quadroa seguir, para ratificaremsua
situação perante o Serviço Militar.

3.OsMFDVpré-selecionadosparaaSeleçãoComplementardoExércitoBrasileiro(EB),bçmcomo os médicosnão aproveitadospela Marinhado Brasil (MB) e da Força Aérea Brasileira(FA 3),
deverãoprocurarem cada Guarnição, a OrganizaçãoMilitar(OM) encarregadapara realizaras etapas
previstasno item 8 do Aviso de Convocaçãopara MFDV- Prestaçãodo Serviço MilitarObrigatórioe
Voluntário no ano de 2010, conforme orientações a seguir:

a. A seleção complementarpara os farmacêuticos,dentista e veterinários (FDV) será
realizada em duas jornadas:

1) 1a jornada - inspeçãode saúde, entrevistae 1a parte do EAF (conformeitem 8 1o
Aviso de Convocaçãopara MFDV - Prestaçãodo Serviço MilitarObrigatórioe Voluntáriono ano de
2010); e

2) 2ajornada- 2apartedo EAF (conformeitem8 do Avisode Convocaçãopara MFDV-
Prestação do Serviço Militar Obrigatório e Voluntário no ano de 2010) e designação.

b. A seleção complementar para os médicos será realizada em jornada única:

1) .Jornada única -inspeção de saúde, entrevista e designação.
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1 l ?à
(Folhan°2daRelaçãodosMFDVpré-selecionadosparaaSeleçãoComplementar-EB) Í¡
c.Aseleçãocomplementarserárealizada: k\m_ , /

p . Y * q --4"l

UF LocaldaSeleçãoComplementar _ Dataã/Horarlos, _
1° dia (FDV) 2° dia (FDV) Medicos

C I" M'l't d R 'f

PE AvViscondeodeeggãoLeãpriolãoÍglíle-EngenhoO5Jan10 06Jan10 O6'lanm
deMeio- Recife-PE 080m1 oaooh x ~

16° Batalhão de Infantaria Motorizado

RN AvHermesdaFonseca.1355- Tirol O O
Natal-RN ' '

16° Regimento de Cavalaria Mecanizado

PB EstrdoAeroporto.s/n°-AltodaBoaVista O O
Bayeux-PB ' '

59° Batalhão de Infantaria Motorizado
. 18 Jan 10 19 .Jan 10 19 Jan 10

AL Av Fernandes Lima. 1970 - Farol _ _ _
Mace¡ó_AL 14.00h 08.00h 08.00h

Complementarencontram-sena situaçãode "DISPONIBILIDADE",devendo estar em condições
serem aproveitados até a data limite de término da seleção complementar (29 Jan 10), observando
previstono item 8 do Aviso de Convocaçãopara MFDV- Prestaçãodo Serviço MilitarObrigatórioe

4.OsdemaisMFDVaptosnaSeleçãoGeralenãorelacionadosparaaSeleçk
Voluntário no ano de 2010.

5. Os MFDV pré-selecionados para o Exército Brasileiro (EB) e que concorreram
voluntariamente na Seleção Especial para a prestaçãodo serviço militartemporário.atendidos as
requisitos previstos no Aviso de Convocação para MFDV - Prestação do Serviço Militar Voluntário o

anode2010,deverãoobrigatoriamentepreenchereapresentarasDeclaraçõesanexas(disponíveis;lofinal desta relação), por ocasião da realização da Seleção Complementar, conforme o caso.

Curso: Medicina

Força: Exercito Brasileiro
Qtd de Candidatos (Pré-selecionados): 270

GuarniçãodaSeleção:CampinaGrande-PB

O

E

O

NrInscr NomedoCandidato olwcãüãhtzjzlãrfgfãà
4602 ALEX BRUNO SOARES 16° R C Mec

4603 ANAXIMANDRO ANTONIO SARMENTO 16° R C Mec

4605 BRÁULIO CRUZ MELO 16° R C Mec

4619 DANIEL DE OLIVEIRA FERREIRA 16° R C Mec

4437 DANIEL REBOUÇAS DE ALMEIDA 16° R C Mec

4620 DANIEL THALLES MONTEIRO DE ARAUJO 16° R C Mec

4621 EMANUEL JÚNIO RAMOS TENÓRIO 16° R C Mec

4622 EWERTON FRANCO DE SOUZA 16° R C Mec

4608 FLAUBERT DE ARAUJO RIBEIRO 16° R C Mec

4626 ILLAN ALLISSON FERREIRA DOS SANTOS 16° R C Mec

4628 JOHNSON LUCAS MARQUES 16° R C Mec

4630 LEANDRO APOLINARIO DA SILVA 16° R C Mec

4961 PABLO VITORIANO CIRINO 16° R C Mec

5131 RENATO LACERDA MARTINS FILHO 16° R C Mec

4634 ROMERO MARQUES CATÃO 16° R C Mec

ai* 7 A,
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(Folhan° 3 daRelaçãodosMFDV pré-selecionadosparaa SeleçãoComplementar- EB)

Curso:Medicina GuarniçãodaSeleção:CampinaGrande-RB**"

NrInscr NomedoCandidato oMcs-;fãktejããstlâgâo
4635 SÉRGIO HENRIQUEFERRAZ FELIX 16° R C Mec
4636 TONY FERRAZ DA SILVA ALMEIDA 16° R C Mec

e' (\ _

Curso:Odontologia GuarniçãodaSeleção:CampinaGrànde-QB,_›_í
NrInscr NomedoCandidato oMcÍ›:f:¡g;U›-›
5130ESDRASRAGO(EIS) 16°RCMecà'

Curso: Medicina Guarnição da Seleção: João Pessoa-F B

. NrInscr NomedoCandidato OMCÊÍSJEÍÂÊELÍEü
4691 ADRIANO RODRIGUES SILVA 16° R C Mec

5123 ALCIDES DE ASSIS LIRA NETO 16° R C Mec

4719 ALESSANDRO DE OLIVERIA SILVA 16° R C Mec

5081 ANDRÉ DANTAS DE MEDEIROS 16° R C Mec

4694 ANDRÉ SILVEIRA PINHO 16° R C Mec

4695 ARNALDO CAVALCANTI BARRETO FILHO 16° R C Mec

5086 BRUNA NADIELY VICTOR DA SILVA 16° R C Mec

5079 BRUNO MELO NOBREGA DE LUCENA 16° R C Mec

5316 CARLOSALEXANDREDE ALBUQUERQUEMARANHÃO(EIS) 16° R C Mec
4700 DANILO BARBOSA DE OLIVEIRA 16° R C Mec

5120 DIEGO TARGINO RODRIGUES MAUL DE ANDRADE 16° R C Mec

5116 EDSON CÂNDIDO DA SILVA JÚNIOR 16° R c Mec

4702 FILIPE VIEIRA DE MELO CARDOSO 16° R C Mec

4703 FRANCISCO ALMEIDA SILVA JÚNIOR 16° R C Mec

O 5095FRANCISCORASIAHLADCHUMANANANDASIVAM(EIS) 16°RCMec
4723 GABRIEL VIEIRA LINS DE OLIVEIRA LIMA 16° R C Mec

5122 GEORGE JOSÉ LIRA DA SILVA FIGUEIREDO 16° R C Mec

5077 GLACEANNE TORRES DA LUZ MAMEDE 16° R C Mec

4724 GUSTAVO DUARTE ALVES 16° R C Mec

4725 GUSTAVO RIBEIRO COUTINHO DALIA 16° R C Mec

5330 ÍCARO CÉSAR MARINHO DA NOBREGA 16° R C Mec

4708 IVANHOÉ STUART LIMA LEITE 16° R C Mec

5058 JOÃO CARNEIRO CARMÉLIONETO 16° R C Mec
5082 JOÃO HENRIQUEARRUDARAMALHO 16° R C Mec
4627 JOÃO RICARDO SOARES NÓBREGA 16° R c Mec

4726 JOÃO RODOLFO MOURA DE ARAÚJO 16° R C Mec

5071 JULIANA NEVES MONTEIRO FERREIRA 16° R C Mec

4710 LAURI FERREIRA DA COSTA JÚNIOR 16° R C Mec

4728 LUIZ MÁRCIO DE BRITO MARINHO SEGUNDO 16° R C Mec

5127 MARCELA MARIA RABELO PINTO NOBREGA 16° R C Mec

5124 MARCUS VINÍCIUS ROCHA SILVA 16° R C Mec

4713 MARCUS VINÍCIUS SANTANA SANTOS 16° R C Mec

*Ê*
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Curso: Medicina

(Folhan°4daRelaçãodosMFDVpré-selecionadosparaaSeleçãoComplementar- EB)

GuarniçãodaSeleção:JoãoPesàonql-ÀPB”'
NrInscr NomedoCandidato 0MsededaSelim'Complement.- m 4\
5109 MIGUELERNANDOLIMAARRUDA 16oRcMec '-
5065 PABLODUARTELIMA 16°R ç:Mec
5104 RAFAELLALÍGIAROQUECORDEIRO 16°R'çMec.
4715 RAIMUNDOLOURENÇOSOARES 16°R@Mec A''
5107 REGISCOSTABOMFIM 16°RcW-Iec”
4734 RICARDOWILLIAMDE ALMEIDA 16° R c Mec ›
5093 RICELLA MARIASOUZADASILVA 16° R c Mec
5102 RÕMULOLEALALMEIDA 16° R c Mec
5111 SAMUELDE SOUSAGREGORIO 16° R c Mec
5145 TERTULIANOLEITE ROLIMJÚNIOR 16° R c Mec

VALDSONCESÁRIO DE FREITAS 16° R c Mec4717

Curso: Farmácia Guarnição da Seleção: João PessoarPB
0M sede da SeleçãoNrInscr NomedoCandidato comphmenta

5083 ANAKARINAARRUDA DE AZEVÊDO 16° R C Mec
5057 ISIS FERNANDESGOMES 16° R c Mec
5100 KARINEDE FÁTIMACOÊLHOBEZERRA 16° R c Mec
5097 wENDEL BARBOSA DE ARAUJO SANTOS 16° R c Mec

Curso: Odontologia Guarnição da Seleção: João Pessoa¡PB
0MsededaSeleglão

NrInscr NomedoCandidato comphmentar
¡ À 5089 ANAÇARCQNEMELODEQUEIROZOLIVEIRA 16° R C Mec
AI 1*-ILANIIs-BKMÕESDEWBRANGA>FER=NANDES' 16°R:IêfMêc
l _ 5069 MARIANATRIGUEIROVIANABATISTA 16°R C Mec
_ . 5114 TICIANA MEDEIROS FERREIRA DA CUNHA LIMA 16° R C Mec

O

Curso:Medicina GuarniçãodaSeleção:Maceió-lAL

NrInscr NomedoCandidato OMCÍÊSSÊÂÊÊLÍÉO
4785 ADILSON NICACIO LUCENA 59° BI Mtz

4757 ALEX MAURÍCIOGARCIA SANTOS 59° Bl Mtz
4786 ANDERSON ACIOLI SOARES 59° BI Mtz

4758 ANDREI LEITE GAZZANEO 59° BI Mtz

4759 ANTÔNIO JORGE OLIVEIRA VALOIS 59° BI Mtz

4787 ARNON CASTRO ALVES FILHO 59° BI Mtz

l 4788BRUNOBEZERRAVIEIRA 59°BIMtz
5012 BRUNO COUTINHO DE MELO 59° BI Mtz

4789 BRUNO ELIAS TENÓRIO DE OLIVEIRA 59° BI Mtz

4790 BRUNO NOBRE LINS CORONADO 59° BI Mtz

4791 CARLOS EDUARDO COSTA MARANHÃO 59° Bl Mtz

4760 CARLOS JOSÉ MOTA DE LIMA 59° BI Mtz

E_
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(Folhan°5daRelaçãodosMFDVpré-selecionadosparaaSeleçãoComplementar- EB) Y

Curso: Medicina Guarniçãoda Seleção:MaceióÍ

NrInscr NomedoCandidato (mcãüjãkcêjãfftlãr
4761 CÉSAR TEIXEIRA LADEIA NETO 59° BI Mtz

4792 CÍCERO JOSÉ PACHECO LINS 59° BI Mtz J

5275 CLAUDIODECERQUEIRACOTRIMNETO 59°BlMtz ” ._h_°_Ç-\
4794 DANIELFLORENCIOFERRO 59°lBlMtz \ L'

4762DAVIDEBRITOCÂMARA 59°~.BIMtz_4797DIOGODAVIDDEOMENAGONZAGA 59°BIMtz
4763 DIOGONILOMIRANDABORBA 59° BI _ A'
4798 DOUGLAS MOREIRA DA SILVA 59° BI Mtz A

4799 DSORDE RILDO DE SOUZA MONTEIRO 59° Bl Mtz

4800 EDLER TENÓRIO D'ALMEIDA LINS NETO 59° BI Mtz

4764 EDUARDO JORGE MUNIZ MAGALHÃES 59° BI Mtz

4801 FLAVIO FALCÃO LIMA DE SOUZA 59° BI Mtz

4766 FRANCISCO HONORIO JUNIOR 59° Bl Mtz

4802 GILBERTO DE OLIVEIRA REIS JUNIOR 59° BI Mtz

4803 GILDOMAR SANTOS CRUZ JÚNIOR 59° BI Mtz

4767 GUSTAVO MERCENAS DOS SANTOS 59° BI Mtz

4804 HUDSON RENAN COSTA SILVA 59° BI Mtz

4806 IGOR SILVA BRANDÃO 59° BI Mtz

4807 ISAAC VASCONCELOS BARROS 59° BI Mtz

4808 ISMAEL MARTINS DA SILVA 59° BI Mtz

4769 IVAN BATISTA BARROS 59° BI Mtz

4809 JADER CORREIA CAVALCANTE 59° BI Mtz

4770 JAIRO LUIS NEVES CARDOSO JÚNIOR 59° BI Mtz

4810 JÂNIO ALVES FERREIRA 59° BI Mtz

4771 JANSEN DIAS PAZ JÚNIOR 59° BI Mtz

4812 JORGE LUIS FONSECA DE ACIOLI CONRADO 59° Bl Mtz

4813 JOSE ADEMIR BEZERRA DA SILVA NETO 59° BI Mtz

Q 4814JOSÉRONALDOCAVALCANTEDAROCHAJUNIOR 59°BIMtz
4772 JOSÉ VICENTE VELOSO FILHO 59° BI Mtz

5274 JOZEANNE RICARDO LEITÃO 59° Bl Mtz

4815 LUIS ALAN CARDOSO DE MELO 59° BI Mtz

4816 LUÍS FELIPE SOARES DE LIMA SILVA 59° BI Mtz

4773 LUIZ DE FRANÇA TAVARES ROCHA JUNIOR 59° BI Mtz

4817 MAXWELL CASSIO DE ALBUQUERQUE PESSÔA 59° BI Mtz
4774 MORGAN BATISTA OLIVEIRA DE MELO 59° BI Mtz

4818 PAULO GUSTAVO LIMEIRA NOBRE DE LACERDA 59° Bl Mtz

4819 PEDRO LOBO DA ROCHA 59° BI Mtz

4776 RAIMUNDO NONATO CHAVES DE FREITAS 59° BI Mtz

4820 RICARDO MACÊDO HOULY 59° BI Mtz

4821 RODOLFO TIBÉRIO FERREIRA SILVA 59° BI Mtz

4822 RODRIGO CÉSAR CARVALHO MORAES 59° BI Mtz

4778 SÓCRATES RIOS ARAÚJO 59° BI Mtz

4824 THIAGO VIANA SANTANA 59° BI Mtz

4825 TIAGO BANDEIRA MENDES COSTA 59° BI Mtz

E_
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ÍA:

(Folhan°6daRelaçãodosMFDVpré-selecionadosparaaSeleçãoComplementar-EB) a
Curso: Medicina Guarnição da Seleção: Mace¡ _

0M sede da Seleç
NrInscr NomedoCandidato Compkmentar

4826 TIAGO PEREZ LEITÃO MACIEL 59° BI Mtz

4779 VICTORBRANDÃOVIEIRA 59°BIMtz v_
4780 VICTORHUGOFARIASCOSTA 59°;agmz 93'"
4781 VINICIUSBATISTAVIEIRA 59042521'Má' A\-“É
4827 VITOR JOSÉ DOS SANTOS COSTA I A

4782 WASHINGTON CLESIO DA SILVA RIBEIRO

4783 WENDEL GUIMARÃES MARTINS

4784 WILLIAN DA SILVA NUNES

Curso: Odontologia Guarnição da Seleção: Maceió-AL

'II NrInscr NomedoCandidato ohncãüjãgãígãfã',
5270 ANDRÉIA CRISTINA RAMOS DE BRITO 59° BI Mtz

5269 ANGELA LÍBIA CHAGAS AMARAL 59° BI Mtz

5266 INGRID WEBB JOSEPHSON RIBEIRO 59° BI Mtz

5271 JAKELINE FELBINGER COSSÚ DE VASCONCELOS SCHMITT 59° BI Mtz

5265 JEFFERSON TOMIO SANADA 59° BI Mtz

Curso: Medicina Guarnição da Seleção: Natal-FIN

NrInscr NomedoCandidato olvlciísãâããgãf
4504 ALUIZIO DE OLIVEIRA NETO 16° BI Mtz

4604 ANDERSON NEVES DA CRUZ 16° BI Mtz

5348 BOAZ HEBROM FREIRE CÂMARA 16° BI Mtz

5146 CARLOS SEGUNDO PAIVA SOARES 16° BI Mtz

4510 DANIEL SILVA NOGUEIRA 16° BI Mtz

4514 EVANDRO DANTAS BEZERRA 16° BI Mtz

4515 GABRIEL ANGELO DE ARAÚJO SAMPAIO 16° BI Mtz

5350 LEONARDO GOLDBARG (EIS) 16° BI Mtz

5345 LUCIANO DE MORAES SILVA 16° BI Mtz

5308 MARCELLONÓBREGAGADELHADE QUEIROGA 16° BI Mtz
4530 RODRIGO JOSÉ FERNANDES CABRAL 16° BI Mtz

4538 WALTER BARBALHO SOARES 16° BI Mtz

Curso:Farmácia GuarniçãodaSeleção:Natal-I*
Nr Inscr Nomedo Candidato OMsede da sehçã

Complementar

5140 DANIELLE ANDRESSA ARAÚJO DE MIRANDA 16° BI Mtz

5141 GINA MICHELLE MACEDO DA CUNHA (EIS) 16° BI Mtz

5172 KAREN FLECK (EIS) 16° BI Mtz
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(Folhan°7daRelaçãodosMFDVpré-selecionadosparaaSeleçãoComplementar-EB) ..J_

Curso:Odontologia GuarniçãodaSeleção:N “NI-PNE

NrInscr NomedoCandidato oMcãüiãkgããgtlãr
5260 CARLA MARTINS DE CARVALHO 16° BI Mtz

5239 FABIANA MARIA MACIEL CAVALCANTI CORREIA 16° BI Mtz

5235 IGOR ÁLVARESGUEDES DORÊGO (EIS) 16° BI Mtz
5208 LEONARDO NUNES MAIA PIMENTEL (EIS) 16° BI Mtz

5209 LUCIANAGUERRABRANDÃO(EIS) 16?,BFTí/Itz
5229 SHEYLACALDASCOSTA DE MEDEIROS _16°BI Mtz

' v;

N

É.k é f¡
Curso:Medicina GuarniçãodaSeleçàhf_Recif

NrInscr NomedoCandidato olwcíüskcaiãfggro
*V 4465ACÁCIOSILVACAMPOSFILHO CMR4369 ALYSON WALLACE GOES BARRETO CMR

4433 ANDRÉMOUSINHOMACIEL CMR
5314 ANDRÉSANSONIODE MORAIS CMR
4901 ARISTÓTELES HOMERODOSSANTOSCARDONAJUNIOR CMR

4371 ARTHUR MAIA GOMES FILHO CMR

5346 ARTUR GRINFELD CMR

4902 BRUNOBRANDÃOPERNAMBUCO CMR
4471 BRUNO MACIEL DE ALBUQUERQUE CMR

I 4904 CARLOS ALBERTO CAVALCANTE DE BARROS JUNIOR CMR

4373 CARLOS ALEXANDRE SANTOS RIBEIRO CMR

4906 CARLOS EDUARDO JERÔNIMO DA SILVA CMR

4374 CÍCERO DIÓGENES SISNANDOFERREIRA CMR
4435 CLÁUDIODE ALMEIDACARACIOLOE SILVA CMR
4375 CLEITON PAULO MANOEL DE SANTANA CMR

“L 4908DANILODEANDRADEGUERRA CMR4909 DANILOJOSÉ VASCONCELOSPEREIRA CMR
4376 DIEGO DE OLIVEIRA SILVEIRA CMR

4475 DIEGO DE SÁ CARVALHOPIRES CMR
4377 DIEGO FELIPE RODRIGUES DE SOUSA CMR

4476 DIÊGO FERNANDOFIGUEIREDO SANTOS CMR
4911 DIOGO DO NASCIMENTO TORRES CMR

4438 ÉDERSONVIDALMOURA CMR
4439 EDGAR VIEIRA DO NASCIMENTO CMR

4912 EDILSON DE LIRA VASCONCELOS FILHO CMR

4913 ELIÓBASDE OLIVEIRANUNESFILHO CMR
5043 ERICA MOTA DE SOUSA BATISTA CMR

* 4380 ÉRICONOVAESPRIMO CMR
4441 ESTEVAM MIGUEL DA SILVA NETO CMR

5347 FLÁVIAREGINA FONSÊCAARMSTRONGTOSTE CMR
4919 FLÁVIOCHIAPPETTAPAES BARRETO CMR
4442 GALDINO LEONARDO CMR
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(Folhan°8daRelaçãodosMFDVpré-selecionadosparaaSeleçãoComplementar-EB) ._
Curso:Medicina GuarniçãodaSeleção:RBCM-ÊE'“I' g

NrInscr NomedoCandidato owãüjãgãfggãfñcw'
4443 GUSTAVO DE SOUSA MOREIRA CMR

492o GUSTAVO HENRIQUE LIMA DE OLIVEIRA CMR

5289 GUSTAVOLIBORIOSANTOSDE ALMEIDA CMR.- I__
5046 HEBER VIEIRA COUTINHOJÚNIOR .CMR ÍÍ E

5055 HENRIQUEFARIADESOUSA(EIS) _ÍLCMR “q

4382HENRIQUEMARQUESFERREIRA ECMR /
4384IGORDELIRASILVESTRE 1 /
4483IGORLEONARDODEMESQUITACOSTA4444 IJAOIEL SOARES DE OLIVEIRA OMR

4386 IVO FERREIRA DE SOUSA JÚNIOR OMR

4445 JEFFERSON CORREIA DE SOUZA OMR

g 4484JERONIMOPAULOASSISDASILVA CMR4446 JOÃO GABRIEL RIBEIRO GOMES OMR

4924 JORGE ROSAL RAMOS OMR

4485 JOSE ERICKSON TORRES LOPES FILHO OMR

4389 LEONARDO PINHEIRO OARVALHO OMR

4449 LEONARDO TEOBALDO BEZERRA OMR

4391 LUCAS RAMPAZZO DINIZ CMR

4392 MARCELO CORRÊA DE ARAÚJO LARRAZÁBAL CMR

4933 MARCELO DA CUNHA ANDRADE FILHO CMR

4487 MARCELO DE OLIVEIRA SIMÕES CMR

4393 MÁRCIOVINíOIUSLEITE MARQUES OMR
4451 MARCOS VINICIUS SOARES PEDROSA CMR

5334 MARIA CAROLINA ALMEIDA OLIMPIO DA SILVA CMR

4452 MÁRIO PEREIRA COUTINHO JUNIOR CMR

4935 MATHEUS FERNANDES DE OLIVEIRA CMR

5327 MAURO AUGUSTO DOS SANTOS ARAÚJO CMR

449o MICHEL POMPEU BARROS DE OLIVEIRA SÁ CMR

4492 MOISÉS DO NASCIMENTO THEL CMR

4394 PAULO JOSÉ DE MENEZES FILHO CMR

4395 PEDRO JORGE ESMERALDO FERREIRA CMR

4494 RAFAEL ALESSANDRO FERREIRA GOMES OMR

494o RAFAEL DE ALBUQUERQUE BRAGA CMR

4397 RAFAEL DE SIQUEIRA DUQUE CMR

5311 RENATA CAVALANTE BEZERRA DE MENEZES CMR

4943 RENATO MENEZES DA BOA HORA CMR

4398 RICARDO BRUNO MERTENS FITTIPALDI CMR

4399 RICARDO DOS SANTOS FERREIRA CMR

4944 ROBSON ALEORIM ROCHA OMR

4946 RODRIGO KOUJI KANEYASU MARANHÃO CMR

4495 ROGÉRIO ANTÔNIO FALCÃO COSTA CMR

4947 ROMERO FERRAZ CARIELI CMR

4461 SEVERINO FERRAZ DINIZ CARVALHO CMR

4777 SIVALDO AUGUSTO RAMOS DE ARAÚJO CMR

Num. 21746159 - Pág. 42Assinado eletronicamente por: LUCIANA MATOS SARMENTO DINIZ E SILVA - 04/06/2019 14:42:34
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19060509343400000000021124435
Número do documento: 19060509343400000000021124435



_ Y Y

›
I'll

(Folhan°9daRelaçãodosMFDVpré-selecionadosparaaSeleçãoComplementar-EB) _A_#ql
'a 4 I

Curso: Medicina Guarniçãoda Seleção:Recifé-¡P'E.. 'l

NrInscr NomedoCandidato cMcãüjãlgããfâfãõx''
4400 THIAGO BERNARDO DOS SANTOS CMR ,

4954 THIAGOHENRIQUEDOSSANTOSSILVA CMR - h
4462 THIAGOLOURENÇOAPOLINARIO CIVIR _

4951 TIAGOCOIMBRACOSTAPINTO CNIR_ j
4952TIAGOFEITOSABASTOSDEMELO CMR;-. f
4401 VICTORENRRIQUEPLACENCIAPISCOYA CMRV_

Curso: Farmácia Guarnição da Seleção: Recife-PE

NrInscr NomedoCandidato oMcãüjãgãããlãfáo
5323 ANTONIO TEIXEIRA DE SALES NETO CMR

5325 ITÁLA MORGANIA FARIAS DA NOBREGA CMR

5302 JOANA D'ARC RODRIGUES LINS TEIXEIRA CMR

5277 LILIANE BEZERRA DE LIMA CMR

5315 PRISCILA BARROS VASCONCELOS CMR

5298 RICARDO LUIZ LOPES CORDEIRO CMR

5175 SHEILA RIBEIRO DANTAS GADELHA SIMAS CMR

Curso: Odontologia Guarnição da Seleção: Recife-PE

NrInscr NomedoCandidato cmcãüãâããrilãfãa
5300 ANNA CLARISSA NOVAES VIANA DE ALMEIDA BARROS CMR

5035 ANA CLÁUDIA ALVES E LUNA CMR

5281 ANA GABRIELA DO NASCIMENTO BRAZ SOBREIRA CMR

5024 ANDRÉA MICHELLE DOS REIS GOMES CMR

5048 BRUNA DE CARVALHO FARIAS (EIS) CMR

4983 CAROLINA CÁSSIA DUARTE CMR

w 5032CYNTHIAMIRANDADEFRANÇA(EIS) CMR5246 DEBORAH PITTA PARAISO IGLESIAS CMR

5279 ELIZABETH GALAMBA FERNANDES ABREU CMR

5037 ESIO DE CARVALHO COELHO JUNIOR CMR

5337 GUSTAVO FRAGA DE SOUSA CMR

4999 ISABELA MARIA DE SANTIAGO JAEGGER CMR

4967 JANAINA NASCIMENTO FARIAS VILLA NOVA (EIS) CMR

5047 LUCIANA PAULA LOPES RUSSO (EIS) CMR
5287 MANOELA ALMEIDA SANTOS DA FIGUEIRA CMR

4989 MARYANNE DE MENDONÇA E SILVA COSTA (EIS) CMR
4988 RAFAEL BRAGA BAEZERRA CMR

4986 RENATA FABRIS PAULIN CMR

5336 RODOLFO LOPES FERNANDES CMR

4990 ROSSANA GONÇALVES DE LUCENA CMR

5304 SILVIA DELENGA DE LIMA (EIS) CMR

5045 SIMONE RAQUEL PONTES LOPES XAVIER (EIS) CMR
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(Folha n° 10 da Relação dos MFDV pré-selecionadospara a Seleção Complementar - EB)

Curso: Veterinária Guarnição da Seleção: Recife- '
OM sede da Seleção

Nrlnscr NomedoCandidato comphmentar
5030 ALEXSANDRA PEREIRA FIRMINO (EIS) CMR

5322 ANA LUIZA NEVES GUIMARÃES BESSA CMR

5299 PAULACARNEIRO LEÃODAROSAOITICICA(EIS) CMR

Recife. PE, 15 de dezembro de 2009.

Gen Div NILSON CALDAS ANANIAS

Comandanteda 7aRM-?aDE 3 j_
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(Folha n° 11 da Relação dos MFDV pré-selecionadospara a Seleção Complementar - EB)

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITOBRASILEIRO /j "
COMANDOMILI'I'ARDONORDESTE, /y "__ _r;N

COMANDODA 7°REGIÃO MILITAR-T DIVISÃODE EXÉRCITO ;.. ._. .C
(çov dasArmasProvPE/1821)

REGIAO MATIAS DE ALBUQUERQUE

DECLARAÇÃODE TEMPO DE SERVIÇOPÚBLICO ANTERIOR À CONVOCAÇ

BS

Eu, (nome comple ),

Idt Nr . CPF Nr . nascido(a) aos

do mês de de . fi1ho(a) de

e de . declaro, sob as penas da lei, para fim de

comprovação junto à 7° Região Militar e 7*'Divisão de Exército, que possuo anos, meses

e dias(senãoforocaso,preenchercomzeros)detempodeserviçoprestadoaórgãopúblilfo,
seja ele constanteda administração direta, indireta, autárquica ou fundacional de qualquer dos Poderes da

União,dosEstados,doDistritoFederal,dosTerritóriosedosMunicípios,anterioraminhaconvocaízão
como Oficial Temporário, que possaser averbado na contagemtotal de meu tempo de serviço.

(Local e data)

Assinatura do(a) Declarante com firma reconhecida

OBSERVAÇÃO:
fl. Esta Declaração deverá ser preenchida por todos os IVlFDVpré-selecionados para a Seleção (Ícimplementar do

Exército Brasileiro (EB), e que concorreram voluntariamente na Selecão Especial para a ¡Jrestação do
serviço militar temporário.

2. Anexar cópia(s) autenticada(s) de documento(s) comprobatórioa), caso possua tempo de serviço públ co
anterior.

3. As expressõesem itálico e as linhas não devem ser impressas no documentofinal dom) requerente, destinamlo-
se, exclusivamente, à utilizaçcio como orientação de preenchimento do Requerimento.

4. Os dados inseridos na .Declaração devem ser negritados para facilitar a sua identificação e conferência.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO NORDESTE

COMANDO DA 7' REGIÃO MILITAR-7' DIVISÃO DE EXÉRCITO

(Gov das Armas Prov PE/1821)
REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE

Eu, (nomecompletp),

i ~ IdtNr .CPFNr .nascido(a)aos_í dTus
do mêsde de . filho(a) de

e de . declaro, sob as penas da lei, para fim ;le

dispostonoArt 37, incisoXVI, daConstituiçãodaRepúblicaFederativadoBrasil.

específicaspara fins de comprovação.

l w (Localedata)
l

l
l

Assinatura do(a) Declarante com firma reconhecida

OBSERVAÇÃO:

serviço militar temporário.

se, exclusivamente,à utilizaçãocomoorientaçãodepreenchimentodoRequerimento.

comprovaçãojunto à 7*'Região Militar e 7*'Divisão de Exército, que não exerço cargo, empregoau

funçãopúblicaprestadoa órgãopúblico, sejaele constanteda administraçãodireta, indireta, autárq

ou fundacionaldequalquerdosPoderesdaUnião, dosEstados,do DistritoFederal,dosTerritóriose

Municípios, não comprometendo,destaforma, minha convocaçãopara o EAS/EIS, de acordo com o

Ficandoressalvadoquea AdministraçãoMilitar poderáa qualquertempo,realizardiligências

› l. EstaDeclaraçãodeveráser preenchidapor todososMFDVpré-selecionadospara a SeleÇôivCjomplemenrai'co
l - . . . . ~ . ~

¡ ExercitoBrasileiro(EB), e queconcorreramvoluntariamentena SelecaoEspecialpara a prestaçaoco
1

2. Asexpressõesemitálicoe aslinhasnãodevemserimpressasnodocumentofinaldo(a) requerente.destinandb

3. OsdadosinseridosnaDeclaraçãodevemsernegritadosparafacilitara suaidentificaçãoeconferência.

?Ias
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S IdtNr

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO NORDESTE

COMANDO DA 7- REGIÃO MILITAR-7' DIVISÃO DE EXÉRCITO

(Gov das Armas Prov PE/1821)
REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE

DECLARAÇÃOPRESTADAPOR CANDIDATAAO SERVIÇO MILITAR TEMPORÁ

Eu, (nome completa),

. CPF Nr . nascido(a) aos í dnas

do mês de de . fi1hO(a) de

e de para efeito de convocação para o

(EAS/EIS), declaro que fui alertada e tomei ciência de

queoestadodegravidezimpossibilitaaminhaconvocação,emvirtudedasatividadesmilitaresasertim
desenvolvidas,posteriormente,naprestaçãodo ServiçoMilitar Temporário.

Declaro,ainda,quequaisquerquesejamasconseqüênciasdecorrentesdafaltadeveracidarle
de informação acima são de minha responsabilidade.

(Local e data)

Assinatura da Declarante com firma reconhecida

OBSERVAÇÃO:
l. Esta Declaraçãodeveráser preenchidapor todososMFDV pré-selecionadospara a SeleçrãoComplementar*elo

EfxércitoBrasileiro (EB), e que concorreram voluntariamentena Selecão Especial para a prestação co
serviço militar teniporcirit_›.

2. As expressõesem itálico e as linhas não devem ser impressas no documento final do(a) requerente, destinam¡a-
se. exclusivamente,à IitilizaçfiocomoOrientaçãodepreenchimentodoRequerimento.

3. Osdadosinseridosna Declaraçãodevemser negritadospara facilitar a suaidentificaçãoe conferência.
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MINISTÉRIOPÚBLICODAPARAÍBA ._ _ .
PROMOTORIA DE DEFESA DO PATRIMONIO PÚBLICO x " . .. - -

Av.RodriguesChaves,65,1°. Andar,centro- CEPn°58011-040(defronteaoprédiodoSESI')"“~.__WW_«-
Fone: (0xx83) 2 107-6099/2 1076100/ FAX (0xx83) 2 1076094

IQ

*~ t*
:

CERTIDÃO

CERTIFICO em cumprimento a determinação do Promotor de Justiça o
Patrimônio Público, Dr. Raniere da Silva Dantas, contida na Portaria
027/2011, parágrafoV, queñz a añxaçàoda presentePortariaemlocalapropriado
neste cartório, inclusive com posterior certidão nos autos conforme determinado ra
mesma.

João Pessoa, 11 de abril de 2011.

OZANETEDEHãLANDACASTRO
r OFICIALDEPROMOTORIAII

Chefe de Cartório
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA

CURADORIA DE DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO V
Av. Rodrigues Chaves, 65, 1°. Andar, centro - CEP n° 58011-040 (defronte ao prédio do SESI)

Fone: (0xx83) 2107-6099/21076100/ FAX (0xx83) 21076094

Ofício n.° 347/ 1 1/ CPP/ PGJ 4_

Proc.Adm.n°. 018/2011 /CPP(mencionarestenúmeronaresposta).\~,w_4

João Pessoa, 11 de abril de 201

A Sua Senhoria a Senhora

ROSEANA MARIA BARBOSA MEIRA

Secretária de Saúde do Município de João Pessoa
SECRETARIA DE SAÚDE - SESAU

Av. Júlia Freire, s/n - bairro Torre
CEP n° 58.040-040

João Pessoa/PB

' iNWJ' 9'
&úüm O

6°'

Assunto: Solicita a. remessa de documentos.

Senhora Secretária,

Para melhor instruir os autos do procedimento administrativo

supra-identificado, SOLICITO a Vossa Senhoria a remessa de cópias
contratos e/ou portarias de nomeação, e de informações acerca do per
em que a odontóloga Ilani Simões França trabalhou como dentista
Secretaria Municipal de Saúde, assim como sobre o vínculo e o horári(
trabalho.

dos

odo

na

› de

Ficaconsignadooprazode10(dez)diasparaoatendimTnto
da presente solicitação.

Sem mais para o momento, subscrevo-me

respeitosamente.

LVA DANTAS

Promotor de Justiça

cordia
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA

CURADORIA DE DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO _
Av. Rodrigues Chaves, 65, 1°. Andar, centro - CEP n° 58011-040 (defronte ao prédio dCLSES .Fone:(0xx83)2107-6120/21076100/FAX(0xx83)21076094f)

Ofício N° 348/ 201 1 /CPP/ PGJ a..e
Proc. Adm. N° O18/ 201 1/ CPP(mencionar este número na respçáta).

é! .
i

JoãoPessoa,11deaBrilde1.
ASuaExcelênciaoSenhor
WALDSON DIAS DE SOUZA

Secretário de Estado

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

Av. Dom Pedro II, 1826 - bairro da Torre.
CEP n° 58.040-440

João Pessoa/ PB

Assunto: Solicita informações.

Senhor Secretário,

Visando instruir os autos procedimento administrativo supra-

portarias de nomeação, e em qual período a odontóloga ILANI SIMÕES F
trabalhou como dentista na Secretaria de Estado da Saúde, assim como sob
vínculo e o horário de trabalho

identificado,SOLICITOVossaExcelência,aremessadecópiasdoscontratoseou

Fica consignado o prazo de 10 (dez) dias para o atendime
da presente solicitação.

Subscrevo-me cordial e respeitosamente.

s¡ VA DANTAS
Pr otor de Justiça

sgçretà" - 1*: nude:loEstadodaParalba
" ~=fIfi'”V,0LO GERAL

E155? .. H

zw
A11)

tiira -Matrícula

ÇA
CO

nto
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MINISTÉRIOPÚBLICODAPAIÊAÍBA_
CURADORIA DE DEFESA oo PATRIMONIO PUBLICO

Av.RodriguesChaves,65,1°.Andar,centro- CEPn°58011-040(defronteaoprédiodg-›s,iÀ3':sÍ)°Í'77-
Fone: (0xx83)2107-6120/21076100/ FAX (0xx83)21076094 ¡Ij-

OfícioN°349/2011/CPP/PGJ -.
Proc. Adm. N° 018/201 1/CPP(mencionar este número na resposta).

João Pessoa, 11 de abril de 20]

A Sua Excelência o Senhor

Gen. DIV. NILSON CALDAS ANANIAS

Comandante da 7” RM - 7° divisão de Exército

Av. Visconde de São Leopoldo, 198 - Engenho do Meio
Recife-PE

CEP n° 50.730-120

Assunto: Solicita informações.

à

~""'" ..-

. É .\ . ..hq

l_

. c_
..b

SenhorComandante, \__Ç
\

Visando instruir os autos procedimento administrativo sup¡
identificado, SOLICITO Vossa Excelência, a remessa de cópias dos contratos e/
portarias de nomeação, e em qual período a odontóloga ILANI SIMÕES FRAN
trabalhou como dentista no Comando da 7a Região Militar -78 Divisão do Exérci.
assim como sobre o vínculo e o horário de trabalho

Fica consignado o prazo de 10 (dez) dias para o atendimen
da presente solicitação.

Subscrevo-me c rdial e re peitosamente.

A SILVA DANTAS

Promotor de Justiça

*fa

Num. 21746159 - Pág. 53Assinado eletronicamente por: LUCIANA MATOS SARMENTO DINIZ E SILVA - 04/06/2019 14:42:34
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19060509343400000000021124435
Número do documento: 19060509343400000000021124435



u#

MINISTÉRIOPÚBLICODAPAR_AÍBA_ V_O55_-_›-I,
PROMOTORIADEDEFESADo PATRIMONIOPUBLICO

Av.RodriguesChaves,65,1°.Andar,centro- CEPn°58011-040(defronteaoprédiodoSLESI).
Fone:(0xx83)2107-6100/FAX(0xx83)2107-6120 _Íx

Ofício n. ° 350/ 10/CPP/PGJ.
Proc. Adm. N° 018/2011/CPP

João Pessoa, 1 1 de abril de 201] .

A Sua Excelência o Senhor

VICTOR CARVALHO VEGGI t_
ProcuradorChefe ,f
PROCURADORIADAREPÚBLICANOESTADODAPARAÍBA5?.; .
MINISTÉRIOPÚBLICOFEDERAL E1»
Av. GetúlioVargas,277 - Centre. IX 0
CEP58013-000 '\.\,;_MW

›'»~..0..«~~"
João Pessoa/PB

Assunto: Encaminha documentação.

Senhor Procurador-Chefe,

ENCAMINHO a Vossa Excelência, em anexo, cópias do

procedimentoadministrativosupra identificado,para conhecimento,te o
emvistaqueháreferênciaàatuaçãodaodontólogaILANISIMÕESFRAN
no Exército Brasileiro.

Subscrevo-me cordial e respeitosamente.

' 1oPÚBL|C0FEDERAL

pkütüâtínããttmxx\E/PÚBLWPÀRNARecebiàs“ m¡
J. Pessoa-PB.”
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA
PROMOTORIA DE DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO

Av. RodriguesChaves, 65, 1°. Andar, centro- CEP n° 58011-040 (defronteao prédio do SESI) ~
Fone: (0xx83) 2107-6120/21076100 ' ' . ›

CERTIDÃO °a;Q*^

- A.?

CERTIFICOquedeixeideenviarnotificaçõesparaa Sra.IlaniSimõe'i
França e o Sr. José Maria de França ex-secretario de Saude do Estado,
tendo em vista não contar endereços dos mesmos nos autos.

João Pessoa, 11 de abril de 2011.

OZAN ETE D OLANDA CASTRO

Oficial de Pomotoria II

Chefe de Cartório

WT'

n “Ve”

I
_ I

.m3,LH

3aé'”"v._À§?(
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"o
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é

. GOVERNQSECRETARIADEESTADODASAÚDE
DA PARAIBA GABINETEooSECRETARIO

Ofícion°. 6K 5 /es
João Pessoa, 26 de abril de 2011.

'a
.

Ao Senhor i

Promotor de Justiça N*RANIEREDASILVADANTAS _gMinistério Público da Paraíba

Curadoria de Defesa do PatrimônioPúblico
Av. Rodrigues Chaves, 65 - 1° andar - Centro

Senhor Promotor,

Em atenção ao ofício n° 348/2011/CPP/PGJ e
visandoinstruiro ProcedimentoAdministrativon° 018/2011/CPP,
estamos encaminhando_a Vossa Senhoria cópia do Cadastro
FuncionaldeILANISIMOESDEFRANÇA,bemcomoexpedienteda
DireçãodoCentroOdontológicodeCruzdasArmasrelativoà carga
horária.

Comrelaçãoàs cópiasdoContratodePrestaçãode
Serviçodaservidoraempauta,informamosquecompeteà Secretaria
deAdministraçãodoEstadoatenderaopedido.

Atenciosamente,

JULIUSCÉSARFO _I A MARIZMELO
Chefe de binete
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PageíÍ DocuhentName:untitled Éib
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RHAFMO19 CODATA - SECRETARIA DA ADMINISTRACAO - NsI 133/04/201

SAD836 SISTEMADERECURSOSHUMANOS :25:2

Matricula - 903.385-8 Nome - ILANI SIMOES DE FRANCA Í 7 É

Num.FunC.- 903.385j8_Seq.VinC- 1 1¡_Ú_ Êju”Cargo - 884 ímlyÍñIüb* '
C.COmiss. - _
Regime - 09 SEM VINCULO Quadro - T ITIELMEEOIRARMO¡
Prev. - 2 Forma Admissao - 04 CONTRATADO TEMPO DETERMIN

CHF - Tipo Admissao - 01 ADMISSAODOEMPRESADONO
Dep. IR - Data Ingresso Serv. Pub -7
Dep. SF - ?MaísaMiniÊsaIaECT ' É"

, Dep. Ex. - Nivel: B Data Posse - 01 04/2009
Í Sindicato - O Grupo: CTP Data Exercicio ›- 01/04/2009

CLF - 00.100.91 T. Servico Estado - 00 a 00 m 00 d

C.COmiss. - Aposentadoria- 00 a OO m O0 d

Q Simbolo - Publico - oo a oo m oo d
Sala Aula - 00 a 00 m 00 d

Estavel - NAO Quinquenio - Anos

RHAFMO20 CODATA - SECRETARIA DA ADMINISTRACAO - NSI 18/O4/201

SAD836 SISTEMA DE RECURSOS HUMANOS 15:24:5

CONSULTA DE FUNCIONARIO - DADOS FUNCIONAIS II

---------------------------------------------------- "ZÉ
Matricula - 903. 'Ê°e
Lotacao MÉ.WñI

Und. Orcamentaria - 024 SEC.EST.SAUDE

Atividade - 2054

Unidade Pagadora - 200 JOAO PESSOA
Unidade Trabalho - 11034-O0 CENT.ODONTOL.C.DAS ARMAS/COCA

Cidade Trabalho - 200 JOAO PESSOA Orgao do Req. -
Conta Bancaria Orgao Externo - *******************

Q Banco - 1 Situacao - 17 AFASTADO
Agencia - 4020 4 Prazo -
Numero - 305382 2 'NEI' Afarsztí' 777%::'ÉíÕÍ/@ÍÂÊOEL J

Ferias - Motivo Afast. - 4 ENCERRAMENTO EE CONT

Ensino - Dt. Aposent. -
13 salario _ Tipo Aposent_ _ *~k*******~k~k**i******
Indice Fin. - _ Dt. Ret. Atv. -

Sit. Ret. Atv.- Marca Alteracao-

Marca Pagto Concluido -
_._.__.__....____.______.______________._______._________________.__...______...___. ____.___...

PF3 - Retorna PF5 - Consulta Ccomissionado PF9 - Encerr
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N, GOVERN
BA

m
GOVERNO no ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA m SAUDE no ESTADO

CENTRO ODONTOLÓGICO CRUZ ms ARMAS

Oficion° 162/2011/C.0.C.A JoãoPessoa,20deAbrilde2011.

Senhora Gerente,

Estamosinformandoa V. S';. quea servidoraIlan¡ Simõesde França
Matrícula903.385-8, PrestadoradeServiçotrabalhounestaunidadedesaúdedejunho
/2009adezembro/2010comcargahoraríade4horassemanaisnasquinta-feiras.

Dr' Márcia Luciana Machado
Diretora do Coca - Mat: 169.568-1

Sr' Maria de Fátima Silva Araújo
Gerentede Administração/SES
Secretaria de Saúde - PB

Av. Cruz das Armas, 1581- Cruz das Armas/ João Pessoa - PB CEP: 58087-100

Fones: (83) 3215-6023 (83) 3215 6042 (83)3215-6010.
E-mail: cocagovpb@gnnail.com
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_
GOVERNODOESTADODAPARAÍBA
SECRETARIA DASAUDEDOESTADO

CENTROODONTOLÓGICOCRUZDASARMAS

Oñcion°160/2011/C.0.C.A JoãoPessoa,19deAbrilde2011. '

“' Senhora Gerente,

EstamosinformadoaV.S'. quellanirSimõesdeFrançaMatriculaN°.903.385-8
trabalhounestaunidadeàsquintas-feirasde13:00horasàs16:00horas.

Atenciosamente,

Dr' Márcia LucianaMachado
O DiretoradoCoca-Mat:169.568-1

Sr' MariadeFátimaSilva Araújo
Gerentede Administração/SES
Secretaria de Saúde - PB

Av.CruzdasArmas,1581-CruzdasArmas¡JoãoPessoa-PBCEP:58087-100
Fones:(83)3215-6023(83)32156042(83)3215-6010.

E-mail: cocagovpb@g1nail.com
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MINISTÉRIOA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

CMNE - 7° RM - 7" DE

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

Ofícion°134-Sect/Ass.Jur. A b(É

João Pessoa, 11 de maio de 2011.

Senhor Promotor de Justiça,

Atendendosolicitaçãodo Ofício n° 0349/20l1/CPP/PGJ, Proc. Adm. N”
018/2011/CPP, de 11 de abril de 2011, dessaCuradoria de Defesado Patrimônio Público, informo-xos
emanexopelafichaindividualdamilitaremquestão,ouseja,a2”TenIIANI SIMÕESDEFRANÇA
EERNXANIDESe publicaçãoem boletinsinternosdestaOMS queseuinício nestainstituiçãomilitar
(HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA), ocorreuno dia 01/02/2010comtérmino em
31/01/2011,peloBoletimInternon° 044,de8 demarçode2010e prorrogaçãodetempodeserviçode
01/02/2011a 31/01/2012,peloAditamentoaoBoletimInternon°022,de01/02/2011.Esperanldo
assim,quecomasinformaçõesfornecidas,VossaExcelênciapossainstruirosautosdo procedimento
administrativomencionadono Ofício de remessasupracitado.

Ó
Atenciosamente,

CARLOSROBERTO Tenente-CoronelDiretor do Hospita amiçãod João Pessoa

A Sua Excelência o Senhor

RANIERE DA SILVA DANTAS

Promotor de Justiça
Av. Rodrigues Chaves, n° 65, 1°. Andar, - Centro - João Pessoa - PB
CEP: 58011-040

RECEBIemp' goígg PUInZLJL/

ÕarlosHenriqueRochada Fonseca
Matricula n' 95.241 4
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GO VER/VO MUNICIPAL

PREFEITURAMUNICIPALDEJOÃOPESSOA
SECRETARIAMUNICIPALDE SAUDE

GABINETE DA SECRETARIA

x u_ .

Ofícion91414/11/GS/SMS JoãoPessoa,O4demaiõãe
u».

Excelentíssimo Senhor:

Dr: RANIERE DA SILVA DANTAS

M.D.: Promotor de Justiça da curadoria de Defesa do Patrimônio Público ,

MinistérioPúblicodoEstadodaParaíba K
Rua:RodriguesChaves,65-Centro MNesta/ › ,

Excelentíssimo Senhor,

Cumprimentando-o com os encômios derrque Vossa Excelência é mereceiora,

servimo-nos do presente para, em observância ao expediente administrativo de n?

347/2011/CPP/PGJ, datado de 11 de abril do andante calendário, remeter a esse Parquet,
cópias dos contratos administrativos celebrados entre esta Edilidade e a profissional NI

SIMÕES DE FRANCA, na qualidade de cirurgiã dentista, tais atinentes ao intervalo me iado
entre 19 de outubro de 2004e 19 de julho de 2005, período de exercício da citada nesta.

Por oportuno, despiciendo consignar, depreenda-se do citado instrumen às

cláusulas primeira e quarta, resposta às questões assinaladas no ofício à baila.

Sendoo que se nosapresentapar ao instante,colocamo-nosà disposiçãoparao
que mais se afigure por necessário.

Atenciosamente,

ROSEANA MAR A RBOSA MEIRA

Secretária de Saú e do Município

Av. Epitácio Pessoa. 1324 - Torre - CEP.: 58040-000Fones: (083) 2l4-7970 R: 260- Fax: (083) 214-7967

Num. 21746159 - Pág. 64Assinado eletronicamente por: LUCIANA MATOS SARMENTO DINIZ E SILVA - 04/06/2019 14:42:34
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19060509343400000000021124435
Número do documento: 19060509343400000000021124435



CURADORIA DE DEFESA no PATRIMÔNIO púnuco
Av. RodriguesChaves,65, 1°. Andar,centro- CEPn” 58011-040(defronteaoprédiodoSESI)

Fone: (0xx83) 2107-6099/21076100/ FAX (0xx83) 21076094

Ofício n.° 347/ 1 1 / CPP/ PGJ
Proc. Adm. n°. 018/201 1 /CPP (mencionar este número na resposta).

João Pessoa, 11 de abril de 2011.

'-'A Sua Senhoria a Senhora

ROSEANA MARIA BARBOSA MEIRA .

Secretária de Saúde do Município de João Pessoa
SECRETARIA DE SAÚDE - SESAU
Av. Júlia Freire, s/ n - bairro Torre
CEP n** 58.040-040

..João Pessoa/ PB

x

Assunto: Solicita a remessa de documentos.

Senhora Secretária,

Para melhor instruir os autos do procedimento administra

supra-identificado,SOLICITOa VossaSenhoriaa remessa de cópias
contratose/ou portarias de nomeação,e de informaçõesacerca do per]
em que a odontólogaIlani Simões França trabalhou como dentista
SecretariaMunicipalde Saúde,assimcomosobreo vínculo e o horãriq
trabalho. -

Fica consignadoo prazo de 10 (dez) dias para o atendim

da presente solicitação.

Sem mais para subscrevo-me

mímãâmDANTAS
Promotor de Justiça

o momento,

respeitosamente.

,c-'ffg

. ' ' '-72'

A._xH1l Pa¡

cordial

x

14%

tivo

dos

odo

na

D de

:nto

e

f;
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MinistérioPunoiiifdcodaParaíba
Promotoria deJustiça Especializada de João Pessoa

Curadoria do Patrimônio Público

|nq. Civil n9 018/2011

C|s.

Encaminhe-se cópia dos autos ao Ministério

PúblicoFederal,tendo em vista que a questão,dacurnulüyigadewdo_Seryiço

Militarvoluntáriodizrespeitoaodisciplinamento__detaiserviçoçhno"âmbitodo
Exército Brasileiro.

1-1

Face ao contido no ofício de fl. 39, requisite-

se ao Secretário Estadual de Administração as cópias dos contratos firmados

entre o Estado da Paraíba e a senhora I|ani Simões de França, admitida para

prestar serviços na Secretaria Estadual de Saúde em 19 de abri| de 2009.

João Pessoa, 2 de junho de 2011

romotor de Justiça
auxiliando

mas»(3535?Ãâgâgeavimene°
.um .›oe*fãs ¡¡
_hi5PossoaltiaÁh-'n3.LJB~.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA
PROMOTORIA.DEDEFESADOPATRIMONIOPUBLIC 'a “

Av.RodriguesChaves.65,1°.Andar,centro- CEPn°58011~040(defronteaoprédiodoS1:' No___
Fone:(0xx83)2107-6100/FAX (0xx83)2107-6120

Ofício n” 684/20I1/CPP/PGJ
Procedimento Administrativo n° 018/201 l/CPP

Inquérito Civil Públicon° 018/2011/CPP

A Sua Excelência o Senhor

VICTOR CARVALHO VEGGI

Procurador Chefe da Procuradoria da República na Paraíba
PROCURADORIADAREPÚBLICA NOES'í'ADODAPARAÍBA
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

Av. Getúlio Vargas, 277 - Centro
CEP 58013-000

João Pessoa/PB

Assunto: Remessade cópias de procedimento

Senhor Procurador-Chefe,

dosautosdo procedimentoadministrativosupraidentificado,tendoem vistatratar-se

questãodecumulatividadedra@erviçoivíiiitarvoluntário,cujodiscipiinamentoestánoâmi
do Exército Brasileiro.

Atenciosamente,

1--otor de Justiça

. ~ çEDERAg

“àgxiãlueêàxagfaaeiisêgciuipimaaPR

Recebi
í

JoãoPessoa,05dcjulhode20]1

«Y_.Ni/j

v

Cumprimentando-o,REMETO a VossaExcelência,emanexo,cópiias
de

ito
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA
CURADORIA DE DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBL

Av. RodriguesChaves,65,1°. Andar,centro- CEPn°5801[-040(defronteaopré
Fone:(0xx83)2107-6120/21076100/FAX (0xx83)21076094

Ofício n° 685/2011/CPP/PGJ

Procedimento Administrativo n° 018/2011/CPP

Inquérito Civil Público n” 018/2011/CPP 0014

A Sua Excelência o Senhor

GILBERTO CARNEIRO DA GAMA

Secretário de Estado

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO.
Centro Administrativo, Bloco Ill, 6° andar- Bairro Jaguaribe.
CEP: 58.019-900

João Pessoa/PB

Assunto: Requisita cópias.

Senhor Secretário,

REQUISITO a VossaExcelência, com fundamentonos artigos 129, VI,

firmados entre o Estado da Paraíba e a senhora Ilan¡ Simões de França, admitida para pre

serviçosnaSecretaríaEstadualdesaúdeem1° deabrilde2009.
Atenciosamente,

RAN ILVA DANTAS

Promotor de Justiça

JoãoPessoa,05dejulhode20%.

ex

da

ConstituiçãoFederal,26,I,“b”,daLeiComplementarEstadualn°19/94,cópiasdoscontrajtos3.1'
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vo_ K...,
MINISTÉRIOPÚLICOFEDERAL “ **r'Hqs

ProcuradoriadaRepúblicanaParaíba -- «x“i5,
NúcleodeAcompanhamentoemMatériaCível-NAMC Í¡ “'\\›

ai. ç . j

Ofícion°84/2011/MPF/PR/PB-NAMC›Í "
João Pessoa, 17 de maio de 20] 1

A Sua Excelência o Senhor

Doutor RANIERE DA SILVA DANTAS

Promotor de Justiça
Av. Rodrigues Chaves, 65, 1° Andar, Centro

CEP 58.011-040 - João Pessoa/PB

Referência: Ofício n° 350/20l1/CPP/PGJ

Senhor Promotor de Justiça,

De ordem do Procurador-Chefe, Comunico que o Procedime

Administrativo n° 018/2011, encaminhadopor VossaExcelência a estaProcuradoria para apL

supostapráticade nepotismona contrataçãoda odontóloga,Sra. Ilani SimõesFrança, p

Secretário de Saúde do Estado da Paraíba, deu ensejo à Peça de Informação

nto

mar

elo

no

1.24.000.000641/2011-38,distribuída a Excelentíssima Procuradora da República Dr. YorHan

Moreira Delgado.
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GOVERNODAPARAÍBA ~
SECRETARIADEESTADODAADMINISTRAÇAO

GABINETE DO SECRETARIO

Ofício n. ñ/¡sá/Gs/SEAD

Senhor Juiz,

Com os cordiais cumprimentos, e em atenção ao Ofíci

n.° 685/201 1 /CPP/ PGJ, encaminhamos anexo, fichas financeira e cadastr

da ex-prestadorade serviço ILANI SIMÕES DE FRANÇA, matrícula n.”

903.385-8.

Aproveitoaoportunidadeparareiterarprotestosdeeleva*
estima e consideração.

Atenciosamente,

LI VÂNIA IA DA SIL VAFARIAS
Secretária de Estado da Administração

Excelentíssimo Senhor

RANIERE DA SILVA DANTAS

Promotor de Justiça

Curadoria de Defesa do Patrimônio Público

Av. Rodrigues Chaves, 65 - 1° andar - Centro
N E S TA/

Centro Administrativo - Bloco III - 69 Andar - Telefone: (83) 3218-4600

Av. João da Mata S/N › CEP.: 58.015-020 - Jaguaribe - João Pessoa/PB
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° RHAFMO19
SAD522

Matricula -

Num.Func. -

Cargo -
C.Comiss. -

Regime -
Prev. -

CHF -

IR -

Dep. SF -

Dep. Ex. -
Sindicato ~

CLF -

Dep.

C.Comiss. -

PF3 - Retorna

Date:

Simbolo -

28/7/11 Time:

903.385-8

903.385-8

884

09 SEM VINCULO

2

Nivel: B

0 Grupo: CTP
OO.100.91

NAO

10:43:25

Nome - ILANI SIMOES DE FRANCA

Seq.Vinc - 1
PRESTACAO DE SERVICO

Quadro

Forma Admissao - O4 CONTRATADO\TEMP

Tipo Admissao - 01 ADMISSAODO EyPRBG
Data Ingresso Serv. ““Pub -

Data Admissao -

Data Posse

Data Exercicio -

T. Servico Estado -

Aposentadoria-
Publico -

Sala Aula -

Quinquenio -

T T$MPoR

x

'Eá?d7/2c
1m3m

..._..____.___.____._._____._____.___..___.________.__.__.__.._._________..__..______.__4-__r-4.__.__.____

4 ,...

O1/O4/2009

01/04/2009

O0 a OO m

OO a O0 m

OO a OO m

OO a OO m

Anos

PF9

OO d

OO d

OO d

O0 d

- Encer
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Date:

Unidade Pagadora
Unidade Trabalho

Cidade Trabalho

Conta Bancaria

Banco

Agencia
Numero

Ferias

Ensino

13 Salario

Indice Fin.

1 Document Name: untitled

RHAFM020 CODATA- SECRETARIADAADMINISTRACAO- NS §;'
SAD522 SISTEMA DE RECURSOS HUMANOS Ç

CONSULTA DE FUNCIONARIO - DADOS FUNCIONAIS II

Matricula - 903.385-8 Nome - ILANI SIMOES DE FRANCA

Lotacao - 024 SEC.EST.SAUDE

Und. Orcamentaria - 024 ,
Atividade - 2054

- 200 JOAO PESSOA

- 11034-OO CENT.ODONTOL.C.DAS ARMAS/COCA

- 200 JOAO PESSOA Orgao do Req. -

Orgao Externo -
- 1 Situacao -

- 4020 4 Prazo -

- 305382 2 ¡w'_“ã§^C§Z '“
- Motivo Afast. -

- Dt. Aposent. -

- Tipo Aposent. -
- Dt. Ret. Atv. -

Sit. Ret. Atv.-

Marca Pagto Concluido -

PF3 - Retorna

28/7/11 Time:

PF5 - Consulta Ccomissionado

10:43:29

À 'ENCERRAMENTO

17 AFASTADO

. 'a.- @aa/g

**~k****~k*****

Marca A1

ãà-'xvov/zc
" 1” :39:

x,P

DE CONT

*****~k*

teracao-
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA

PROMOTORIA DE JUST|ÇA EsPEcIALIzApA DA _CAPITAL .
PROMOTORIADEJUSTIÇADOPATRIMONIOPUBLICO ' '

Inquérito Civil n? 1611/2011

Cls.

Cumpra-seoitemI|IdaPortariaqueinstaurouOpreserreinquéritoCivil, utilizando-sedo endereçoconstanteno sistemade informática,quai se

Rua Padre Aeires, 588, ap. 1901, Miramar,João Pessoa/PB.

João P ssoa, eOutubrode 2011.
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ESTADO DA PARAÍBA " ; «

MINISTÉRIO PÚBLICO ' » _ .z-'
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA i

PRIMEIRO CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS CURADORIAS
CURADORIA DE DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO '

RuaRodriguesChaves_65,l° andar,centro- CEP.58.01[-040(defronteaoSES!)
Fone: 2107›6100

Inquérito Civil n° 1615/2011 (mencionar este número na resposta)

MANDADO DE NOTIFICAÇÃO 1

O PROMOTORDE JUSTIÇAiEM
EXERCÍCIO NA PROMOTORIA ADE
DEFESADOPATRIMÔNIOPÚBLiCO
DA COMARCA DA CAPITAL, no usfode

. suasatribuiçõeslegaise tendoemvisitaa
disposiçãoinserta no art. 129, VL] da
Constituição Federal, c/c os art. 26, in "sos

l,“a"e“b”,eII,daLein°8.625/93ec$°e
10° da Lei 7.347/85,

NOTIFICAaSenhoraILANISIMÕESFRANÇA,comendereçonaRuaPadreAeires,
588,ap. 1901, Miramar,nestacidade,paratomarconhecimentodainstauraçãodopresente
InquéritoCivil e para,noprazode15(quinze)dias,apresentara suadefesa,seguegem
anexocópia da portaria.

E SILVA DANTAS '

Promotor de Justiça

|

JoãoPessoa/PB,23dejaneirode2(i12.

Recebidomé (2 45g2/2012.

F

notiñcado(a)2

Num. 21746159 - Pág. 80Assinado eletronicamente por: LUCIANA MATOS SARMENTO DINIZ E SILVA - 04/06/2019 14:42:34
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19060509343400000000021124435
Número do documento: 19060509343400000000021124435



MINISTÉRIO PÚBLICO '

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
PRIMEIRO CENTRO DE APOIO OPERACIONAL AS CURADORIAS i

CURADORIA DE DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO
Rua Rodrigues Chaves. 65, 1° andar, centro - CEP. 58.01 1-040 (defronte ao SESI)

Fone: 2107-6100

Inquérito Civil n° 1615/2011 (mencionar este número na resposta)

MANDADO DE NOTIFICAÇÃO

O PROMOTOR DE JUSTIÇA EM
EXERCÍCIO NA PROMOTORIA DE
DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBL CO

DA COMARCA DA CAPITAL, no us de

suas atribuições legais e tendo em vi a a
t disposiçãoinsertanoart.129,VI, da

Constituição Federal, c/c os art. 26, incisos
I, “a”e“b”,e11, daLein°8.625/93eÊ8°e
10°daLei 7.347/85, í

1

NOTIFICA OSenhorJOSÉ MARIA DE FRANÇA,comendereçonaRuaPadreAeiires,
588, ap. 1901, Miramar, nestacidade, para tomar conhecimentoda instauraçãodo presente
Inquérito Civil e para, no prazo de 15(quinze) dias, apresentara sua defesa, segue_m
anexo cópia da portaria.

JoãoPessoa/PB,23dejaneirode2012.
./Â

«vê
ER ,A DANTAS

Promotor de Justiça

e 19/52/2012.
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OUTORGANTE:

OUTORGADO:

PODERES:

PROCURAÇÃO PARTICULAR

JOSÉ MARIA m: FRANÇA, brasileiro, casado, médica,
inscrito no CPF sob n ° 069.535.064-15 , com endereçp

domiciliar na Rua PadreAires n° 588, Apt. 1901, Bairro dlp
Miramar, João Pessoa/PB

BRUNO CHIANCA BRAGA, brasileiro, casado. advogado.
inscrito na OAB/PB sob n° 11.430, JOSÉ DE ARIMATEI
MADRUGA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/P
sob n° 3.581 e DANIEL GOMES DE SOUZA RAMO

brasileiro, solteiro, estagiário. inscrito na OAB/PB sob o
10.251-E, ambos com endereço profissional na Avenida Barã
de Mamanguape n° 1123, Bairro da Torre, João Pessoa/P ,
Tel.(83) 3042-5556.

da cláusula ad-[udicia gerais e especiais para representar
outorgante. em Juizo ou fora dele. em qualquer foro, perant
qualquer autoridade ou particular. podendo propor todos o
atos e ainda os indispensáveis para transigir, acorda.
discordar, receber e dar quitação, confessar desistir_ ratifica
endossar cheques, impugnar, contestar. inclusiv
substabelecer, com ou sem reserva, propor e variar de açóe .
desistir_ anuir, argüir suspeição de qualquer autoridad
suscitar incidente de falsidade, impetrar mandado d
segurança_ recorrer para qualquer instância ou Tribuna
requerer junto à repartições Federais, Estaduais e Municipais.
da administração direta ou indireta. enfim. praticar todo
qualquer @to que se faça necessário ao fiel e cab l
desempenho do presente mandato.

João Pessoa, 16 de fevereiro de 2011.

,i

ÊÍÉÍz--r. m-“crx4/2"*"SEMARIA"DEFRANÇA0/
._/
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DANIEL GOMES DE SOUZA RA MOS
CHIANCA BRAGA

ADVDÇAEIA M?)
D01'.EXCELENTÍSSIMO SENHÓR DOUTOR CURADÔR DA DEFESA

PATRIMÔNIO PÚBLICA DA COMARCA DA CAPITAL PROMÔTOR
RANIERE DA SILVA DANTAS

/Í'§ 4”Ex¡
*-R¡XE_'.' ' . f)

hxlà: e.n.

Inquérito Civil Público: 0027/2011

ÍLANÍ SÍMÕES DE FRANÇA, brasileira, maior de idade,

casada, odontologa, por seu advogado infra-assinado legalmente

constituído, conforme instrumento procuratório em anexo, com

endereço profissional. na Avenida Barão ake Mamanguape 11° 1.123,

Bairro da Torre, Cidade de João Pessoa/PB, Fone: (83)3042-5556,

onde recebe as intimações e publicações, vem, nui

respeitosamente, diante de Vossa Excelência, apresen:ar

ao procedimento em epígrafe, referente ao

questionamento de sua prestação de serviços junto ao Estado da

Paraíba e Prefeitura Municipal de João Pessoa, o que faz mediarte

os robustos argumentos seguintes.

INJPTHHHWHIUMQIHELLEGITHHHZADELAÍYVA

Como se depreende, sem muitos celeumas, apesar de

sempre ter laborado com muito esmero e profissionalismo nas

diversas ocupações públicas desevo nhadas por esta Odontologa,

x2

ri"">'›'~'4
1 -

fora recebido a presente notific- .o amomuita r sa. _)

Í (Ow4 A .

Avenida Barão de Mamanguapen° 1.123. Bairro da T
Fone: (83)3042-5556/ (83)3512-5553/ (83)3512-5554/ (8

' d de João Pessoa - CEP: 58. 0-330

- 141Endereço eletrônico: bru .chianca@bol.com.br
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ADVCICACIA
1

Sem muitas delongas, encontra-se a baila a Âindev*
'\ .

r i i 3. ar:

acumulaçaode ocupaçaode cargos,empregosou funçoespunàíi_
além de favorecimento por nepotismo,

intencionada, descabida, mentirosa, leviana notícia, formula

por determinado jornalista, a serviço do agrado de alguém, is

tão logo encerado um processo político dos que não for

preservados sequer os respeito pelas pessoas e famílias.

Portanto, de cara, a matriz do presente procedimento

prá lá de repugnante, primeiramente, por que, não fora

requerente contratada nem nomeada pelo Sr.

da Saúde,

Secretário de Esta

até porque, não faz parte de suas incumbências legais

constitucionais deste Estado, tais atribuições

responsabilidades.

Noutro norte, alén1 de ter sido convidada por outx

profissionais para participar de um programa de toda importânc

para a saúde pública de nosso Estado, na área de sua atuaç

profissional o desenvolvimento da saúde bocal da população

geral, sualigação se deude formadireta para comumdosórgã
descentralizados do Estado, o Centro Odontológico situado

Bairro de Cruz das Armas, isto remunerado por uma me

gratificação de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cin

reais), isto mesmo, a importância muito inferior ao salár

mínimo, quantia sequer de um procedimento único em clini

odontológica, porém, trabalho que foi categoricamente prestado

auferido pelo Ente contratante, como assim é

documentos em anexo.

Agora,

.çvm>n-

BRUNOCHIA_MW a ' "DANIEL GOMES DE s_ ;AR os

tudo em função de uma nal

da

to

am

(Dx

do

os

ia

ão

em

os

no

ra

co

io

ca

e

atestado pefos

de antemão deve-se ser retirado do cerne dps

questionamentos qualquer debate a cerca de acumulação indevida de

cargos, em especial, no que tange,

com o Exercito Brasileiro, em especial,

a sua relação jurídica para

a sua exigência peculiar

de não acumulação especifica, o que, já enseja e encontra-se

averiguado, pelo que se tem idéia, inclusive de f a ositiva

\OM
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DANIEL GOMES DE SOU
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ADVOCACIA

junto ao Ministério Público Federal, no procedime toi

1.24.000.000641/2011-38, portanto,

fiscalizadores energias e recdrórgãos gastem-se suas

administrativo em mesmo embate de questionamento.

no MÉRITO

A questão não guarda maiores ponderações, pois,

contrário da repugnante notícia fantasiosa, o cerne é que, e

profissional requerente, que, modestamente, fora procurada p

prestar sua contribuição perante o fortalecimento de um proj

de fluorestação nas águas dos mananciais dos municípios de J

Pessoa e Campina Grande, trazendo sua vivencia profissional p

o mesmo, firmando apenas sua colaboração para uma retribuição

meio de uma gratificação, por sinal, bastante modesta, no impo

de RS 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) valor

demais insignificante, para nem de longe, ser encarado C

beneficiamento, principalmente, bastante, diferente do apont

na notícia que, dizia ser na importância de R$ 2.000,00.

Veja-se mesmo, que, tratou-se de uma prestação

serviços de natureza bastante transitória, de alguns meses,

que, fora retribuitiva por meio de gratificação, até porque,

dispêndio numa modesta quantia, muito aquém do salário mínimo.

Cabe assim, ressaltar que, não teve em sua seleç

pactuação ou chamada para compor este grupo de trabalho, qualq

participação de seu genitor, até porque, convenhamos que,

trabalho que fora desenvolvido no âmbito do Centro de Odontolo

do COCA em Cruz das Armas, dificilmente, teria o Secretário

Estado da peculiaridades,Saúde, conhecimento de suas

especial, quanto ea contratação dos profissionais a lhe comp

pois, como é notório, a legislação administrativa paraiba

claramente, traz como os únicos responsáveis pela movimentação

pessoal, os gestores da Secretária de Estado da Ad istração.

_,› /
/AvenidaBarãode Mamanguapen° 1.123, BairrodaTorre,CidadedeJoãoPessoa- C 9758040630
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Outrossim, esta requerente em momento algum ocu

cargo de confiança, cargo efetivo, emprego ou mesmo função de

do Estado da Paraíba, o que, é vedado para pessoas com parente

de seus titulares, em especial, e de mais relevância, não tece

assinou esta promovida qualquer termo ou declaração, contr

escrito que lhe vedasse prestar assessoria num projeto técnico.

Neste ponto, a Lei é

expresso qualquer vedação, a uma profissional assumir um enca

público, que não seja emprego ou cargo público, es

inexistentes neste caso concreto.

Ademais, por outro lado, inexistiu por parte de

requerente qualquer acumulação ilegal de cargos, primeiramente

serviço gratificado pelo Estado da Paraíba, não se configurou

cargo ou emprego público, segundo, como se vê a mesma

profissional da área da Saúde, Odontologa, e seus labores fo

relacionados com tal atividade, portanto, sendo claro

Constituição Federal, em sua previsão legal da possibilidade

acumulação de até O2 cargos na área da saúde.

Portanto, mesmo que fosse entendido como ocupação

cargo, o que, convenhamos seria prá lá de ilógico, o certo é q

jamais houve ea assunção de mais de O2 serviços públicos, c

permitido por nossa Constituição Federal.

Primeiramente, inexistiu concretamente, nenh

prestação de serviços simultâneos entre o Ente da Prefeitura

mesmo tempo para com o Exército Brasileiro, já que, efetivamen

nunca prestou serviços a requerente anteriores a janeiro/2OL

prefeitura municipal, e, somente tendo assumido o encargo cor

Exército em O1/O2/2011, portanto, inexistente a acumulação.

li @àM
Avenida Barão de Mamanguapen° 1.123, Bairro da Torre, Cidade de João Pessoa -CEPz 58. 0~330
Fone: (83)3042-5556/ (83)3512-5553/ (83)3512-5554/ (83)9302-1 141 Endereço eletrônico: ru .chianca bol.com.br
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Por outro lado, os documentos oficiais com presunção

legitimidade, denotamque nemde longe para qualquer acumulatãoü
indevida, como se vê:

PREFEITURADE JOÃO PESSOA: (fls. 44/47)Oficio 1414/11/GS/SMS(Roseana

Meira - Secretária Municipal) período de trabalho: 01/10/2004 à 01/07/2005.

EXERCITOBRASILEIRO:(fls. 43) Ofícion° 134 do Hospitalde Guarniçãode Jbão

Pessoa (Coronel Carlos Roberto de Oliveira), periodo de trabalho: periodo de

trabalho: 01/02/2010 à 31/01/2012.

ESTADO DA PARAÍBA: (Fls. 41/44) Ofício n° 162/2011 do Centro Odontológico

(Diretora da COCA Maria Luciana Machado), período de trabalho: junho/2009 à

Dezembro/2010.

Neste norte, as únicas documentações oficiais acostadas

aos autos dão conta que a referida contratada laborou em s.'de

Para a Prefeitura de Í7"7TünW“%ñn

Por outro lado, é totalmente inverídicc› e não existe

prova alguma, até porque, não houve qualquer prestação de

serviços desta requerente, a prefeitura de João Pessoa após

Janeiro/2010, bastaria Ver que, inexiste registro de ponto neste

sentido, bem como, o questionamento quanto a exigências do

Exercito Brasileiro é uma ponderação que encontra~se sob

averiguação junto ao Ministério Público Federal.

AvenidaBarãodeMamanguapen°1.123,BairrodaTorre,CidadedeJoãoPessóa- CH:58.040~330a
Fone: (83)3042-5556/ (83)3512-5553/ (83)3512-5554/ (83)9302-1 141 Endereço eletrônico: bruno.chianca@bgl.com.br
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Ademais, o informativo constante no SITE di2endo›se
que, estaria a requerentedisponívelao CNECpelo municípiodg-
João Pessoa, tal informação é totalmente desatualizada, pois;

isto não é verdade, pois, não houve qualquer pagamento feitç a

mesma, por serviços prestados a Prefeitura de João Pessoa após

Janeiro/2010.

O certo é que a contratação com o Estado se deu de

forma extremamente temporária, com a finalidade da contratada
participar na elaboração, supervisão e complementação dos 1

Projetos técnicos de fluorestação das águas dos nananciais dos

Municípios de João Pessoa e Campina Grande, tendo aquela

profissional, basicamente, trazido sua contribuição técnica como

respeitada perita na área, em tal projeto, e, em contrapartida

recebido uma mera gratificação por isto, não tratando-se de

ocupação de cargo público, emprego ou função pública.

Resta-sequenestecaso,emque,apenasbuscoucontrihiuir
para a melhoria de vida da comunidade, apresentando-se para co or

um projeto de saúde, recebendo uma reduzida gratificação de R$ 46 00

(quatrocentos e sessenta e cinco reais), nuns poucos meses, nlito

ao contrário da mentirosa afirmação da noticia que dizia ter a me ma

recebido uma exorbitância.

Contudo, além do mais, se verificam como provam os

documentos a referida contratada prestou os serviços a qual se dis õs,

nãocausandonenhumtipodeprejuizo,muitoaocontrário,prestatjoa
preços irrisórios, tanto é assim, que foram os atuais gestores, ferozes

verdugos deste requerente, que atestaram que os serviços da contratada

foram prestados, tanto é assim, que o ofício 162/2011 expedido no dia

20/04/2011, pela atual gestora daquela unidade de saúde, (COCA),

@W
confirma a prestação de serviços da mesma.

\_J
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DOS PEDIDOS

Diante de todo o exposto,

serviços pagos a requerente foram

documentos oficiais, bem como,

ocupação de cargo ou emprego indevidamente,

profissional da área de saúde,

maliciosamente divulgadas pelo referido

unicamente para agradar alguém, foram feitas

de Verdade, por pura picuinha politica revanchista,

Outrossim, não houve qualquer

formalização feita pela Secretária da Administração,

qualquer participação do Núcleo da

sentido de que estaria esta requerente ocupando um cargo,

ou função pública,

da

a ensejar em seu conheci

Lei Estadual, muito pior, como é

favorecimento pessoal para receber uma gratificação em valor

insignificante para um labor de uma profissional de saúde,

aquém até mesmo do mínimo legal.

Ademais, claramente,

de cargos pela referida profissional de saúde contratada, c

mencionado, por tratar-se de profissional

podendo acumular até 02 cargos, outrossim,

os serviços pelos quais recebeu da Administração Pública, c

comprovan1 os documentos das fls. 41 e

qualquer prejuízo ao erário, muito ao

gratificação recebida pela

(R$ 465,00),

respeitada

inferior ao salário mínimo fo

497
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astápara o Ente contratante, por ser umvalor realmenteá
5

insignificante a sua colaboração no projeto que particip

portanto, de todo o exposto, fica-se evidente a insubsistência

procedimento, esperando o dopronto arquivamento mesmo,

medida de justiça.

Nestes Termos,

Pede e espera deferimento.

João Pessoa, 13 de março de 2012.

,É
o o/m 11.430
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'pias doscontratosadministrativos

PREFEITURAMUNICIPALDEJOÃOPESSOA .
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

GABINETE DA SECRETARIA

'u* P ,O4demaioge2GOfícion?1414/11/GS/SMS Joao essoa _
Excelentíssimo Senhor:

Dr:RANIEREDASILVADANTAS A_ ' _
MD.: Promotor de Justiça da Curadoria de Defesa do Patrimonio Publico
Ministério Público do Estado da Paraiba

Rua: Rodrigues Chaves, 65 - Centro

Nesta/

Excelentíssimo Senhor,

Cumprimentando-ocom os encómiosde
5ervimo~n0sdo presente para, em observânciaa
347/20l1/CPP/PGJ,datadode 11 de abrildo andant

que Vossa Excelência e' merecedo

o expediente administrativo de

e calendário,remetera esseParqu

SIMÕESDEFRANCA,naqualidadedecirurgiãdentista,taisatinentesaointervalomedia
entre&ÇLÊÊFQMWTO-QQ2004evLLQdeJulHUQZLOOS,:periododeexercíciodacitadanesta.

Poroportuno,despiciencloconsignar,depreenda-sedo citado instrumento
cláusulasprimeiraequarta,respostaàsquestõesexssirwaladaasno oficio à baila.

Sendoo quesenosapresentaparaoinst
ante,colocamo-nosà disposiçãoparaque maisseafigure por necessário.

Atenciosamente,

ROSEANAMARQBÀRBOSAMElRA
SecretáriadeSaúie doMunicipio

celebradosentreestaEdilidadee a profissionallLANI

.a,

n?

3rt¡

do

U1

O
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1..GOVERNO

GOVERNOo 'PRAÍBA à .40_
SECRETARIA DA SAUDE.DOESTADO .- _Nf_° 1

CENTROODONTOLÓGICOCRUZDASARMAS ç'

João Pessoa, 20 de Abril de 201 1.Oficio n° 162 /201l/C.O.C.A

Senhora (Írcrcntc,

Estamosinformandoa V. S“;. que a servidora Ilan¡ Simões de França
Matrícula903.385-8v,PrestadoradeServiçotrabalhounestaunidadedesaúdedeíunho
/2009 comcargahoraríade4horassemanaisnasquinta-feiras.

Atenciosamente.

DraMarciaLuanaMachado
DuetgL-a* COCA

&Mawfssaw
l

Dr' Márcia Luciana Machado
Dirclora do ("oca «- Mat: 169.568-1

Sr” Maria de Fátima Silva Araújo
Gerente de Administração/ SES
Secretaria de Safada. ~ PB

Av. Cruz das Armas, 1581-- Cruz das Ammas/João Pessoa - PB CEP: 58087-100
Cnann. /01\ ?'11 É .(1171 l01\ 131( (RAW I'0'!\ 141( (AIH

Num. 21746159 - Pág. 95Assinado eletronicamente por: LUCIANA MATOS SARMENTO DINIZ E SILVA - 04/06/2019 14:42:34
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19060509343400000000021124435
Número do documento: 19060509343400000000021124435



É ñocument Name: untitled

M019 CODATA - SECRETARIA DA ADMINISTRACAO - NSI 1

36 SISTEMA DE RECURSOS HUMANOS

\ CONSULTADEFUNCIONARIO~ DADOSFUNCIONAISI

:tricula - 903.385-8Nome- ILANISIMOESDEFRANCA Ikj¡ r
;n.Func.- 903.385-8Seq.VinC- 1 \;:jâxgo - 884 PRESTACAODE SERVICO *“

'Comiss.- _Êgimo ~ 09 SEMVINCULO Quadro - T TEMPORÁRIO

-gv _ 2 FormaAdmissao- O4CONTRATADOTEMPO?ETERMI
\ç _ Tipo Admissao - O1 ADMISSAO DO EMPREJADO NC
*j_ :R - Data Ingresso Serv. Pub -

,;, 5? - Data Admissao - O1 04 20 .
3. Ex. - Nivel: B Data Posse - O1/04/2009

\Idicato - 0 Grupo: CTP Data Exercicio - 01/04/2009
7 - oo.1oo.91 T. Servico Estado - 00 a 00 m 00 d

iss _ Aposentadoria- OO a OOm OO d
In O10 - Publico - OOa OOm O0d

Sala Aula - OO a OO m OO d

;avel - NAO Quinquenio - Anos

40?0 CODATA- SECRETARIADAADMINISTRACAO- NSI 13/O4/2C
¡%6 SISTEMADERECURSOSHUMANOS 15:24:
Í CONSULTADEFUNCIONARIO- DADOSFUNCIONAISII
í_______________________________________________________________---I-_.--__
;Gula - 903.385-8Nome- ILANISIMOESDEFRANCA ' 1
Mao O24SEC.EST.SAUDE ¡ X
OrcamentariaO24SEC.EST.SAUDE A ' É
dade 2054 H*WL'Mw

_dePagadora200JOAOPESSOA ~g:~v“ÇMde Trabalho

:c:

11034-OO CENT.ODONTOL.C.DAS ARMAS/COCA

CONT

k****

;e Trabalho 200 JOAOPESSOAOrgao do Req. -
ancaria Orgão Externo _ ***********+****+*

CO 1 Situacao - 17 AFASTADO
ncia 4020 4 Prazo -

¡@IO 305382 2 Dt. Afast. -I Iagigg, ,
Motivo Afast. - 4 ENC RRAMENTODE

O - Dt. Aposent. -
Varig - Tipo Aposent_ _ *Jri-*1k*******k**
2 Fin. - Dt. Ret. Atv. -

Sit. Ret. Atv.- Marca Alte
Pagto Concluido -

Retorna PF5- ConsultaCcomissionado PF9-
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*O

BRUNO CHIANCA BRAGA

DANIEL GOMES DE SOUZA RAMOS

-' ' /
CHIANCA BRAGA

ADVOCACIA /
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOU R CURADOR DA DEFESA DD

PATRIMÔNIOPÚBLICA DA MARCADA CAPITAL PROMQE-ç-;C
RANIEREDASILVADANTAS l_¡.;j,*=;“i'..(3,59__

*a E z
*á;;//

Inquérito Civil Público: 0027/2011

JOSÉ IWARM DE FRANÇA, EX-Secretário de Estado cia

Saúde da Paraiba, brasileiro, medico, por seu advogado infra

assinado legalmente constituído, conforme instrument

procuratório em anexo, comendereço profissional na Avenida Barà

de Mamanguape n° 1.123, Bairro da Torre, Cidade de Joa

Pessoa/PB, Fone: (83)3042-5556, onde recebe as intimações

publicações, vem, mui respeitosamente, diante de Vosç

Excelência, apresentar ao procedimentoem epígrafe

referente ao questionamento da prestação de serviços da Sr

ILANI SIMÕES FRANÇA, o que faz mediante os robustos argument

seguintes.

LKJRRELHWHWAR1WElLEGTIHWHM&DELRASSTEA

Como se depreende, sem muitos celeumas, este ex-gesto

foi Secretário de Estado da Saúde, com suas atribuições

competências claramente defini Lei e a Constituiçã

Estadual. .

OM

ví*

Fone:(83)3042-5556(83)3512-5553/(83)3512-555 ) 302-1141Endereçoeletrônico:bruno.chiancabol.com.brAvenidaBarãodeMamanguapen°1.123,Bairroda idadedeJoãoPessoa-CEP:58.040-3304/ 3
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'ElHlANüABRAGA BRUNO CHIANCA BRAGA

ADVCICAB!

DANIELGOMESDESOUZABAMCÂS-a.,

A F12.

Neste sentido, a Lei taxativamente tfazcíli-responsabilidadeexclusivaparaa contrataçãode prestadqre§%',
N». ....14

serviços por todo o Estado da Paraíba o Ilmo Sr. Secretári
Estadual de Administração, tanto é assim, que é este

responsável pela seleção, nomeação, posse e firmaçâo de contrat

com o pessoal a prestar serviços ao Estado.

Assim, no caso vertente quem melhor poderá presta

esclarecimentos sobre o assunto é o Secretário de Administração.

Por outro lado, a Secretária de Estado da Saúde

compostade umramificado de órgãos, hospitais, centros de saúde
Centros Especilizados espalhados em tocclínicas, laboratórios,

O

O

O

I

O

o território da Paraíba, os quais têm sua própria administração e

são responsáveis pela sua manutenção e controle sobre seus
contratados, isto de forma autônoma, prestando-se contas quanto a

tal movimentaçãode seus respectivos Recursos Humanosdiretament

para a Secretária de Administração, e,

Saúdeapenasde sua atividade finalística o atendimentoa Saúde.

descentralizados

(COCA)

centrosOu aqueles

O CENTRO DE ODONTÓLOGIA

seja,

situa
administração, tal como,

no Bairro de Cruz das Armas, no caso da movimentação do pessoa

contratado pelo Estado, tem como regra seguir as deliberações

e

perante a Secretária de

normativos emanados da Secretária Competente sobre o assunto qie

é a Secretária de Administração.

Assim,

nos diversos órgãos descentralizados do Estado da Paraíba, sej
estrutura ligada este órgão, se dá sob

da

qual for a

de Administração, a

@W
AvenidaBarãodeMamanguapen°1.123.BairrodaTorre,CidadedeJoãoPessoa- CEP:58.040-330 7
Fone:(83)3042-5556/(83)3512-5553/(83)3512-5554/(83)9302-1141Endereçoeletrônico:brunachíancabol.com.br

responsabilidade Secretária

controlar o pessoal do Estado.

no caso da contratação de pessoal para atuarem
a

a

quem cabe
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'BHIANEABRAGA
ADVOCACIA Í.

Contudo, no caso vertente, pelo que somentetomo"
conhecimento esta ex-autoridade há pouco tempo, depois de ,su

gestão,tal questão,tratou-se de umacontrataçãofeita no ãmbit

administrativos de recursos humanos para com a Administração.

Portanto, patente a sua impossibilidade de melho

responder sobre tais atos administrativas realizados sob
responsabilidade de outros gestores.

DOS FA TOS

de form

l

deu

da

Ocorre que, tal contratação se
contrata(

de

extremamente temporária, com a finalidade

participar na elaboração, supervisão e complementação
Projetos técnicos de fluorestação das águas dos mananciais do
Municipios de João Pessoa e Campina Grande, tendo aqueF

trazido sua contribuição técnica com

a

H

profissional, basicamente,

respeitada perita na área, em tal projeto, e, em contraparti
recebido uma mera gratificação por isto, não tratando-se

ocupação de cargo público, empregoou função pública.

Por outro lado, Ressalta-se como se vê a noticia que ensej

exclusivo do Centro Odontológico (COCA), situado no Bairro de

Cruz das Armas, a qual em momentoalgum passou pelo crivo desta

ex-autoridade administrativa, reportando-se de procedimento S

a

a

S

S

a

O

a

e

bu

o presenteprocedimentofora de cunhoeminentementerevanchisüa,
político, maliciosae descabida,em especial,após uma campanha
eleitoral do mais baixo nível e respeito as pessoas.

Veja-se a nítida mentira do documento a ensejar a

promoção deste presente procedimento, é de cunho pessoal e
malicioso, pois, enx momento algum, tal contratação se deu por

este ex-gestor; não existe uma única prova uer de u

\ j ›
AvenidaBarãodeMamanguapen°1.123,BairrodaTorre.CidadedeJoãoPessoa- CEP:5ÍO40-330 /
Fone:(83)3042-5556/(83)3512-5553/(83)3512-5554/(83)9302-1141Endereçoeletrônico:bruno.chianca@bo|.com.br
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